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Prezado Dr. Márcio, Administrador Judicial do Batatão, boa tarde,
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Agradecemos. 
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Ilustríssimo Senhor Administrador Judicial, nomeado nos autos da 

ação de Recuperação Judicial nº 5466021.56.2019.8.09.0051, em 

trâmite perante a 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO. 

 

 

Protocolo:    5466021.56.2019.8.09.0051 
Natureza:   Recuperação Judicial 
Requerente:   BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA E OUTROS 
Administradora Judicial:  Márcio Jumpei Crusca Nakano 
Credor:    Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro 
Goiano – Ltda. 
 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob no. 03.730.508/0001-33, com sede na Rua 144, no 

128, Quadra 62, Lotes 28 e 29, Setor Marista, em Goiânia- GO, por intermédio 

de seus procuradores e advogados que a presente subscrevem (m.j.), 

estabelecidos profissionalmente no endereço constante no impresso acima, 

nos autos do pedido de recuperação judicial em epígrafe requerido por 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA e OUTROS, em atenção à 

correspondência recebida do Administrador Judicial informando acerca do 

crédito da Cooperativa, em cumprimento ao § 1º do art. 7º da Lei nº 

11.101/2005, vem respeitosamente apresentar, tempestivamente, sua 

DIVERGÊNCIA quanto ao valor e à classificação de seu crédito. 

 

I – DOS FATOS. CLASSIFICAÇÃO E ORIGEM DOS 

CRÉDITOS. 

 

1. Concessa vênia, a divergência justifica-se pelo fato de que 

estão incorretas as informações constantes da relação de devedores 

apresentada pelas Recuperandas relativamente ao valor e a classificação do 

crédito da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. 

 

2. Inicialmente, cumpre informar que a Cooperativa divergente 

recebeu duas cartas do i. Administrador Judicial informando o valor de seu 

crédito supostamente sujeito à recuperação judicial no montante de R$ 
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4.988.486,87 e R$ 1.177.736,87, ambos, na classe dos credores titulares de 

garantia real.  

 

3. De se ressaltar, entretanto, que o valor dos créditos devidos à 

Cooperativa, são derivados de dois contratos, sendo eles, nº 368568 e nº 

368425. 

 

4. Relativamente ao contrato nº 368568, esse não está sujeito 

à Recuperação Judicial, eis que o crédito da divergente, em sua totalidade, 

está garantido por alienação fiduciária de bem imóvel, nos termos da Lei n° 

9.514 de 1997, o qual inclusive teve seu propriedade consolidada no dia 

17/07/2019, conforme contrato celebrado e, portanto, excluído dos efeitos da 

presente ação. Devidamente guarnecida pela escritura pública registrada de 

alienação fiduciária, registrada no cartório, conforme documentação anexa. 

 

5. Registre-se a bem da verdade que o crédito total da 

Cooperativa (sujeito e não sujeito aos efeitos da recuperação) está 

representado por 02 (dois) contratos de Mútuo, um deles garantido por 

alienação fiduciária de imóveis, conforme disposto na tabela a seguir: 

 

 

Nº DO 

CONTRATO 

 

MODALIDADE 

 

SALDO 

DEVEDOR 

 

GARANTIA 

 

SUJEIÇÃO AOS 

EFEITOS DA RJ 

368568 CCB R$ 9.821.235,14 ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE 
BEM IMÓVEL 

(MATRÍCULA Nº 
244 - 1º CRI 

MOSSÂMEDES) 

Fora dos efeitos 

368425 CCB R$ 2.345.982,55 GARANTIAS 
FIDEJUSSÓRIAS 

Sujeito à RJ 

 

6. Com relação ao contrato nº 368568, importante frisar que o 

saldo devedor perfaz atualmente o montante de R$ 9.821.235,14, que se 

encontra, também, com sua garantia consolidada, conforme processo anexo, e 

reitera-se: não se encontra sujeito à Recuperação Judicial da Grupo 

Batatão. 
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7. A insurgência da Cooperativa divergente quanto a não sujeição 

dos créditos garantidos por alienação fiduciária aos efeitos da recuperação tem 

por fundamento, dentre outros, as disposições do art. 49, § 3º da Lei nº 

11.101/05, in verbis:  

 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
[...] 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá 
aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 
observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta 
Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de 
capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 

 

8. Portanto, não restam dúvidas de que o crédito da Cooperativa 

de Crédito peticionante, relativamente ao contrato nº 3668568 na classe de 

credores titulares de garantia real, foi equivocadamente inserido no 

âmbito da recuperação judicial, de forma que este credor não deve 

figurar na segunda relação que será apresentada pelo ilustre 

Administrador Judicial. 

 

9. Noutro turno, quanto ao contrato nº 368425, o valor atualizado 

até a data do pedido recuperacional (05/08/2019), nos termos do artigo 9º, 

inciso II, da Lei 11.101, perfaz o montante de R$ 2.345.982,55e não R$ 

1.177.736,87, conforme arrolado equivocadamente pelas recuperanda. 

(Planilha de débito atualizada até a data do pedido anexa).  

 

10. Portanto, nos termos do artigo 9, inciso II, da Lei 

11.101/2005, requer seja majorado o crédito pertencente à 

Cooperativa de Crédito, relativamente ao contrato nº 368425, para o 

montante de R$ R$ 2.345.982,55.  
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II – DOS PEDIDOS 

 

11. Ante a todo o exposto, apresenta-se a presente divergência 

administrativa, nos termos do artigo 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, para:  

 

i. Que seja excluído dos efeitos da recuperação judicial o crédito 

no montante de R$ 4.988.486,87, relativamente ao contrato nº 

368568, em razão da não sujeição aos efeitos da recuperação 

judicial, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005; 

ii. Que seja majorado o crédito relativamente ao contrato nº 

368425, de R$ 1.177.736,87 para R$ 2.345.982,55, conforme 

planilha devidamente apresentada, com atualização até a data do 

pedido, nos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

    

12. Atesta-se, por fim, para os fins legais, que as cópias dos 

contratos de empréstimo e dos instrumentos de alienação fiduciária ora 

juntados são autênticas, conforme preceitua o artigo 425, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

 

 

Goiânia – GO, 24 de outubro de 2019. 

 

 

Bruna Corrêa Fonseca   Santyago Rezende Rosa 
                  OAB/GO – 49.741          OAB/GO – 35.886 

     OAB/SP – 414.973 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
 
 
 

1) Procuração e Substabelecimento; 

2) Atos constitutivos da Cooperativa; 

3) Contrato nº 368568, não sujeito à RJ; 

4) Escritura pública de alienação fiduciária; 

5) Processo de consolidação da propriedade relativo ao débito do contrato 

nº 368568; 

6) Planilha de débitos do contrato nº 368568; 

7) Contrato nº 368425, sujeito à RJ; 

8) Planilha de débitos do contrato nº 368425. 



Santyago Rezende 
Advocacia, Assessoria e Consultoria 

nAFVG0 • 2.0i3 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LIDA, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ sob n°. 03.730.508/0001-33, com sede na Rua 144, n° 128, Quadra 62 

Lotes 28 e 29, Setor Marista em Goiânia-GO neste ato representada, pelo Diretor Operacional o 

Sr. FABRICIO SILVA DE MORAIS, portador da Cl n° 4013435 2° Via SSP/GO e do CPF n° 

718.265.301-00 e pela Diretora Administrativa a Sra. DANIELA GOMES DA SILVA, portadora da 

CNH n° 0437592178 DETRAN/GO e do CPF n° 002.743.901-16 ou pela Diretora Financeira a Sra. 

POLIANA FRANCO GONÇALVES ARAUJO, portadora da Cl n° 4861277 2á Via SSP/GO e do CPF n° 

010.363.041-40, ambos residentes e domiciliados nesta capital., ambos residentes e domiciliados 

em Goiânia-GO, e e-mail: apoioiurídico@credisgpa.com.br  

OUTORGADOS:, SANTYAGO REZENDE ROSA, devidamente inscrito na OAB/GO sob o n° 35.886, 

ambos com endereço profissional na Avenida Deputado Jamel Cecílio, n° 2690, Sala 506, Ed. 

Metropolitan, Torre Tokyo, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-100, e e-mail: 

contato@santyagorezende.adv.br  

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador 

o advogado supracitado, a quem confere amplos poderes para o foro em geral com a cláusula 

"AD JUDICIA", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando recursos legáisé acompnhando-os, outorgando aindaawlo.s p9deres com a cláusula 

"ET EXTRA'S,podendo piratlear todos ••atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e 

Municipais de qüjtier naiu'reza, inclusive Cartórios de Registro de 'Móveis,. Pessoas Jurídicas, 

Títulos, Documentos, Pr9tésto,Talieli9ciato de Notas e Registrcil das Pessoas Naturais e órgãos 

da administração pública -direta'' e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou 

empresas privadas, recorrer a quaisqueNinstâncias e bunais; conferindo-lhé, àinda,-.poderes 

especiais para requerer, assinar, notificar, confessar, transigir, receber, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, fazer levantamento de valores e alvarás, dar quitação, receber 

citações, notificações e intimações, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 

substabelecer com ou sem reservas de iguais poderes, podendo atuar em conjunto ou 

separadamente, dando tudo por bom e valioso. 

Goiânia, 6 de agosto de 2019. 

E CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DI ENTRO GOIANO LTDA 

SICOOB CREDI SGPA — CNPJ 03.730.508/0001-33 

Plutia 5-A - Galeria Via Maria - St. Maneta - Goiânia - GO 
haat% Tum.'" 	Ce‘ra'  74160-010 - sanlyagorezende@gmail.Com  

Diretora Ftnan 

Página 1 de 1 
Fone: (62) 3922-3161 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

PREÂMBULO 

1- DADOS DA CÉDULA: 
N° DA CÉDULA: 368568 
VALOR CONTRATADO: R$ 4.988.486,87 
DATA EMISSÃO: 21/08/2018 
DATA VENCIMENTO: 20/07/2022 
LOCAL DE EMISSÃO: Goiânia - GO 

II- DADOS DO (S) EMITENTE (S): 
NOME: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
CNPJ-MF: 03.816.156/0001-33 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6- S/N - JARDIM GUANABARA - BOX 17 A 21 - 
-'0IÂNIA - GO - CEP: 74675900 

III - DADOS DA CREDORA: 
NOME: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA 

SIGLA: SICOOB CREDI-SGPA 
CNPJ/MF: 03.730.508/0001-33 
ENDEREÇO: RUA 144 - 128 - SETOR MARISTA - Goiânia - GOIÁS - GO - CEP: 74170030 

IV - FINALIDADE: 
Confissão e renegociação de divida. 

V - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO: 
Saldo devedor total reconhecido e confessado (A + B + C — D — E): R$ 4.988.486,87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos), sendo: 

) Saldo devedor de cada operação listada abaixo, que totaliza (m) R$ 4988486.87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos): 

Instrumento de Crédito n° 29870-1, valor R$ 2.219.277,02, vencimento 01/04/2020; 
Instrumento de Crédito n°31426-4, valor R$ 2.769.209,85, vencimento 20/05/2021; 

Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso: R$ 0,00 (zero reais); 

Valor do novo recurso concedido (troco): R$ 0,00 (zero reais); 

Valor da entrada: R$ 0,00 (zero reais); 

Desconto Concedido: 
Valor do Principal: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor dos Juros: R$ 0,00 (zero reais); 
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Valor de Multa: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Mora: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Outros Encargos: R$ 0,00 (zero reais). 

Valor total da operação (incluindo despesas financiadas, se houver): R$ 4.988.486,87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos) 
Praça de pagamento: Goiânia - GO 
Forma de pagamento do crédito: CONTA CORRENTE - Banco: 756 - Agência: 3285 - Conta: 541338 
N° de parcelas: 42 parcela (s), no valor individual de R$ 206.540,01 cada 
Periodicidade de pagamento: MENSAL 
Data de vencimento da primeira parcela: 20/02/2019 
Forma de pagamento das despesas: Débito na Conta: 541338 
Data de vencimento da operação: 20/07/2022 
Multa contratual por inadimplemento: 0,00 % 
Juros moratórios: 2,00 % a.m. 

VI- ENCARGOS FINANCEIROS: 
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS: 2,18 % a.m. 
JUROS DE MORA: 2,00 % a.m. 
ÍNDICE DE CORREÇÃO: - 
PERCENTUAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO: % 
SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO: TABELA PRICE 
CET: 2,18 % a.m. / 30,00% a.a. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET:  
VALOR TOTAL DEVIDO: R$ 4.988.486,87 
VALOR LIBERADO: R$ 4.988.486,87 (100,00 %) 
TOTAL DE DESPESAS: R$ 0,00 (0,00 %), sendo: 

TARIFAS: R$ 0,00 (0,00 %) 
- IOF + IOF ADICIONAL: R$ 0,00 (0,00 %) 

SEGURO: R$ 0,00 (0,00 %) , se contratado 
- DESPESAS: R$ (0,00 %) 

VII- GARANTIAS: 

TIPO (S) DA (S) GARANTIA (S): GARANTIA FIDEJUSSÓRIA PESSOA FÍSICA; ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA IMÓVEIS RURAIS 

SEGURO PRESTAMISTA: 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PRESTAMISTA? Não. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES GERAIS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1 - O objeto da presente Cédula de Crédito Bancário é a confissão e renegociação de divida (s) pelo (s) 
EMITENTE (s), nas condições especificadas no item "CARACTERNICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" do preâmbulo. 
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1.2 - Na data de vencimento indicada no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, o (s) EMITENTE (S) 
pagará(ão) por esta Cédula de Crédito Bancário, à CREDORA, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, o 
valor da (s) operação (ões) renegociada (s) indicado no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, 
acrescido dos encargos financeiros indicados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, mais 
tarifas por serviços, se houverem, subtraída das amortizações eventualmente realizadas. 

1.3 - Na hipótese de a renegociação abarcar operação (ões) de cheque especial, adiantamento à depositante 
e/ou crédito rotativo, o (s) EMITENTE (S) declara (m) ciência e concordância que o novo limite de crédito 
pode ser igual ou menor do que o limite de crédito concedido pela operação anterior renegociada, podendo, 
inclusive, ser reduzido a zero, a critério da CREDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONFISSÃO DE DÍVIDA: 
2.1 - A EMITENTE e o (s) AVALISTA (S) confessam, em caráter irrevogável e irretratável, sem intenção 
de novar, serem devedores da quantia certa, líquida e exigível de R$ 4.988.486,87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos), referente às 
operações de crédito discriminadas no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do 
—eâmbulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 - O (s) EMITENTE (S) compromete (m)-se a efetuar o pagamento da (s) dívida (s) renegociada (s) única e 
exclusivamente por meio da presente CCB na forma indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo em prestações periódicas e sucessivas, calculadas conforme 
sistema de amortização denominado PRICE, o qual consiste em um plano de pagamento de dívida em 
prestações iguais, onde o valor amortizado é crescente ao longo do tempo, ao contrário dos juros, que 
decrescem proporcionalmente ao saldo devedor, ficando desde já acordado que os pagamentos relativos à 
dívida ora contratada serão efetuados na (s) data (s) ajustada (s), salvo eventual liquidação antecipada do 

débito 
3.2 - Todo vencimento de prestação, de amortização do principal e encargos, que ocorra em fins de semana ou 
feriados, poderá, para todos os fins e efeitos, a critério da CREDORA, ser deslocado para o primeiro dia útil 
subsequente, sendo os encargos calculados até esta data, iniciando-se também, a partir desta data, o período 
seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos da operação. 
3.2.1 - As parcelas cujo vencimento programado para o primeiro dia útil subsequente a fins de semana ou 

---'iados, que tenham como forma de pagamento débito automático, poderão, a critério da CREDORA, ser 
descontadas no respectivo fim de semana, feriado ou primeiro dia útil seguinte. 
3.2.1.1 - Nesta hipótese, o (s) EMITENTE (S) está(ão) ciente (s) de que a liberação de saques em terminais 
eletrônicos, nos fins de semana e feriados, está condicionada à existência de saldo, já deduzidos eventuais 
débitos programados para o primeiro dia útil seguinte. 
3.3 - O (s) EMITENTE (S) efetuará(ão) o pagamento da (s) parcela (s) relativa (s) a presente Cédula de 
Crédito Bancário, inclusive os juros pactuados e demais encargos aqui ajustados, na forma convencionada no 
item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4- Caso a forma de pagamento do crédito definida no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" seja débito em conta corrente, a CREDORA fica desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S) a 
efetuar o respectivo débito na conta corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4.1 - O (s) EMITENTE (S) se compromete (m) a manter saldo suficiente para débito das parcelas, sob pena 

de vencimento antecipado da dívida. 
3.4.2 - Na data do vencimento de cada parcela, não havendo saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido, fica autorizada à CREDORA, e desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S), 
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a amortização parcial do valor da parcela. 

§1° - Sobre o valor remanescente da parcela incidirão encargos de mora, nas mesmas condições pactuadas na 
presente Cédula, bem como as demais disposições aplicáveis à inadimplência. 

§2° - O adimplemento parcial das parcelas mensais, na forma prevista nesta cédula, não elide a aplicação das 
disposições relativas ao vencimento antecipado da dívida. 

§3° - A faculdade conferida à CREDORA nesta cláusula não implica em novação da dívida. 
3.4.3 - Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta-corrente do (s) EMITENTE (S), fica a CREDORA 
autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, tanto pelo (s) EMITENTE (S) como por seu (s) AVALISTA 
(s), a debitar os respectivos valores também em qualquer outra conta de depósito ou aplicação financeira 
mantida por ele (s) no SICOOB - Sistema das Cooperativas de Crédito do Brasil, realizando compensação de 
valores, na forma disciplinada pelo Código Civil. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR: 
4.1 — O Saldo Devedor Total Confessado, demonstrado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo, será composto da: 

I - soma dos seguintes valores, também contidos no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo: 

"Saldo devedor de cada operação"; 

"Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso"; 
"Valor do novo recurso concedido". 

II - subtração do "Valor de Entrada", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo. 

III - subtração do "Desconto Concedido", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO", do preâmbulo. 

4.2 — Os valores mencionados no item anterior podem ser definidos da seguinte forma: 
I - "Saldo devedor de cada operação listada": é o saldo devedor de cada uma das operações que estão sendo 
renegociadas. 

II — "Valor de encargos por atraso das operações listadas": é o somatório dos valores de rendas não realizadas 
ou de encargos por atraso não apropriados nas operações renegociadas. 

III — "Valor do novo recurso concedido": é o novo recurso (troco) solicitado pelo devedor no momento da 
renegociação. Este novo recurso será liberado na conta do devedor e será incorporado ao Valor Total da 
Dívida. Sobre este valor, incidirão as diversas despesas contidas na tabela demonstrativa do CET, tais como 
I0F, tarifas de seguro, etc, conforme item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo; 

IV — "Valor de entrada": é o valor pago pelo Devedor ao Credor no momento em que esta renegociação for 
efetivada, como forma de amortizar seu saldo devedor e reduzir o valor a ser renegociado. 

V — "Valor do Desconto Concedido": é o valor de desconto concedido pela CREDORA ao EMITENTE no 
momento da negociação final do saldo devedor. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

5.1 - A obrigação prevista nesta Cédula de Crédito Bancário vigorará até a liquidação total da dívida, 
tornando-se exigível em seu vencimento a dívida então existente e não paga ou amortizada, 
independentemente de notificação ou interpelação administrativa ou judicial, nela se compreendendo o 
principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta Cédula de Crédito Bancário. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO DA DÍVIDA: 

6.1 - A EMITENTE compromete-se a efetuar o pagamento da Dívida Renegociada única e exclusivamente por 

„  
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meio da presente CCB. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA APURAÇÃO DA DÍVIDA: 
7.1 - O valor total devido, incluindo encargos financeiros e outras despesas consideradas no cálculo do Custo 
Efetivo Total — CET, previstas no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, foram calculadas 
considerando a Data de Emissão desta cédula, representando as condições vigentes na data do cálculo. 
7.1.1 - Caso não ocorra coincidência entre a Data de Emissão e a data de liberação do crédito, o (s) 
EMITENTE (S), em caráter irrevogável e irretratável, autoriza a CREDORA a proceder ao pertinente e 
necessário recálculo para atualização do valor total devido, que poderá ser verificado, detalhadamente, na 
Planilha de Cálculo prevista no item a seguir. 
7.2 - Sempre que necessário, para a apuração do valor exato da dívida ou de seu saldo devedor, a CREDORA 
emitirá planilha de cálculo que evidenciará o valor do principal da dívida, das respectivas parcelas, seus 
encargos e despesas contratuais até a data do cálculo, além das eventuais amortizações da dívida, documento 
este que integrará o presente instrumento de crédito. 

CLÁUSULA OITAVA — DO LOCAL DE PAGAMENTO: 
1  - Os pagamentos serão efetuados na praça/local de pagamento indicado no item "CARACTERÍSTICAS 

DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS FINANCEIROS E DAS TARIFAS: 
9.1 - Os encargos fixados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo incidirão sobre o saldo 
devedor da operação, capitalizados mensalmente e exigíveis juntamente com as parcelas do principal, 
conforme periodicidade de pagamento prevista nesta cédula. 
9.2 - Na hipótese de existência de índice de correção, o saldo devedor da operação será atualizado 
monetariamente por esse índice fixado no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, ao final de 
cada mês, no vencimento, nas amortizações e na liquidação da dívida. 
Parágrafo único — A correção monetária é calculada utilizando-se o fator de correção acumulado, que pode ser 
obtido através do produtório (multiplicação) dos fatores diários, acumulados entre a data da liberação ou do 
último pagamento até a data da liquidação atual. O cálculo do fator diário e do fator acumulado serão obtidos 
através das seguintes fórmulas matemáticas: 
Fator diário = ( (taxa de juros + 1) ^ ( 1/dias de divulgação da taxa ) ) 

fator acumulado será obtido pelo produtório dos fatores diários 
r ator acumulado = (Fator diário 1 x Fator Diário 2 ... x Fator diário n) 

Onde, 
Dias de divulgação da taxa = base de dias para cálculo da taxa, que pode ser mensal, trimestral, semestral, 
anual, dias úteis, etc. 
9.3 - Além dos encargos financeiros previstos, o (s) EMITENTE (S) fica (m) obrigado (s) a pagar à 
CREDORA as tarifas cobradas pelo processamento desta operação, na forma da Tabela de Tarifas disponível 
na CREDORA, dos seus normativos internos e dos normativos expedidos pelo Conselho Monetário Nacional e 
pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único — O (s) EMITENTE (S) declara (m)-se ciente (s) de que os valores relativos às tarifas 
previstas no caput desta cláusula serão cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento 
do crédito, conforme convencionado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do 
preâmbulo. 
9.4 - Além dos encargos financeiros previstos nesta Cláusula, haverá a incidência do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio, Seguro e Títulos ou Valores Mobiliários — I0F, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA INADIMPLÊNCIA: 
10.1 - Em caso de inadimplência, descumprimento de obrigação legal ou convencional, ou no caso de 
vencimento antecipado da operação, incidirá, a partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido, índice 
de correção monetária pactuado no item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo, acrescidos dos 
seguintes encargos: 

juros remuneratórios pactuados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo; 
juros moratórios de 2,00% a.m. ; 
multa de 0,00 % calculada e exigível nas datas dos pagamentos, sobre os valores em atraso a serem pagos e, 

na liquidação do saldo devedor, sobre o montante inadimplido. 
Parágrafo único - Em caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial ou administrativo, o (s) 
EMITENTE (S) responderá ainda pelos honorários advocatícios, custas judiciais, despesas administrativas e 
despesas com protesto de títulos, inclusive perdas e danos. 
10.2 - Para os efeitos desta Cédula, entende-se por mora o retardamento do (s) EMITENTE (S) na liquidação 
da dívida, que será configurado, inclusive, quando não houver saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido. A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação. 
10.3 - Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento da obrigação, a CREDORA fis 
autorizada a inscrever o (s) nome (s) do (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S), quando for o caso, nos órgãos 
de proteção ao crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS/DÉBITOS: 
11.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S), quando este (s) for (em) associado (s) da CREDORA, 
autoriza (m) a CREDORA, em caráter irrevogável e irretratável, a critério único e exclusivo da CREDORA, a 
proceder à compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre os créditos vencidos e 
vincendos de sua titularidade perante a CREDORA e/ou entidades coligadas, controladas, associadas e afins, 
representados por títulos e valores mobiliários, títulos de crédito em geral, contratos de financiamento e 
repasse, certificados e recibos de depósito cooperativo e bancário, além de outros créditos porventura 
existentes, e o saldo devedor final da presente operação. 

11.2 - Nas operações de crédito celebradas entre associado e cooperativa de crédito, ou nas operações 
celebradas entre Central e Singular, fica a CREDORA autorizada, em caráter irrevogável e irretratável, a seu 
critério, na hipótese de desligamento do (s) EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA, a proceder à 
compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre o saldo de capital social e o sal&-
devedor final da presente operação, caso em que a (s) obrigação (ões) do (s) EMITENTE (S) perante a mesn_ 
perdurará(ão) até a aprovação das contas relativas ao exercício em que se der o desligamento do (s) 
EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA. 

11.3 - Em caso de inadimplência, poderá ainda a CREDORA, a seu critério, efetuar a compensação entre o 
capital social e o saldo devedor da presente operação, com a manutenção do vínculo estatutário, desde que o 
(s) EMITENTE (S) preencha (m) os requisitos estatutários aplicáveis ao resgate eventual, o que fica, desde já, 
solicitado e autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, pelo (s) EMITENTE (S). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DESPESAS: 
12.1 - O (s) EMITENTE (S) autoriza (m) desde já, em caráter irrevogável e irretratável, que a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 
FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), seja (m) debitada (s) à vista pela CREDORA na 
conta-corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo, 
comprometendo-se, ainda, a manter saldo suficiente na referida conta para este fim. 
12.1.2 - Caso o (s) EMITENTE (S) não possua (m) conta-corrente mantida na CREDORA, a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 

Cédula de Crédito Bancário - CCB -Número 368568 - Emitida em n 21/08/2018 Ouvidoria SICOOB CRED -SGPA: 08007250996. 

Pág.: 6/18 



Emitida em 21/08/2018 Ouvidoria SIC 	 A: 08007250996. 

Pág.: 7/18 

Cédula de Crédito Bancário - CCB - Número 36 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), será(ão) descontada (s) do VALOR LIBERADO, 
previsto no mesmo item do preâmbulo. 

12.2 - Além das despesas previstas no item "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do preâmbulo, 
ocorrerão por conta do (s) EMITENTE (S), do (s) AVALISTA (S) ou do (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR 
(ES), quando for o caso, todas as despesas que a CREDORA fizer para segurança, regularização e conservação 
de seus direitos creditórios e das garantias decorrentes desta Cédula, bem como os registros cartorários que se 
fizerem necessários, declarando-se ciente de que os valores relativos às despesas previstas nesta cláusula serão 
cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento do crédito, conforme convencionado 
no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LIQUIDAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA: 
13.1 - No caso de amortização ou de liquidação antecipada da operação contratada a taxas prefixadas, o valor 
presente das parcelas antecipadas será calculado com a utilização da taxa de juros pactuada na presente 
Cédula, indicada no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo. 

13.2 - No caso de amortização ou liquidação antecipada da operação contratada a taxa pós fixada, o saldo 
devedor será atualizado de acordo com o índice de correção pactuado e sobre o saldo corrigido será calculado 
- valor do juros pela taxa de juros remuneratórios prevista no preâmbulo até a data da liquidação ou 
—nortização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA: 
14.1 - Além das hipóteses previstas em lei e nesta CCB, a dívida oriunda desta Cédula será considerada 
vencida antecipadamente, de pleno direito, a exclusivo critério da CREDORA, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando-se exigível, desde logo, a dívida então existente e não 
paga ou amortizada, se o (s) EMITENTE (S) e/ou AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES): 

deixar (em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula; 
tiver (em) títulos de sua responsabilidade protestados por quaisquer dos motivos legais ou for incluso nos 

cadastros de proteção ao crédito; 
figurar (em) como devedor ou réu em cobrança judicial transitada em julgado ou não; 
figurar (em) como devedor em situação de mora ou de inadimplemento junto à CREDORA ou qualquer 

outra instituição financeira ou instituição fornecedora de crédito; 
for, no caso do (s) EMITENTE (S), desligado (s) do quadro social da Cooperativa da qual é(são) filiado 

u), na hipótese de operações celebradas entre associado e cooperativa de crédito; 
responder (em), independentemente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja 

embargos; 
depois de notificado (s) pela CREDORA não efetuar (em) a substituição ou reforço da garantia; 
incidir no previsto no (s) artigo (s) 333 e 1.425 do Código Civil Brasileiro; 
a não comprovação pelo (s) EMITENTE (S) da aplicação do recurso na finalidade indicada no item 

"CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CREDITO" , mediante a apresentação de documentação 
específica, em até 15 (quinze) dias a contar da solicitação da CREDORA nesse sentido, no caso de operação 
de financiamento com destinação do crédito definida. 

deixar de cumprir com a obrigação de pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), da Taxa de Renovação do Licenciamento Anual do Veículo (TRLAV), do Seguro DPVAT, de multas 
e demais encargos que venham a incidir sobre o bem alienado fiduciariamente, quando for o caso; 

deixar de transferir a propriedade do veículo objeto do presente financiamento, bem como apresentar ao 
CREDOR cópia do novo Certificado de Registro do Veículo, constando o gravame, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a realização da sua inscrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA (S) GARANTIAS (S): 
15.1 - O (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) e seu (s) cônjuge (s) (caso existam) comparece (m) neste 
Instrumento de Crédito na condição de DEVEDOR (ES) SOLIDÁRIO (S), anuindo expressamente a suas 
cláusulas e condições, responsabilizando-se incondicionalmente com o (s) EMITENTE (S), de maneira 
irrevogável e irretratável, pelo cumprimento de todas as obrigações nela prevista. 

15.2 - Caso oferecido bem imóvel em garantia, o (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) declara (m) 
que o imóvel objeto da garantia: 
I - não possui restrição ao uso, tais como restrições relacionadas a zoneamento, parcelamento de solo, 
preservação do patrimônio arqueológico e histórico; 
II — não possui restrição de atividades devido à inserção em APA (Área de Preservação Ambiental) ou APP 
(Área de Preservação Permanente); 
III - não está localizado em terras de ocupação indígena ou quilombola, assim definidas pela autoridade 
competente; e 
IV - sob pena de responsabilidade civil e criminal, não é objeto de ações reais e pessoais reipersecutórias, bem 
como não há qualquer outro ônus real ou questionamento em nenhuma das esferas cíveis, fiscais, criminais, 
trabalhistas e eleitoral, seja no âmbito federal, estadual, municipal ou distrital, que possa afetar o imóvel. 

15.3 - Caso oferecido veículo em garantia, constitui obrigação do (s) EMITENTE (s) manter o veícu 
segurado, até o integral cumprimento das obrigações assumidas nesta Cédula, em seguradora de sua livre 
escolha, contra roubo, furto, incêndio ou danos físicos, indicando a CREDORA como beneficiária da apólice. 
15.3.1 - Na hipótese de ocorrência de sinistro, O (s) EMITENTE (s) autoriza (m) a CREDORA a receber a 
indenização correspondente e utilizá-la na amortização ou liquidação do saldo devedor desta Cédula. Caso o 
produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as obrigações desta Cédula, o EMITENTE 
permanecerá responsável pelo saldo devedor remanescente e respectivos encargos moratórios, até sua final e 
total liquidação. 
15.4 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade 
estocagem de café, fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito, o Certificado de 
Depósito Agropecuário (CDA)/Warrant Agropecuário (WA) ou o recibo de depósito representativo do café 
financiado, sendo que o produto objeto da estocagem deverá permanecer depositado em armazém cadastrado 
pela Conab, nos termos do MCR-9-3-1. 
15.5 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade a 
aquisção de café (FAC), fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito o produto 
adquirido com o crédito, que deve estar depositado em armazém cadastrado pela Conab, conforme determina .c.  
MCR 9-4-1. 

15.6 - A (s) garantia (s) constituída (s) na presente operação de crédito está(ão) detalhada (s) abaixo: 

AVAL:  

Intervém neste ato, lançando seus avais, sem limitação e independentemente de ordem, as pessoas 
identificadas e qualificadas no final deste Instrumento de Crédito. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL (PERTENCENTE A TERCEIROS):  

O EMITENTE entrega, por intermédio do GARANTIDOR FIDUCIANTE, neste ato, em alienação fiduciária, 
o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus, inclusive débitos fiscais, constituído por: 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMÓVEIS RURAIS de CONFORME DE ESCRITURA PUBLICA A FAVOR 
DA COOPERATIVA DE UMA GLEBA DE TERRAS, NA FAZENDA ÁGUA FRIA, SITUADA EM 
MOSSÂMEDES, CONTENDO A ÁREA DE 36 (TRINTA E SEIS) ALQUEIRES, E 67 (SESSENTA E 
SETE) LITROS, SENDO: 32 ALQUEIRES E 75,6 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE ia  CLASSE, E 
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03 ALQUEIRES 71,4 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE 2 CLASSE, NA QUAL ESSES 
CONDÔMINOS MANTÉM SEDE PRÓPRIA E DIVERSAS OUTRAS BENFEITORIAS, CUJA GLEBA 
FICA DENTRO DAS SEGUINTES DIVIDAS E CONFRONTAÇÕES: COMEÇAM EM UM MARCO 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURBO, DE N° 3-R, CONFRONTANDO O MARCO DA 
MARGEM ESQUERDA DE N°3, CRAVADO NA BARRA DO CÓRREGO SAPÉ, COM O REFERIDO 
RIO TURVO, DO MARCO 3-A, DIVISA COM SEBASTIÃO GOMES, SEGUE CONFRONTANDO COM 
ESTE COM O RUMO DE 24° 15 NW E DISTÂNCIA 733,24 METROS, ATÉ O MARCO N°4, DAÍ, COM 
A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 46° 40 NW E DISTÂNCIA DE 971,70 METROS, 
ATÉ O MARCO N°5; DAÍ, AINDA COM A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 30° 23 
NW E DISTÂNCIA DE 81,40 METROS, ATÉ O MARCO N°6, CRAVADO NA DIVISA DAS TERRAS 
DOS SUCESSORES DE JOVIANO EMÍLIO DE ASSIS 'ABO; DAI, CONFRONTANDO COM ESTES, 
SEGUE O RUMO DE 60° 45 SW E DISTÂNCIA DE 297,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 01, CRAVADO 
NA DIVISA DE GLEBA DE JOSÉ RIBEIRO PARRODE PRIMO; DAÍ, CONFRONTANDO COM ESTE, 
SEGUE O RUMO DE 03° 07SW E DISTÂNCIA DE 1.899,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 02, 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURVO; DAÍ, CONFRONTANDO COM A GLEBA DE 
ANTONIO ARCI DE ANDRADE PALMA, QUE FICA A MARGEM ESQUERDA DO RIO TURVO, 
SEGUE O VEIO DÁGUA ACIMA ATÉ O MARCO DE ONDE PARTIRAM ESTAS DIVISAS E 
— ')NFRONTAÇÕES, ALÉM DO RIO TURVO ESTA GLEBA E SERVIDA POR UMA VERTENTE SEM 
DESIGNAÇÃO DE NOME; HAVIDA NA DIVISÃO AMIGÁVEL DO ALUDIDO IMÓVEL; MAIS 
BENFEITORIAS CONSTANTES DE: UMA CASA SEDE, COM 120,00 METROS QUADRADOS; UM 
ARMAZÉM COM 200,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM TERREIRO CIMENTADO PARA 
SECAGEM DE CEREAIS COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 
240,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA, REDE ELÉTRICA MONOFÁSICA, 25 KVA; UMA 
POCILGA COM 10 MATERNIDADE COM 160,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM CONJUNTO 
DE CURRAL COM TRÊS DIVISÕES COM 700,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UMA 
SERRARIA DOTADA DE GALPÃO COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM 
COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS DE COLONOS DE 60,00 METROS 
QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS 
DE COLONOS DE 60,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA CADA UMA. CERTIFICADO DE 
CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR, EXERCÍCIO (2015/2016) COM CÓDIGO DO IMÓVEL N° 
930.369.263.974-5, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TABELIONATO 1° DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE MOSSÂMEDES 
GOIÁS, SOB A MATRÍCULA N.° 244, FOLHAS 244, LIVRO 2-A. , de propriedade de SALIM BADAUY - 
cl3F/CNPJ: 014.495.671-34, no valor de R$ 5.227.745,15 (cinco milhões e duzentos e vinte e sete mil e 
—tecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos). 

Em garantia ao cumprimento integral de todas as obrigações principais e acessórias assumidas pelo 
EMITENTE junto ao CREDOR FIDUCIÁRIO, na forma do presente Instrumento de Crédito, o 
GARANTIDOR FIDUCIANTE, neste ato, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, transfere 
ao CREDOR FIDUCIÁRIO, em alienação fiduciária, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da 
Lei n° 9.514/97 e artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, o bem de sua propriedade, individualizado acima. 

Mediante o registro do presente Instrumento de Crédito no competente Cartório de Registro de Imóveis, junto à 

matricula do bem acima descrito, estará constituída a propriedade fiduciária em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO, efetivando-se o 
desdobramento da posse, tornando o GARANTIDOR FIDUCIANTE possuidor direto e o CREDOR FIDUCIÁRIO possuidor 
indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária. 

A garantia fiduciária abrange o imóvel e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e 
instalações. 

Fica assegurado ao GARANTIDOR FIDUCIANTE, enquanto adimplente o EMITENTE, a livre utilização, 
por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária, devendo zelar e cuidar do mesmo, mantendo-o 
no mesmo estado de conservação hoje existente. 
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O PROPRIETÁRIO fica autorizado a fazer, além da manutenção normal que o imóvel requer, quaisquer 
benfeitorias, úteis ou voluptuárias, desde que estas sejam promovidas de comum acordo com o CREDOR 
FIDUCIÁRIO, por termo escrito. 

A realização, pelo GARANTIDOR FIDUCIANTE, de benfeitorias sem a concordância do CREDOR 
FIDUCIÁRIO poderá caracterizar má-fé do PROPRIETÁRIO, que entre outras conseqüências, e a critério do 
CREDOR FIDUCIÁRIO, acarretará o vencimento antecipado da dívida, que será exigível em uma só vez e 
imediatamente. 

Para os efeitos do disposto no artigo 24, VI, da Lei n° 9.514/97, as partes indicam como valor do (s) bem 
(ns) alienado (s) fiduciariamente o montante de R$ 5.227.745,15 (cinco milhões e duzentos e vinte e sete mil e 
setecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), correspondente à: 

- R$ 5.227.745,15 (cinco milhões e duzentos e vinte e sete mil e setecentos e quarenta e cinco reais e quinze 
centavos): IMÓVEIS RURAIS de CONFORME DE ESCRITURA PUBLICA A FAVOR DA 
COOPERATIVA DE UMA GLEBA DE TERRAS, NA FAZENDA ÁGUA FRIA, SITUADA EM 
MOSSÂMEDES, CONTENDO A ÁREA DE 36 (TRINTA E SEIS) ALQUEIRES, E 67 (SESSENTA E 
SETE) LITROS, SENDO: 32 ALQUEIRES E 75,6 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE ia  CLASSE, E 
03 ALQUEIRES 71,4 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE 2a CLASSE, NA QUAL ESSE' 
CONDÔMINOS MANTÉM SEDE PRÓPRIA E DIVERSAS OUTRAS BENFEITORIAS, CUJA GLEB,, 
FICA DENTRO DAS SEGUINTES DIVIDAS E CONFRONTAÇÕES: COMEÇAM EM UM MARCO 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURBO, DE N° 3-R, CONFRONTANDO O MARCO DA 
MARGEM ESQUERDA DE N°3, CRAVADO NA BARRA DO CÓRREGO SAPÉ, COM O REFERIDO 
RIO TURVO, DO MARCO 3-A, DIVISA COM SEBASTIÃO GOMES, SEGUE CONFRONTANDO COM 
ESTE COM O RUMO DE 24° 15 NW E DISTÂNCIA 733,24 METROS, ATÉ O MARCO N°4, DAÍ, COM 
A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 46° 40 NW E DISTÂNCIA DE 971,70 METROS, 
ATÉ O MARCO N°5; DAÍ, AINDA COM A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 30° 23 
NW E DISTÂNCIA DE 81,40 METROS, ATÉ O MARCO N°6, CRAVADO NA DIVISA DAS TERRAS 
DOS SUCESSORES DE JOVIANO EMÍLIO DE ASSIS "ABO; DAI, CONFRONTANDO COM ESTES, 
SEGUE O RUMO DE 60° 45 SW E DISTÂNCIA DE 297,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 01, CRAVADO 
NA DIVISA DE GLEBA DE JOSÉ RIBEIRO PARRODE PRIMO; DAÍ, CONFRONTANDO COM ESTE, 
SEGUE O RUMO DE 03° 07SW E DISTÂNCIA DE 1.899,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 02, 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURVO; DAÍ, CONFRONTANDO COM A GLEBA DE 
ANTONIO ARCI DE ANDRADE PALMA, QUE FICA A MARGEM ESQUERDA DO RIO TURVO, 
SEGUE O VEIO DÁGUA ACIMA ATÉ O MARCO DE ONDE PARTIRAM ESTAS DIVISAS E 
CONFRONTAÇÕES, ALÉM DO RIO TURVO ESTA GLEBA E SERVIDA POR UMA VERTENTE SE 
DESIGNAÇÃO DE NOME; HAVIDA NA DIVISÃO AMIGÁVEL DO ALUDIDO IMÓVEL; MAIS 
BENFEITORIAS CONSTANTES DE: UMA CASA SEDE, COM 120,00 METROS QUADRADOS; UM 
ARMAZÉM COM 200,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM TERREIRO CIMENTADO PARA 
SECAGEM DE CEREAIS COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 
240,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA, REDE ELÉTRICA MONOFÁSICA, 25 KVA; UMA 
POCILGA COM 10 MATERNIDADE COM 160,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM CONJUNTO 
DE CURRAL COM TRÊS DIVISÕES COM 700,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UMA 
SERRARIA DOTADA DE GALPÃO COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM 
COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS DE COLONOS DE 60,00 METROS 
QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS 
DE COLONOS DE 60,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA CADA UMA. CERTIFICADO DE 
CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR, EXERCÍCIO (2015/2016) COM CÓDIGO DO IMÓVEL N° 
930.369.263.974-5, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TABELIONATO 1° DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE MOSSÂMEDES 
GOIÁS, SOB A MATRÍCULA N.° 244, FOLHAS 244, LIVRO 2-A.. 
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a. A exclusivo critério do CREDOR FIDUCIÁRIO, o valor do imóvel descrito acima poderá ser objeto de 
nova reavaliação para adequação ao preço de mercado, mediante a contratação de laudo de avaliação 
imobiliário. 

b. Caso o (s) valor (es) do (s) imóvel (is) convencionado (s) acima seja (m) inferior (es) ao (s) utilizado (s) 
pelo órgão competente para cálculo do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos, este último será o valor 
mínimo para efeito de venda do imóvel no primeiro leilão após a consolidação da propriedade em nome do 
CREDOR FIDUCIÁRIO, nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei n° 9.514/97. 

Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o EMITENTE, consolidar-se-á, 
nos termos dos itens seguintes, a propriedade do imóvel em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO. 

Após 60 (sessenta) dias do vencimento• da parcela, o EMITENTE será intimado, a requerimento do 
CREDOR FIDUCIÁRIO, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze 
dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, na forma e para os efeitos do artigo 26 
da Lei n°9.514/97. 

Quando, por duas vezes, o oficial do competente Registro de Imóveis houver procurado o EMITENTE 
JDUCIANTE em seu domicílio ou residência sem o encontrar e havendo suspeita motivada de ocultação, o 

oficial intimará qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, 
retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, nos termos do art. 26, §3°-A, da Lei n° 
9.514/97. 
b. Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a intimação 
de que trata o item "a" acima poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável pelo recebimento da 
correspondência. 
c. Quando o EMITENTE FIDUCIANTE encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o oficial 
certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis, à vista da certidão, promover 
a intimação por edital durante 3 (três) dias, pelo menos, nos termos do art. 26, §4°, da Lei n° 9.514/97. 

Decorrido o prazo de que trata o item anterior sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro 
de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da 
propriedade em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO, à vista da prova do pagamento por este dos tributos 
cabíveis. 

Uma vez consolidada a propriedade em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO, este, no prazo de 30 (trinta) 
ts, promoverá público leilão, nos termos do artigo 27 da Lei n°9.514/97, da forma abaixo: 
Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma 

do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 da Lei n° 9.514/97, será realizado o segundo leilão, nos quinze 
dias seguintes. 

No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das 
despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 

Para os fins do disposto nas alíneas "a" e "h" acima, as datas, horários e locais dos leilões serão 
comunicados ao EMITENTE FIDUCIANTE e ao GARANTIDOR FIDUCIANTE/PROPRIETÁRIO mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes desta Cédula, inclusive ao endereço eletrônico. 

Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do CREDOR FIDUCIÁRIO e 
até a data de realização do segundo leilão, o GARANTIDOR FIDUCIANTE terá o direito de preferência para 
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata a 
alínea "b" acima, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e laudêmio, se houver, 
pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do CREDOR FIDUCIÁRIO, e às 
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao GARANTIDOR 
FIDUCIANTE o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de 
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que trata essa alínea "d", inclusive custas e emolumentos. 
e. Para os fins do disposto neste item, entende-se por: 
I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais; 
II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à 
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 

f. Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o CREDOR FIDUCIÁRIO entregará ao 
GARANTIDOR FIDUCIANTE a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da 
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam 
as alíneas "h" e "e", fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final 
do art. 516 do Código Civil. 
g. Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido na alínea "b", 
considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o CREDOR FIDUCIÁRIO da obrigação de que trata a alínea "f". 

h. Na hipótese de que trata a alínea anterior, o CREDOR FIDUCIÁRIO, no prazo de cinco dias a contar da 
data do segundo leilão, dará ao GARANTIDOR FIDUCIANTE quitação da dívida, mediante termo próprio. 

i. 	Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, 
salvo se tiver havido aquiescência por escrito do CREDOR FIDUCIÁRIO, devendo a denúncia ser realiza 
no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no CREDOR FIDUCIÁRIO, 
devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por 
sua apresentação gráfica. 
j. 	Responde o GARANTIDOR FIDUCIANTE pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições 
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha 
sido transferida para o CREDOR FIDUCIÁRIO, nos termos deste item, até a data em que o CREDOR 
FIDUCIÁRIO vier a ser imitido na posse. 

O GARANTIDOR FIDUCIANTE pagará ao CREDOR FIDUCIÁRIO, ou quem vier a sucedê-lo, a título 
de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do valor a que se 
refere o inciso VI ou o parágrafo único do art. 24 da Lei n° 9.514/97, computado e exigível desde a data da 
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do CREDOR FIDUCIÁRIO até a data em que este, ou 
seus sucessores, vier a ser emitido na posse do imóvel. 

A presente alienação fiduciária é válida para as partes, seus herdeiros ou sucessores. 

O GARANTIDOR FIDUCIANTE, se pessoa fisica, declara não estar vinculado à Previdência Social, quer 
como contribuinte na qualidade de empregador, quer como produtor rural, caso contrário, será apresentada, no 
ato de registro deste contrato no Registro de Imóveis, a Certidão Negativa de Débito - CND. Se pessoa jurídi. 
que exerce exclusivamente atividade de compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento 
de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédios destinados à venda, o GARANTIDOR 
FIDUCIANTE declara, sob as penas da lei, que o imóvel objeto da presente transação não faz, nem nunca fez, 
parte integrante do seu ativo permanente, estando contabilmente lançado em seu ativo circulante e enquadrado 
na dispensa da apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da CND do INSS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SEGURO PRESTAMISTA: 
16.1. Caso o (s) EMITENTE (S) opte (m) pela contratação do seguro prestamista, conforme opção assinalada 
no item "SEGURO PRESTAMISTA" do preâmbulo, havendo aceitação do seguro por parte da Seguradora, 
após análise da Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista, fica desde já consignado que o segurado 
(EMITENTE (s)) terá(ão) direito à quitação do saldo devedor oriundo da presente Cédula, nos casos de morte 
natural ou acidental e de invalidez permanente total por acidente. 

§1° - O saldo devedor do empréstimo será apurado na data do sinistro, respeitadas as condições contratuais do 
seguro; 

§2° - Caso o (s) EMITENTE (S) seja (m) Pessoa Jurídica e a contratação do Seguro Prestamista ocorra 
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mediante a participação proporcional ao capital dos sócio na empresa, conforme Proposta de Adesão ao 
Seguro, a quitação citada no item 13.1 será proporcional à participação de capital do sócio sinistrado. 
16.2. O (s) EMITENTE (S) declara (m) ter ciência e concorda (m) com todos os termos, regras e condições do 
seguro acima mencionado, conforme pactuado na Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista e inteiramente 
disciplinadas na Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBSTITUIÇÃO DAS GARANTIAS: 
17.1. Poderá o Credor exigir reforço ou substituição da garantia, caso esta venha a cair em nível inferior a 100 
% (cem por cento) do valor do saldo devedor deste Instrumento de Crédito, por qualquer razão, inclusive em 
decorrência de elevação do saldo devedor motivada por débitos de encargos financeiros. 
17.2. Também poderá o Credor exigir a substituição da garantia ou, a seu critério, o vencimento antecipado da 
operação se, durante a vigência deste instrumento, for constatado, pela autoridade competente, que o imóvel 
objeto da garantia: 
I - possui restrição ao uso, incluindo restrições relacionadas a parcelamento de solo, preservação do patrimônio 
arqueológico, paleontológico e histórico, ou que o (s) Emitente e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) não cumpre 
(m) exigências estabelecidas pelo órgão competente; 

- está localizado em terras de ocupação indígena e quilombola e unidades de conservação, assim definidas 
pela autoridade competente; 
III — possui qualquer passivo ambiental. 
17.3 O (s) Emitente (s) deverá atender a substituição ou reforço tratadas nos itens anteriores no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento de carta registrada nesse sentido, sob pena de vencimento antecipado 
das obrigações assumidas nesta Cédula, sendo que a comprovação do recebimento da carta se dará por meio de 
nota de registro da expedição postal ou recibo protocolado de recebimento da correspondência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA CESSÃO DO TÍTULO: 
18.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) autoriza (m) a CREDORA a ceder, transferir ou alienar a 
terceiros, em qualquer época, no todo ou em parte, os direitos creditórios decorrentes deste Instrumento de 
Crédito, inclusive a (s) garantia (s) que for (em) prestada (s). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS EMITENTES: 
19.1 - No caso de haver mais de um EMITENTE cada um deles é solidariamente responsável pela totalidade 
'is obrigações previstas nesta Cédula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA EMISSÃO DE CERTIFICADO PELA CREDORA: 
20.1 - O (s) EMITENTE (S) reconhece (m) que a CREDORA poderá emitir certificados de Cédulas de 
Créditos Bancários (CCBs) mantidas sob sua custódia, inclusive a presente Cédula, para negociar esses 
créditos no mercado nacional ou internacional, com pessoas integrantes ou não do Sistema Financeiro 
Nacional, nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e pela legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: 
21.1. O (s) Emitente (s) declara (m), sob as penas da lei, que não utiliza (m) e se obriga (m) a não utilizar no 
futuro, em qualquer uma das suas atividades, seja por si ou por empresas controladas ou coligadas, ou que 
participem do mesmo grupo econômico, mão-de-obra infantil ou mão-de-obra em condições de trabalho 
escravo ou degradante, observando, ainda, a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho. Também se obriga (m) a envidar esforços para que a referida medida seja adotada nos 
contratos firmados com seus clientes, fornecedores e prestadores de serviços. Da mesma forma, obriga-se a dar 
rigoroso cumprimento às leis e regulamentos destinados à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção 
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e manutenção válida de todas as licenças, outorgas, autorizações e estudos legalmente exigidos para o pleno 
desenvolvimento de suas atividades, devendo adotar, ainda, as medidas e procedimentos cabíveis, a fim de 
afastar qualquer agressão, perigo ou risco de dano ao meio ambiente que possa ser causado em decorrência das 
atividades que desenvolve, inclusive por delegação a terceiros. O descumprimento desta cláusula, o 
envolvimento em inquérito ou apuração de tais fatos ou a inclusão em "lista suja" do Ministério do Trabalho 
ou de qualquer outro órgão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, que o identifique como infrator destas 
obrigações, ou que investigue tais infrações, será motivo de vencimento antecipado das operações de crédito 
contratadas com qualquer cooperativa de crédito, Banco ou outra empresa que tenha o nome Sicoob em sua 
denominação, independentemente de qualquer aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial, quando então o 
valor do saldo devedor de todas as dividas poderá ser debitado diretamente da conta-corrente do (s) Emitente 
(s) ou compensado com qualquer crédito do devedor junto ao Sicoob e, não havendo saldo disponível, poderá 
o Credor adotar as medidas judiciais cabíveis à execução e cobrança da dívida total representada por este 
instrumento e por qualquer instrumento de crédito firmado com o Sicoob acrescidos de uma multa diária de 1 
%(um por cento) do saldo devedor apurado. 

21.2. Contrato de Depósito - O (s) Emitente (s) assume (m) a condição de depositário das licenças ambientais 
de que trata esta cláusula, durante a vigência desta operação de crédito e pelo prazo de 6 (seis) anos a contar da 
liquidação da mesma à qual estejam vinculadas as respectivas licenças, devendo apresentá-las à Cooperativa 
ou a quem esta vier a indicar mediante simples solicitação, quando solicitado, independente de qualqu — 
medida judicial ou extrajudicial. 
21.3. O descumprimento das obrigações assumidas nos termos desta cláusula, bem como a cassação das 
licenças ambientais e/ou outorgas de água, quando exigíveis, acarretarão o vencimento antecipado deste 
instrumento de crédito, além da incidência de multa diária correspondente a 1 % (um por cento) do valor do 
crédito liberado, calculada até o valor total do empréstimo ou financiamento contratado, sem prejuízo das 
outras multas e penalidades impostas pelo descumprimento das obrigações de pagar. 
21.4. O (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) responsabilizam-se por eventuais danos ambientais 
que venham a ser identificados, declarando-se ciente (s) de que, caso o Credor seja compelido ao pagamento 
de qualquer valor, seja a título de multa ou outra penalidade, em decorrência de tais danos, o (s) Emitente (s) 
e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) será(ão) cobrado (s) e irá(ão) pagá-las da mesma forma definida para o 
pagamento do crédito, conforme convencionado no item "Características da Operação de Crédito" do 
preâmbulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declaram, par,a, 
os devidos fins que todas as cláusulas deste instrumento foram previamente lidas e discutidas, especialmen 
as que se referem a prazo, valores negociados, multas, formas de liquidação antecipada e de vencimento 
antecipado da dívida. 

22.2 - O presente Instrumento de Crédito será emitido em tantas vias quantas forem as partes que nele 
intervierem, assinadas pelo (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES), 
devendo cada uma das partes receber uma via. Somente a via da CREDORA será negociável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — AUTORIZAÇÃO: 

23.1 - O emitente autoriza a CREDORA a acessar o Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do 
Brasil - Bacen, de acordo com os incisos I e II, do art. 8°, da Resolução 3.658, de 17/12/2008, para obtenção de 
dados sobre o seu endividamento junto ao Sistema Financeiro Nacional e a efetuar as demais consultas 
cadastrais necessárias à sua avaliação de risco para aprovação de seu pedido de concessão de crédito, sendo 
vedada a sua divulgação para terceiros. 

23.2 - O emitente autoriza também a CREDORA a registrar no Sistema de Informações de Crédito (SCR) seus 
dados referentes às responsabilidades em operações de crédito contratadas com essa instituição. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA —DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR): 
24.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) autorizam a 
CREDORA a: 

consultar o Sistema de Informações de Crédito (SCR), gerido pelo Banco Central do Brasil — BACEN, para 
a obtenção de dados sobre débitos e responsabilidades de sua titularidade junto ao Sistema Financeiro 
Nacional, autorização essa estendida, desde já, às demais instituições que podem consultar o SCR nos termos 
da regulamentação vigente e que adquiram ou recebam em garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de 
receber em garantia, total ou parcialmente, operações de crédito de minha (nossa) responsabilidade; 

efetuar o registro de seus dados no Sistema de Informações de Crédito (SCR), quando for o caso; 
efetuar as demais consultas cadastrais necessárias à avaliação de risco para a aprovação de seu (s) pedido 

(s) de concessão de crédito, junto aos órgãos de proteção ao• crédito (SPC, Serasa, CCF e congêneres). 

24.2 - O SCR tem por finalidades: 
fornecer informações ao BACEN para fins de monitoramento do crédito no Sistema Financeiro Nacional e 

para o exercício de suas atividades de fiscalização; 
propiciar o intercâmbio de informações entre instituições financeiras, conforme definido no §1° do art. 10 

Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, sobre o montante de responsabilidades de clientes em 
operações de crédito. 

24.3 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declara (m) 
ciência que: 

poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR, por meio da Central de Atendimento ao 
Público do Banco Central do Brasil — BACEN e também por meio do sistema Registrato - Extrato do Registro 
de Informações no Banco Central; 

as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções, 
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos a CREDORA, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando for o caso; 

a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da sua prévia autorização; 
é de responsabilidade exclusiva da instituição financeira que registrou os dados no SCR a inserção de 

informações que digam respeito ao cliente e a operacionalização do cumprimento de medidas judiciais; 
independentemente do que conste no SCR a respeito das operações de responsabilidade do cliente, a 

decisão sobre a concessão de novas operações de crédito é exclusiva do Credor, segundo sua política de 
'dito; 

os extratos das informações constantes no SCR são elaborados de acordo com critérios contábeis e 
metodologia especifica estabelecidos pelo BACEN, podendo diferenciar-se daqueles apresentados por outros 
sistemas que tenham natureza e finalidade distintas; e 

as informações relativas ao montante de responsabilidades de clientes em operações de crédito são 
encaminhadas ao BACEN com base no saldo existente no último dia do mês de referência, havendo, portanto, 
lapso temporal entre a remessa dos dados, seu processamento pelo BACEN e sua disponibilização no SCR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO: 
25.1 - Fica eleito como competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões que, porventura, 
venham a decorrer deste Instrumento, o foro da comarca de Goiânia - GOIÁS. 

Goiânia - GO, 21 de Agosto de 2018. 

EMITENTE (S)/DEVEDOR (S): 
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CPF/CNPJ: 03.816.156/0001-33 

AVALISTA: 

BADAUY Y  
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 176292° VIA - Órgão 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE- APTO 102 GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 anos 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

TEREZINHA-  DE SOUZA'PARRODE BADAU 
CPF: 254.455.021-04 

DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 249564 2 VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 01/02/2012 

ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 

AVALISTA: 

TEREZINHA 1E SOUZA PARRODE BADAU 
CPF: 254.455.021-04 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 01/02/2012 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 

Á  
Wi64- 

249564 2 VIA - Órgão 

-CEP: 74115060 
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PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 anos 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

SALIM--BADAUY 
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 17629 2° VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 

XCIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 

AVALISTA: 

RENAN PARpI5E BADAUY 
CPF: 290.292.791-68 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1082326 - Órgão expedidor: 
SSP-GO - Data de emissão: 07/09/1978 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102- GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
WFISSÃO: ADMINISTRADOR 

IDADE: 57 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAOUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO (A) 

AVALISTA: 

FABIO PARRODE BAD 

CPF: 198.581.831-00 
DOCUMENTO DE IDE TIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N°882154 - Órgão expedidor: SSP-
GO - Data de emissão: (03/10/1970 
ENDEREÇO: RUA R 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74125070 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
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PROFISSÃO: ADVOGADO 
IDADE: 58 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO PARCIAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

1-;00 x 	
FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
CPF: 463.360.441-49 

DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 1313544 2VIA - Órgão expedidor: DGPC - GO - Data 
de Emissão: 30/01/1978 

ENDEREÇO: T 5- N° 796 - BAIRRO: SETOR BUENO - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 

PROFISSÃO: OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS ANTERIORES 
IDADE: 54 
NOME DO PAI: MUNIR CALIXTO 
NOME DA MÃE: SALMA MIGUEL ELIAS CALIXTO 

GARANTIDOR FIDUCIANTE (BEM IMÓVEL): 

L' 	  
BADAUY 

CPF/CNPJ: 014.495.671-34 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 17629 2° VIA - Órgão expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) - COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO (A)/INTERVENIENTE ANUENTE: 	A )- 

íL 

TEREZINHA-'DE SOUZA PARRODE BADAUY 
CPF: 254.455.021-04 

<CRS PA 

O 	 
IVFES's\  

Cédula de Crédito Bancário - CCB - Ishimero 368568- Emitida em 21/08/2018 Ouvidoria SICOOB CREDI-SOPA: 08007250996. 
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Valor Liquido: 0,00 

Valor Total Devido: 4.988.486,87 100,00% 

Valor Liberado: 4.988.486,87 100,00% 

Total de Despesas: 0,00 

Valor Seguro: 0,00 0,00% 

Valor IOF + ADC: 0,00 0,00% 

Valor TAC: 0,00 0,00% 

Demais Despesas: 0,00 0,00% 

Linha: 34796-REPACTUAÇÃO CRÉDITO PJ - GIRO 	Indicador de Cálculo: 	TABELA PRICE 

 	Dados da Operação 	  
Número do Contrato: 

Valor da Proposta: 

Valor Contratado: 

Data da Proposta: 

Periodicidade Pgto.: 

Tipo de Vencimento: 

Parcelas: 

368568 

4.988.486,87 

4.988.486,87 

09/08/2018 

MENSAL 

DIA FIXO 

42 

Primeiro Vencimento: 20/02/2019 

Ultimo Vencimento: 20/07/2022 

Taxas/CET 

2,1800% a.m. 

2,0000% a.m. 

0,0000% a.m. 

Plano de Pagamento 

Vencimento Parcela 

1 20/02/2019 

2 20/03/2019 

3 22/04/2019 

4 20/05/2019 

5 21/06/2019 

6 22/07/2019 

7 20/08/2019 

8 20/09/2019 

9 21/10/2019 

10 20/11/2019 

11 20/12/2019 

12 20/01/2020 

13 20/02/2020 

14 20/03/2020 

15 20/04/2020 

16 20/05/2020 

17 22/06/2020 

18 20/07/2020 

19 20/08/2020 

20 21/09/2020 

21 20/10/2020 

22 20/11/2020 

23 21/12/2020 

24 20/01/2021 

25 22/02/2021 

26 22/03/2021 

27 20/04/2021 

28 20/05/2021 

29 21/06/2021 

30 20/07/2021 

31 20/08/2021 

32 20/09/2021 

33 20/10/2021 

34 22/11/2021 

35 20/12/2021 

EMP - 251 

índice de Correção: 
	

% Correção: 0,0000 

indice de Atraso: 
	

% Atraso: 	0,0000 

CET: 2,1799% a.m. /30,0025% a.a. 

Valor Amortização Valor Parcela Valor IOF Valor Juros Perc. % Saldo Devedor 

544.117,79- 206.540,01 0,00 750.657,80 0,00 4.988.486,87 

94.051,13 206.540,01 0,00 112.488,88 0,00 5.532.604,66 

75.982,27 206.540,01 0,00 130.557,74 0,00 5.438.553,55 

97.508,24 206.540,01 0,00 109.031,77 0,00 5.362.571,29 

84.021,38 206.540,01 0,00 122.518,63 0,00 5.265.063,06 

89.786,31 206.540,01 0,00 116.753,70 0,00 5.181.041,69 

99.288,99 206.540,01 0,00 107.251,02 0,00 5.091.255,39 

94.047,08 206.540,01 0,00 112.492,93 0,00 4.991.966,41 

96.166,41 206.540,01 0,00 110.373,60 0,00 4.897.919,35 

101.861,80 206.540,01 0,00 104.678,21 0,00 4.801.752,95 

104.082,39 206.540,01 0,00 102.457,62 0,00 4.699.891,16 

102.974,41 206.540,01 0,00 103.565,60 0,00 4.595.808,78 

105.294,92 206.540,01 0,00 101.245,09 0,00 4.492.834,38 

114.113,28 206.540,01 0,00 92.426,73 0,00 4.387.539,47 

110.239,23 206.540,01 0,00 96.300,78 0,00 4.273.426,20 

115.782,54 206.540,01 0,00 90.757,47 0,00 4.163.186,98 

109.378,15 206.540,01 0,00 97.161,86 0,00 4.047.404,45 

126.472,08 206.540,01 0,00 80.067,93 0,00 3.938.026,31 

120.647,42 206.540,01 0,00 85.892,59 0,00 3.811.554,24 

120.652,18 206.540,01 0,00 85.887,83 0,00 3.690.906,82 

131.329,98 206.540,01 0,00 75.210,03 0,00 3.570.254,65 

129.044,55 206.540,01 0,00 77.495,46 0,00 3.438.924,68 

131.952,55 206.540,01 0,00 74.587,46 0,00 3.309.880,14 

137.261,19 206.540,01 0,00 69.278,82 0,00 3.177.927,60 

133.545,87 206.540,01 0,00 72.994,14 0,00 3.040.666,42 

147.432,45 206.540,01 0,00 59.107,56 0,00 2.907.120,55 

148.405,16 206.540,01 0,00 58.134,85 0,00 2.759.688,11 

149.614,05 206.540,01 0,00 56.925,96 0,00 2.611.282,96 

149.256,69 206.540,01 0,00 57.283,32 0,00 2.461.668,92 

157.827,35 206.540,01 0,00 48.712,66 0,00 2.312.412,24 

157.986,89 206.540,01 0,00 48.553,12 0,00 2.154.584,90 

161.547,09 206.540,01 0,00 44.992,92 0,00 1.996.598,02 

166.535,90 206.540,01 0,00 40.004,11 0,00 1.835.050,94 

166.485,69 206.540,01 0,00 40.054,32 0,00 1.668.515,04 

176.000,76 206.540,01 0,00 30.539,25 0,00 1.502.029,36 

Taxa de Juros: 

Taxa de Mora: 

Taxa de Multa: 

j Usuário: LARA9385 00(7  

II  

SlCOOB 

Cooperativa: 3285 

Sisbr 2.0 - Plataforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

Data de Emissão: 
21/08/2018 

Hora de Emissão: 
11:07 

 

Cliente 

  

   

CPF I CNPJ: 03.816.156/0001-33 Nome: BATATA° COMERCIAL DE BATATAS LTDA Telefone: 62 - 996114500 

 

Linha de Crédito 

  

   



Cooperativa: 3285 

Data de Emissão: 

21/08/2018 

Hora de Emissão: 

11:07 

rSICOOB Sisbr 2.0 - Plataforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

ti 
21- EMP - 251 	 Usuário: LARAC3285_00 

36 20/01/2022 176.658,23 206.540,01 0,00 29.881,78 

37 21/02/2022 179,794,03 206.540,01 0,00 26.745,98 

38 21/03/2022 186.826,59 206.540,01 0,00 19.713,42 

39 20/04/2022 189.476,07 206.540,01 0,00 17.063,94 

40 20/05/2022 193.606,65 206.540,01 0,00 12.933,36 

41 20/06/2022 197.533,60 206.540,01 0,00 9.006,41 

42 20/07/2022 202.133,11 206.540,01 0,00 4.406,90 

Totais 4.988.486,87 8.674.680,42 0,00 3.686.193,55 

	

0,00 	1.326.028,61 

	

0,00 	1.149.370,38 

	

0,00 	969.576,36 

	

0,00 	782.749,78 

	

0,00 	593.273,72 

	

0,00 	399.667,08 

	

0,00 	202.133,49 
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10 TRASLADO LIVRO N° "94" FOLHAS N° "118/122" VALOR R$ 4.000.000,00 

ESCRITURA PÚBLICA DE ABERTURA DE CRÉDITO COM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL 

SAIBAM quantos a presente escritura pública de Abertura de Credito com 
Alienação Fiduciária de Bem Imóvel virem que, aos trinta dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezessete, (30/03/2017), nesta cidade de Mossâmedes Termo e 
Comarca de igual nome, Estado de Goiás, em Cartório, perante mim Escrevente, 
compareceram partes entre si justas, avindas e contratadas, a saber: DAS PARTES 
CONTRATANTES: 

FINANCIADA(0): 
Emitente: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
Endereço: Rodovia BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6 S/N BOX 17 A 21 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.675-900 
CNPJ: 03.816.156/0001-33 
Inscrição Estadual: 103272070 

INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA(S): 
Avalista: RENAN PARRODE BADAUY 
Endereço: Rua 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.115-060 
CPF: 290.292.791-68 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1082326 SSP-GO 
Profissão: ADMINISTRADOR 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: DIVORCIADO(A) 
Avalista: FABIO PARRODE BADAUY 
Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 
CPF: 198.581.831-00 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 882154 SSP-GO 
Profissão: ADVOGADO 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO PARCIAL 
Cônjuge: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 
CPF: 463.360.441-49 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1313544 2VIA DGPC-GO 
Profissão: OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS 
ANTERIORES 
País de Nascimento: BRASIL 
Interveniente Garantidor/ Avalista: SALIM BADAUY 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossâmedes/GO 

i• st: t!oot: \ci.laxa:C‘à"-tt  Fone: (64) 3377-1212- E-mail: tabelionatocunha@hotmaiLcom  
ouc,oA 	u.sçmen 
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Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: Goiânia-GO CEP: 74.115-060 
CPF: 014.495.671-34 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 17629 2° VIA SSP-GO 
Profissão: ADMINISTRADOR 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO UNIVERSAL 
Interveniente Garantidor/ Avalista/ Cônjuge: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE 
BADAUY 
Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: Goiânia-GO CEP: 74.115-060 
CPF: 254.455.021-04 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 249564 2a VIA SSP-GO 
Profissão: DO LAR 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO UNIVERSAL 
3. FINANCIADORA: 
3.1 - Razão social: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 
CENTRO GOIANO LTDA 
3.2 - Nome de fantasia: SICOOB CREDI-SGPA 
3.3 - CNPJ/MF: 03.730.508/0001-33 
3.4 - Endereço: Rua 144, Qd. 62 Lt. 28/29 N.° 128 
3.5 - Bairro: St. Marista 
3.6 - Cidade: Goiânia 3.7 - Estado: Goiás 3.8 - CEP: 74.170-030 
DA ABERTURA DE CRÉDITO 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A FINANCIADORA concede a(o) FINANCIADO(A), e esta 
aceita, um limite de crédito rotativo, para operações de qualquer natureza, até o valor 
de 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 
§ 1°. 0(s) crédito(s) será(ão) disponibilizado(s) ao(a) FINANCIADO(A) após cumpridas 
todas as formalidades operacionais internas da FINANCIADORA previstas em seus 
regulamentos internos e formalidades legais de cada operação, mediante lançamento 
do crédito na conta corrente do(a) FINANCIADO(A). 
§ 2°. O valor limite indicado na cláusula primeira não poderá ser excedido, sendo 
direito da FINANCIADORA recusar o crédito do limite estabelecido caso o(a) 
FINANCIADO(A) esteja inscrito(a) nos cadastros de proteção ao crédito, ou ainda que 
não atenda aos critérios da política de crédito da FINANCIADORA, não implicando 
esta conduta em quebra de acordo ou recusa. 0(A) FINANCIADO(A) reconhece que é 
reservado à FINANCIADORA o direito de livremente recusar o crédito cujo devedor 
não ostente condições cadastrais favoráveis. 
DA GARANTIA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) 
CLÁUSULA SEGUNDA. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTI DOR(A)/ AVALISTA para melhor garantia e fiel cumprimento das obrigação 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossâmedes/GO 
Fone: (64) 3377-1212 - E-mail: tabelionatocunha@hotmaiLcom  

Lincoln Feneila da Cun • Júnior 
Sub-Oficial e Escrevente 
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decorrente da(s) operação(ões) de crédito contratada(s) ou a ser(em) contratada(s) 
pelo(a) FINANCIADO(A) junto á FINANCIADORA, neste ato constitui(em) em favor da 
FINANCIADORA em alienação fiduciária nos termos da Lei n° 9.514 de 1997, o(s) 
imóvel(is): 
Núm. Garantia: 1 
Tipo Garantia: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
Origem: TERCEIROS 
Valor: 5.227.745,15 
Descrição: Uma gleba de terras, na fazenda ÁGUA FRIA, situada em Mossâmedes, 
contendo a área de 36 (trinta e seis) alqueires, e 67 (sessenta e sete) litros, sendo: 32 
alqueires e 75,6 litros em terras de cultura de 1a classe, e 03 alqueires 71,4 litros em 
terras de cultura de 2° classe, na qual esses condôminos mantém sede própria e 
diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes dividas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turbo, de 
n° 3-R, confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do 
Córrego Sapé, com o referido Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, 
segue confrontando com este com o rumo de 24° 15' NW e distância 733,24 metros, 
até o marco n° 4, daí, com a mesma confrontação, segue o rumo de 46° 40' NW e 
distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma confrontação, 
segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado 
na divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo; dai, 
confrontando com estes, segue o rumo de 600  45' SW e distância de 297,00 metros, 
até o marco n° 01, cravado na divisa de gleba de José Ribeiro Parrode Primo; daí, 
confrontando com este, segue o rumo de 03° 07'SW e distância de 1.899,00 metros, 
até o marco n° 02, cravado a margem direita do Rio Turvo; daí, confrontando com a 
gleba de Antonio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, 
segue o veio d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e 
confrontações, além do Rio Turvo esta Gleba e servida por uma vertente sem 
designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel; mais benfeitorias 
constantes de: Uma casa sede, com 120,00 metros quadrados; um armazém com 
200,00 metros quadrados de área; um terreiro cimentado para secagem de cereais 
com 450,00 metros quadrados de área; um armazém com 240,00 metros quadrados 
de área, rede elétrica monofásica, 25 KVA; uma pocilga com 10 maternidade com 
160,00 metros quadrados de área; um conjunto de curral com três divisões com 
700,00 metros quadrados de área; uma serraria dotada de galpão com 450,00 metros 
quadrados de área; um armazém com 120,00 metros quadrados de área; 02 casas de 
colonos de 60,00 metros quadrados de área; um armazém com 120,00 metros 
quadrados de área; 02 casas de colonos de 60,00 metros quadrados de área cada 
uma. CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR, EXERCÍCIO 
(2015/2016) Com CÓDIGO DO IMÓVEL n° 930.369.263.974-5, devidamente 
registrado no cartório de registro de imóveis, tabelionato 1° de notas e protesto de 
títulos da comarca de Mossâmedes — Goiás, sob a matrícula n.° 244, folhas 244, livro 
2-A, de propriedade de Salim Badauy e sua mulher Terezinha Souza Parrode Badauy. 
§ 1°. A FINANCIADORA deterá o domínio resolúvel do(s) bem(ns) alienado(s) 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossâmedes/GO 
Fone: (64) 3377-1212 - E-mail: tabelionatocunha@hotmaitcom  

Lincoln Ferreira da 	ia Júnior 
sub.oncioi 	revente 
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fiduciariamente, enquanto 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA investe(m)-se na condição de possuidora direta e fiel 
depositária do(s) referido(s) imóvel(is), com todas as obrigações e responsabilidades 
que, em decorrência dessa condição, lhe cominam a lei civil e penal, devendo zelar 
pelo(s) imóvel(is) e mantê-lo(s) sempre em boas condições de uso. 
§ 2°. A(s) garantia(s) fiduciária(s) ora constituída(s) abrange(m) o(s) imóvel(eis) 
supramencionado(s) e todas as acessões, melhoramentos, construções e instalações 
que lhe forem acrescidas. 
§ 3°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
declara expressamente que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia supra mencionado(s), 
não se trata(m) de bem(ns) de família(s), previsto no artigo 1.712 do Código Civil. 
§ 4°. Fica assegurado o(a) FINANCIADO(A), enquanto adimplente(s), a livre 
utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto de alienação fiduciária. 
§ 5°. Qualquer acessão ou benfeitoria, não importa de que espécie for, somente 
poderá ser realizada/introduzida pelo(a) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA no imóvel em questão mediante prévia e expressa 
autorização da FINANCIADORA, obrigando-se 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA e, caso autorizado, a obter as 
licenças administrativas necessárias, a CND-INSS e a averbar o respectivo acréscimo 
ou diminuição da área construída, sendo que, em qualquer hipótese, os acréscimos 
ocorridos irão se incorporar ao imóvel e ao seu valor, para fins de eventual leilão, não 
podendo 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA invocar direito de indenização ou de retenção. 
§ 6°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, 
em face das condições ora pactuadas, declara(m) que o imóvel alienado 
fiduciariamente esta livre de quaisquer impostos ou taxas, sendo certo que a garantia, 
ora constituída, permanecerá íntegra e em pleno vigor até que haja o cumprimento 
total de todas as obrigações assumidas pelo(a) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA a 	favor da FINANCIADORA, 
quando, então, se dará a conseqüente liberação. 
§ 7°. Por força desta 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 	cede e transfere a FINANCIADORA, a(s) 
propriedade(s) fiduciária e a posse indireta, reservando-se a posse direta, e obriga-se, 
por si e por seus sucessores, a fazer esta alienação fiduciária sempre boa, firme e 
valiosa, e a responder pela evicção, tudo na forma da lei. 
§ 8°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
compromete-se a manter o(s) imóvel(is) alienado(s), em perfeito estado de segurança 
e habitabilidade, bem como a fazer à sua custa, dentro do prazo da notificação que 
lhe(s) for feita, as obras e os reparos julgados necessários, ficando vedada a 
realização de qualquer obra de modificação ou acréscimo, sem o prévio e expresso 
consentimento da FINANCIADORA. O cumprimento desta obrigação poderá ser 
fiscalizado pela FINANCIADORA obrigando-se 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA a permitir o ingresso de pessoa 
credenciada a executar as vistorias periódicas. 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossãmedes/G0 
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§ 9°. A posse direta de que fica(m) investido(s) 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA manter-se-á enquanto este(s) se 
mantiver(em) adimplente(s), obrigando-se o(s) mesmo(s) a manter, conservar e 
guardar o imóvel, pagar pontualmente todas e qualquer despesas, os impostos, taxas 
e quaisquer outras contribuições ou encargos que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel alienado ou que sejam inerentes à garantia, tais como contribuições devidas ao 
condomínio de utilização do edifício ou à associação que congregue os moradores do 
conjunto imobiliário respectivo, concedendo a está última autorização para promover o 
respectivo débito em sua conta corrente. 
§ 100. Se o imóvel estiver locado, poderá ser denunciada com prazo de 30 (trinta) dias 
para desocupação, obrigando-se 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, a incluir no contrato de locação, celebrado ou a 
celebrar, que o locatário toma conhecimento de que: a) o imóvel é objeto de alienação 
fiduciária, tendo sido transferida a propriedade resolúvel à FINANCIADORA; b) 
eventual indenização por benfeitorias, de qualquer espécie ou natureza, passará a 
integrar o valor do lance vencedor em leilão, não podendo ser pleiteada da 
FINANCIADORA qualquer direito de indenização ou de retenção, não importa a que 
título ou pretexto; c) sujeitar-se-á aos efeitos da ação de reintegração na posse 
prevista no art. 30 da Lei n. 9.514/97, ou eventuais dispositivos legais que venham a 
sucedê-lo; d) inexistirá qualquer direito de preferência e/ou de continuidade da 
locação, caso ocorra a consolidação da propriedade em nome da FINANCIADORA 
e/ou alienação do imóvel a terceiros em público leilão; e) após a consolidação da 
propriedade em nome da FINANCIADORA e/ou alienação do imóvel a terceiros em 
público leilão, a título de taxa de utilização do imóvel, pagará à FINANCIADORA ou ao 
adquirente o valor previsto no art. 37-A da Lei n. 9.514/97, ou qualquer norma que 
venha a sucedê-la. 
§ 110. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante a FINANCIADORA ou 
seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvel alienado 
fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escrito da 
FINANCIADORA. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA sempre que lhe(s) for solicitado, deverá(ao) entregar a FINANCIADORA 
cópia do contrato de locação. 
§ 12°. Considerando a alienação fiduciária em garantia, aqui pactuada, 0(A) 
FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA não poderá 
constituir ônus sobre o imóvel, que, por tal razão, é insuscetível de penhora, pois 
constitui patrimônio afetado exclusivamente como garantia ao cumprimento das 
obrigações decorrente das operações de crédito contratadas ou a ser contratada 
pelo(a) FINANCIADO(A) junto á FINANCIADORA. 
CLAÚSULA TERCEIRA. Constituída em mora o(a) FINANCIADO(A), consolidar-se-á, 
nos termos dispostos no parágrafo primeiro, abaixo, a propriedade do(s) imóvel(is) 
alienado(s) em nome da FINANCIADORA. 
§ 1°. Após o prazo de 05 (cinco dias) do seu vencimento de qualquer obrigação(ões), 
0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA será 
intimada, a requerimento da FINANCIADORA, pelo oficial do competente Registro de 

Av. João Ferreira cio Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha— CEP 76150-000 - Mossâ mede 
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Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se 
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, 
consoante determinação do art. 26, §§ 1° e 2°, da Lei n° 9.514/97. 
§ 2°. O procedimento de intimação obedecerá aos seguintes requisitos: (a) será 
requerido pela FINANCIADORA ao Oficial do competente Registro de Imóveis, 
indicando o valor vencido e não pago e penalidades moratórias; (b) far-se-á, a critério 
do Oficial do Registro de Imóveis, por intermédio de seu preposto, ou pelo Oficial do 
Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio 
de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento firmado pelo(a) 
FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, ou por 
quem deva receber a intimação. 
§ 3°. Se o(s) destinatário(s) da intimação encontrar-se em local incerto e não sabido, 
certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis ou pelo de Títulos e Documentos, será 
promovida sua intimação por edital com prazo de 10 (dez) dias, contados da primeira 
divulgação, publicada por três dias, ao menos, pelo menos, em um dos jornais de 
maior circulação no local do imóvel ou noutro de comarca de fácil acesso, se, no local 
do imóvel, não houver imprensa com circulação diária. 
§ 4°. A mora do(a) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA verificar-se-á quando transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data em que for notificado para purgar as quantias em atraso. 
§ 5°. Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 
fiduciária. 
§ 6°. Respondem o(s) FIDUCIANTE(S) pelo pagamento dos impostos, taxas, 
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a 
recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para a FINANCIADORA, nos 
termos do desta cláusula, até a data em que a FINANCIADORA vier a ser imitida na 
posse. 
§ 7°. Decorrido o prazo de que trata o parágrafo primeiro desta cláusula, sem a 
purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, 
promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em 
nome da FINANCIADORA, à vista da prova do pagamento por esta, do imposto de 
transmissão inter vivos ou de direitos a eles relativos. 
§ 8°. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a FINANCIADORA, no prazo 
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o parágrafo acima, promoverá 
leilão público para a alienação do imóvel, de acordo com o procedimento determinado 
pelo art. 27 da Lei n° 9.514/97, a fim de obter o saldo devedor, compreendido os 
valores determinados no § 3° do referido art. 27 da Lei 9.514/97. 
§ 9°. Para efeito de eventual venda em público leilão, o imóvel alienado 
fiduciariamente é avaliado pelo valor indicado na "CLÁUSULA QUINTA", juntamente 
com a descrição do(s) bem(ns), o qual poderá ser revisto em caso de introdução de 
benfeitorias no imóvel ou por depreciação decorrente de mau uso do imóvel, sendo 
que, a revisão será feita por no mínimo 03 (três) profissionais avaliadores, \7\  
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devidamente inscritos no órgão de classe. 
§ 100. 0(s) FIDUCIANTE(S) pagará(ão) à FINANCIADORA, a título de taxa de 
ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do valor 
a que se refere o parágrafo anterior, computado e exigível desde a data da alienação 
em leilão até a data em que a FINANCIADORA vier a ser imitida na posse do imóvel. 
§ 110. 0(s) FIDUCIANTE(S) restituirá(ão) o imóvel, livre e desimpedido de pessoas 
e/ou coisas, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da FINANCIADORA, sob pena de pagamento a 
FINANCIADORA ou ao adquirente do imóvel em leilão da multa diária equivalente a 
0,035% (trinta e cinco milésimos por cento) sobre o valor do imóvel, sem prejuízo de 
sua responsabilidade pelo pagamento: (a) de todas as despesas de condomínio, 
água, luz e gás incorridas após a data da realização do público leilão; (b) de todas as 
despesas necessárias à reposição do imóvel ao estado em que o recebeu. 
§ 12°. Não ocorrendo a desocupação do imóvel no prazo e forma ajustados, a 
FINANCIADORA, ou mesmo o adquirente do imóvel em leilão, poderá requerer a sua 
reintegração na posse, que será concedida liminarmente, para que o imóvel seja 
desocupado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, desde que comprovada, 
mediante certidão da matrícula do imóvel, a consolidação da plena propriedade em 
nome da FINANCIADORA, ou do registro do contrato celebrado em decorrência do 
leilão, conforme quem seja o autor da reintegração na posse, cumulada com a 
cobrança do valor da taxa diária de ocupação e demais despesas previstas. 
§ 13°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
tem ciência inequívoca quanto à desnecessidade de sua intimação pessoal, a respeito 
da data da realização do leilão extrajudicial. Caso tenha interesse em acompanhar o 
leilão extrajudicial, ser-lhe-á(s) facultado solicitar, por escrito, informações junto à 
FINANCIADORA, sem prejuízo, evidentemente, da continuidade plena do leilão 
extrajudicial. 
§ 14°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
se obriga a fazer constar da respectiva(s) matrícula(s), para todos os efeitos de direito, 
ter sido constituída esta garantia fiduciária. 
§ 15°. Se o bem constitutivo da garantia for desapropriado, ou se for danificado ou 
perecer por fato imputável a terceiro, a FINANCIADORA sub-rogar-se-á no direito à 
indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador do dano, até o 
montante necessário para liquidar ou amortizar a obrigação garantida. 
§ 16°. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, faculta-se à FINANCIADORA exigir 
a substituição da garantia, ou o seu reforço, renunciando ao direito à percepção do 
valor relativo à indenização. 
VENCIMENTO ANTECIPADO. 
CLÁUSULA QUARTA. A(s) obrigação(ões) se considerará(m) vencida(s) e desde logo 
exigível(is) integralmente, nos seguintes casos, além de outros previstos em lei: 

deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas na operações de 
crédito; 

falta de pagamento dos impostos que recaiam ou venham recair sobre o imóvel ora 
alienado, em seus respectivos vencimentos; 
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em caso de desapropriação, parcial ou total, por parte dos poderes públicos 
competentes, do(s) imóvel(is) ora dado(s) em garantia, sendo certo que neste ato 
poderá a garantia ser substituída por outra de idêntico ou de maior valor, a critério da 
FINANCIADORA; 
111.1. não sendo possível a substituição prevista nesta alínea, poderá a 
FINANCIADORA habilitar-se nos valores pagos a título de indenização pelo 
expropriante; 
111.11. FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA ora 
alienante se obriga a reforçar a garantia no caso de diminuição de seu valor, ou 
substituí-Ia no caso de deterioração ou perda. 

considerar-se-á igualmente vencida a(s) obrigação(ões) e exigível, na hipótese 
do(a) FINANCIADO(A), constituir novos ônus sobre o(s) imóvel(is) dado(s) em 
garantia sem o consentimento expresso da FINANCIADORA. 
DO VALOR DO BEM 
CLÁUSULA QUINTA. Para fins do artigo 24, inciso VI da Lei 9.514/97, as partes 
atribuem ao(s) imóvel(is) ora dado em garantia por alienação fiduciária o valor de 
avaliação informado na "CLÁUSULA SEGUNDA" do presente instrumento. 
PRAZO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. 
CLÁUSULA SEXTA. As partes ajustam de comum acordo que o prazo de duração da 
presente alienação fiduciária de coisa imóvel será de 24 (vinte e quatro) meses, 
prorrogando-se automaticamente por prazo indeterminado, desde que assim elas 
desejem ou enquanto houver débitos vencidos e vincendos não pagos do(a) 
FINANCIADO(A). 
Parágrafo único. No caso da prorrogação automática para que seja cessada a 
presente garantia, deverá a parte interessada notificar a outra parte por meio de aviso 
prévio expresso e escrito, no prazo de 15 dias, sendo que a destituição da garantia 
fica condicionada ao pagamento do principal, mais encargos e despesas de todos os 
débitos vencidos e/ou vincendos do(a) FINANCIADO(A). 
DECLARAÇÃO DO(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA ORA ALIENANTE FIDUCIÁRIA 
CLÁUSULA SÉTIMA. Declara ainda o(a) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, sob pena de sua(s) responsabilidade civil e criminal, 
não haver contra ele(s) demanda alguma ajuizada, por ações reais ou pessoais, 
envolvendo o(s) imóvel(is) dado em garantia por alienação fiduciária, bem como ônus 
reais incidentes sobre este. 
DO FORO 
CLÁUSULA OITAVA. As partes elegem o foro da comarca de competência do 
município em que se localiza o(s) imóvel(eis), pra dirimir quaisquer questões ou 
dúvidas resultantes da presente minuta. 
E por se acharem assim justas e contratadas as partes deste contrato aceitam-na em 
todos os seus termos. Assim convencionados, me pediram que lhes lavrasse esta, a 
qual feita, lhes sendo lida, aceitaram, outorgaram e assinam. Eu, Lincoln Ferreira da 
Cunha Júnior, Escrevente, que a lavrei, dou fé e assino em público e raso. 
Emolumentos: R$ 3.267,00, Taxa Judiciária: R$ 377,78, Fundos: R$ 1.274,13, ISS R$ 
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98,01 - SELO ELETRÔNICO 	06691503240605080000020 - Consulte: 
www.tjqo.justr Em testemunho 	da verdade. Mossâmedes, 30 de março de 
2017. (AS) FINANCIADO(A): Emitente: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
CNPJ: 03.816.156/0001-33, INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA: 
Avalista: RENAN PARRODE BADAUY CPF: 290.292.791-68 Estado Civil: 
DIVORCIADO, Avalista: FABIO PARRODE BADAUY CPF: 198.581.831-00 Estado 
Civil: CASADO, Cônjuge: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY CPF: 463.360.441-49, 
Interveniente Garantidora/ Avalista: SALINA BADAUY CPF: 014.495.671-34 Estado 
Civil: CASADO, Interveniente Garantidora/ Avalista Cônjuge: TEREZINHA DE SOUZA 
PARRODE BADAUY CPF: 254.455.021-04, FINANCIADORA: COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA - SICOOB CREDI-
SGPA,Diretor Operacional: ALÔNCIO RIBEIRO DE MORAIS, IDENTIFICAÇÃO n° 
014153 CRC/GO, CPF/MF n° 352.294.201-97, Diretor Financeiro: PAULO CESAR 
NOVO, RG n° 13.784.021-4-SSP/SP, CPF/MF n° 031.581.508-67, TESTEMUNHAS: 
NOME: THIAGO PARENTE BADAUY — CPF 029.429.151-29, NOME: GUILHERME 
BADAUY LAURIA SILVA — CPF 691.952.181-49, Lincoln Ferreira da Cunha Júnior - 
Escrevente. NADA MAIS, era o que continha no dito original que para aqui bem e 
fielmente foi transcrito do que dou fé. Eu 	 , Escrevente, a trasladei, 
conferi, subscrevi e assino em público e raso. 

Em tt° 	...ir  da verdade. 
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ATA/RECIBO DE 1º LEILÃO EXTRAJUDICIAL
NEGATIVO

Na data de hoje, no horário determinado, eu Álvaro Sérgio Fuzo, com

registro na JUCEG 35, ou Maria Aparecida de Freitas Fuzo, com registro na JUCEG 46, dei

abertura  ao  Primeiro  LEILÃO  EXTRAJUDICIAL,  na  modalidade  eletrônica,  no  site

www.leiloesjudiciaisgo.com.br,  e certifico que o bem mencionado abaixo obteve resultado

negativo.

N° Lote: 01
Comitente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIA-

NO LTDA.  – SICOOB CREDI-SGPA
Bem(ns) adquirido(s):  01 (uma) Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Mu-
nicípio de Mossâmedes – Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sen-
do: 32 alqueires e 75,6 litros em terras de cultura de 1ª classe, e 03 alqueires 71,4 litros em
terras de cultura de 2ª classe, na qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias,
cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e confrontações: "Começam em um marco cra-
vado a margem direita do Rio Turvo, de nº 3-R, confrontando o marco da margem esquer-
da de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido Rio Turvo, do marco 3-A, di-
visa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 24° 15' NW e dis-
tância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o rumo de
46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma con-
frontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco nº 6, crava-
do na divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando
com estes, segue o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco nº 01, cra -
vado na divisa da gleba de José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue
o rumo de 03° 07 SW e distancia de 1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem
direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a gleba de Antônio Arci de Andrade Palma,
que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio d'água acima até o marco de onde
partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba e servida por uma
vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. Benfei-
torias: Uma casa sede, com 120,00 m², um armazém com 200,00 m² de área; um terreiro ci-
mentado para secagem de cereais com 450,00 m² de área; um armazém com 240,00 m² de
área, rede elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 me-
tros quadrados de área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m² de área;
uma serraria dotada de galpão com 450,00 m² de área; um armazém com 120,00 m² de
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área, 02 casas de colonos de 60,00 m² de área cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de
cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a lavoura está ao lado. Imóvel matriculado
sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmedes/GO.
Avaliação: R$ 6.122.056,50

Goiânia/GO, 14 de agosto de 2019.

LEILOEIRO(A) OFICIAL         REPRES. DO COMITENTE
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ATA/RECIBO DE 2º LEILÃO EXTRAJUDICIAL
NEGATIVO

Na data de hoje, no horário determinado, eu Álvaro Sérgio Fuzo, com

registro na JUCEG 35, ou Maria Aparecida de Freitas Fuzo, com registro na JUCEG 46, dei

abertura  ao  Segundo  LEILÃO  EXTRAJUDICIAL,  na  modalidade  eletrônica,  no  site

www.leiloesjudiciaisgo.com.br,   e certifico que o bem mencionado abaixo obteve resultado

negativo.

N° Lote: 01
Comitente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIA-

NO LTDA.  – SICOOB CREDI-SGPA
Bem(ns) adquirido(s):  01 (uma) Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Mu-
nicípio de Mossâmedes – Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sen -
do: 32 alqueires e 75,6 litros em terras de cultura de 1ª classe, e 03 alqueires 71,4 litros em
terras de cultura de 2ª classe, na qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias,
cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e confrontações: "Começam em um marco cra-
vado a margem direita do Rio Turvo, de nº 3-R, confrontando o marco da margem esquer-
da de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido Rio Turvo, do marco 3-A, di-
visa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 24° 15' NW e dis-
tância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o rumo de
46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma con -
frontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco nº 6, crava-
do na divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando
com estes, segue o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco nº 01, cra -
vado na divisa da gleba de José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue
o rumo de 03° 07 SW e distancia de 1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem
direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a gleba de Antônio Arci de Andrade Palma,
que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio d'água acima até o marco de onde
partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba e servida por uma
vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. Benfei-
torias: Uma casa sede, com 120,00 m², um armazém com 200,00 m² de área; um terreiro ci-
mentado para secagem de cereais com 450,00 m² de área; um armazém com 240,00 m² de
área, rede elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 me-
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tros quadrados de área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m² de área;
uma serraria dotada de galpão com 450,00 m² de área; um armazém com 120,00 m² de
área, 02 casas de colonos de 60,00 m² de área cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de
cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a lavoura está ao lado. Imóvel matriculado
sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmedes/GO.
Avaliação: R$ 6.122.056,50

Goiânia/GO, 15 de agosto de 2019.

LEILOEIRO(A) OFICIAL         REPRES. DO COMITENTE
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LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL  DA
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIÂNO

LTDA SICOOB CREDI-SGPA

A partir das dez horas do dia quatorze e quinze do mês de agosto do ano de
dois mil  e dezenove, Eu Álvaro Sérgio Fuzo, Leiloeiro Oficial,  devidamente inscrito na
JUCEG sob o nº 035, dei inicio aos trabalhos do Leilão Eletrônico onde foi disponibilizado
para lances no site www.leiloesjudiciaisgo.com.br os bens desta digníssima instituição. 

Esteve disponível no site 01 (um) imóvel, porém não houve nenhum lance
ofertado nem licitantes para o mesmo. 

Fazenda  c/  178,29  hectares,  terras  de  cultura  e  pastagem,  c/  casas,
armazéns, terreiro cimentado, pocilga, curral e serraria c/ aprox. 2.560m² de contr., na Faz.
Água Fria, confrontando c/ o Rio Turvo e o Córrego Sapé, CRI 244.

Este Leiloeiro não poupou esforços para promover a venda do bem,
realizando  ampla  publicidade,  no  sentido  de  alcançar  interessados  no  certame,
conforme tabela abaixo:

MEIOS DE DIVULGAÇÃO

Mídia Itens/Quantidades Período

Jornal “O Popular” 01 anúncio 03, 04, 05 e 06/08/2019

Jornal “Correio Braziliense” 01 anúncio 04/08/2019

Rádio CBN 08 inserções 07 e 08/08/2019

Divulgação no site
“www.leiloesjudiciais.com.br”

01 banner 08 a 15/08/2019

Divulgação no site
“www.leiloesjudiciaisgo.com.br”

01 banner 08 a 15/08/2019

Divulgação Whatsapp Marketing 79 envios 08/08/2019

Divulgação no site “www.mfrural.com.br” 01 anúncio 09 a 15/08/2019

Jornal “Diário do Estado” Publicação de edital 30, 31/07 e 01/08/2019

Confecção  de  folder  publicitário;  Panfletagem  (2.000  folders  no  restante  do



estado);  Press  Release;  E-mail  Marketing;  SMS  Marketing;  Whatsapp
Marketing; Facebook; Instagram; informações e atendimento personalizado via
telefone  (0800-707-9272),  de  segunda  a  sexta-feira  (das  8h00  às  19h00),  entre
outros. 

Coloco-me  sempre  à  disposição  para  receber  críticas,  sugestões  ou
comentários, visando melhorar o trabalho sempre. 

Sem  mais,  subscrevo  a  presente  e  aproveito  a  oportunidade  para
apresentar votos de apreço e admiração.

Atenciosamente,

Em, 15 de agosto de 2019.

LEILOEIRO(A) OFICIAL                         
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CERTIDÃO DE MATRÍCULA 

Marciana Alves Barbosa Gomes, Registradora da 
Serventia de Registro de Imóveis, cidade e comarca de 
Mossâmedes-GO, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada, que verifiquei constar no Livro 02, 
fls. 01, do Registro Geral, na matricula número 244 extraída por meio reprográfico, nos termos do art. 19, §1°, da Lei 6.015 de 
1973 e art. 41 da Lei 8.935 de 18/11/1994, em conformidade como original: 
IMÓVEL: "ÁGUA FRIA" 
UMA GLEBA DE TERRAS, na fazenda ÁGUA FRIA, situada neste municipio, contendo a área de 36 (trinta e seis) alqueires, e 
67 (sessenta e sete) litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 litros em terras de cultura de 1a classe, e 03 alqueires 71,4 litros em 
terras de cultura de 2a classe, na qual esses condôminos mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica 
dentro das seguintes divisas e confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, 

confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido Rio Turvo, do marco 

3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o 

marco n° 4, dai, com a mesma confrontação, segue o rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; 

dai, ainda com a mesma confrontação, segue o rumo de 30
0  23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado 

na divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo; dai, confrontando com estes, segue o rumo de 60° 45' 

SW e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gléba de José Ribeiro Parrode Primo; dai, 

confrontando com este, segue o rumo de 03° 07' SW e distância de 1.899,00 metros, até o marco n° 02, cravado a margem 

direita do Rio Turvo; dai, confrontando com a gléba de Antonio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio 

Turvo, segue o veio d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta Glaba 

e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel; Mais as benfeitorias 
constantes de: Uma casa sede, com 120,00 metros quadrados; um armazém com 200,00 metros quadrados de área; um 
terreiro cimentado para secagem de cereais com 450,00 metros quadrados de área; um armazém com 240,00 metros 
quadrados de área, rede elétrica monofásica, 25 KVA; uma pocilga com 10 maternidade com 160,00 metros quadrados de 
área; um conjue de curral com três divisões com 700,00 metros quadrados de área; uma serr 	ada de galpão com 

450,00 metros Oadrados de área; um armazém com 120,00 metros quadrados de área; 02 casa 	onos de 60,00 metros 

quadrados de área cada uma. PROPRIETÁRIOS: SALIM BADAUY, brasileiro, agropecu 	, portador do CPF. n° 

014.495.671, e sua mulher Da  TEREZINHA SOUZA PARRODE BADAUY, bx i eira, .do I 	entes e domiciliados em 

Goiânia Capital deste Estado. PROCEDÊNCIA: Registro (s) Anterior (es): 	• 	fl « 	3-1, do CRI desta comarca. 
Mossâmedes, 24 de Dezembro de 1.976. (as) Domingos Borges de Carvalho. 

Av.2-244, fls. 244, L° 2-A - Baixa 	ipoteca R.1-244. 
R.1-244, fls. 244, L° 2-A - Hipotnej baixada Av.2-244. 

R.3-244, fls. 244v°, L° 2-A - Hipoteca-baixada AV.4-244. 
Av.4-244, fls. 244v°, L° 2-A - Baixa de hipoteca R.3-244. 
R.5-244, fls. 244v0, L° 2-A - Hipoteca já baixada Av.9-244. 
Av.6-244, fls. 244v°, L° 2-A - Aditivo já baixado Av.9-244. 
Av.7-244, fls. 244v°, L° 2-A - Aditivo já baixado Av.9-244. 
R.8-244, fls. 85, L° 2-P - Hipoteca já baixada Av.9-244. 
Av.9-244, fls. 85, L° 2-P - Baixa de hipoteca R.5-, Av.5-, Av.6-244. 
R.10-244, fls. 85, L° 2-P - Hipoteca já baixada Av.22-244. 
R.11-244, fls. 85v°, L° 2-P - Hipoteca já baixada Av.13-244. 
Av.12-244, fls. 85v0, L° 2-P - Aditivo já baixado Av.22-244. 
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Av.13-244, fls. 85v0, L° 2-P - Baixa de hipoteca R.10-, R.11- e Av.12-244. 
R.14-244, fls. 85v0, L° 2-P - Baixada conforme Av.24-244. 
Av.15-244, fls. 174, L° 2-P - Aditivo já baixado Av.22-244. 
R.16-244, fls. 174, L° 2-P - Hipoteca já baixada Av.22-244. 
R.17-244, fls. 174, L° 2-P - Hipoteca já baixada Av.22-244. 
Av.18-244, fls. 174, L° 2-P - Baixada conforme Av.24-244. 
R.19-244, fls. 174v0, L° 2-P - Hipoteca já baixada Av.22-244.. 
Av.20-244, fls. 174v0, L° 2-P - Conforme Termo de Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal, de 15 de setembro de 
2001, assinado pela Agência Ambiental Claudia Barbosa Pimenta, e o proprietário Salim Badauy, fica reservada a área de 
35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguintes limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as 
coordenadas UTM, n = 8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na divisa do 

proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com este com o seguinte azimute e distância: (3540  
42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lôbo e segue com esta confrontação com o seguinte azimute e 
distância: (53° 26' 51" - 288,80m), indo até a margem da estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no 

sentido Mossâmedes, com os seguintes azimutes e distâncias: (125° 17' 00"- 209,48m), (123° 44' 49"- 293,43m) indo até a 

divisa do proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08"- 88,23m), (211° 34' 42" - 

742,92m), ) 309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, onde se deu inicio a descrição deste 
perímetro". Mossâmedes, 06 de agosto de 2001. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial. Nada mais. 
Av.21-244, fls. 18, L° 2-T - Baixada conforme Av.24-244. 
Av.22-244, fls. 18, L° 2-T - Baixada conforme Av.24-24*. 
Av.23-244, fls. 18, L° 2-T- Baixa dos registros: R.10-, Ast.t2- v.15 	.17-, e R.19-, Matricula 244. 
Av.24-244, fls. 18, L° 2-T- Baixa dos Registros.  R.14-, Av.18-, A 	Matricula 244. 
R.25-244, fls. 18, L° 2-T - - Hipoteca já baixada (Av.37-244). 
R.26-244, fls. 18, L° 2-T - Hipoteca já baixada (Av.37-244)." 
R.27-244, fls. 18, L° 2-T - Hipoteca já baixada (Av 39-244). 
R.28-244, fls. 18v0, L° 2-T - Hipoteca já baixada (Av.37-244, 
R.29-244, fls. 18v0, L° 2-T - Hipoteca já baixada (Av.38-244 
Av.30-244, fls. 18v0, L° 2-T - Aditivo já baixado (Av.39-244). 
Av.31-244, fls. 18v0, L° 2-T - Aditivo já baixado (Av.39-244). 
Av.32-244, fls. 18v0, L° 2-T - Aditivo já baixado (Av.39-244). 
Av.33-244, fls. 18v0, L° 2-T - Aditivo já baixado (Av.39-244). 
Av.34-244, fls. 005, L° 2-AF - Aditivo já baixado (Av.39-244). 
Av.35-244, fls. 005, L° 2-AF - Aditivo já baixado (Av.39-244). 
R.36-244, fls. 005, L° 2-AF - Hipoteca já baixada (Av.39-244). 
Av.37-244, fls. 005, L° 2-AF - Baixa de Hipoteca (R.25-, R.26-, R.28-244). 
Av.38-244, fls. 005, L° 2-AF - Baixa de Hipoteca (R.29-244). 
Av.39-244, fls. 005, L° 2-Ate - Baixa de Hipoteca (R.27, e R.36-244). 
R.40-244, fls. 005, L° 2-AF - Nos Termos da Escritura Pública de Abertura de Cré' o com Alienação Fiduciária de Bem 
Imóvel, datada de 30/03/2017, lavrada nas notas do Tabelionato 1° de Notas da Comarca de Mossâmedes-GO, no livro n°94, 
fls. 118/122, pelo Escrevente Lincoln Ferreira da Cunha Júnior, no valor de R(4.000.000,00 (quatro milhões de reais), DAS 
PARTES CONTRATANTES: 1. FINANCIADA(0): Emitente: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA Endereço: Rodovia 
BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6 S/N BOX 17 A 21 Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.675-900 CNPJ: 03.816.156/0001-33 Inscrição 
Estadual: 103272070 2. INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA(S): Avalista: RENAN PARRODE BADAUY 
Endereço: Rua 5 243 APTO 102- SETOR OESTE Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.115-060 CPF: 290.292.791-68 Documento 
de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1082326 SSP-GO Profissão: ADMINISTRADOR Pais de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: DIVORCIADO(A) Avalista: FABIO PARRODE BADAUY Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 CPF: 198.581.831-00 Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
882154 SSP-GO Profissão: ADVOGADO Pais de Nascimento: BRASIL Estado Civil: CASADO(A) Regime de Casamento: 
COMUNHÃO PARCIAL Cônjuge: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 

Av. João Ferreira da Cunha, N° 470, Centro, Mossâmedes-GO. 	00e,  
a" Tel.: (64) 3377-1266 / (64) 9 8114-4509 	 '‘)" 

E-mail: serventiaderegistrosmds@gmail.com 	02$00 • k\(.0? 
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Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 CPF: 463.360.441-49 Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
1313544 2VIA DGPC-GO Profissão: OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS ANTERIORES Pais 
de Nascimento: BRASIL Interveniente Garantidor/ Avalista: SALIM BADAUY Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR 
OESTE Cidade: Goiânia-GO CEP: 74.115-060 CPF: 014.495.671-34 Documento de Identificação: CARTEIRA DE 
IDENTIDADE: 17629 2° VIA SSP-GO Profissão: ADMINISTRADOR Pais de Nascimento: BRASIL Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO UNIVERSAL Interveniente Garantidor/ Avalista/ Cônjuge: TEREZINHA DE SOUZA 
PARRODE BADAUY Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE Cidade: Goiânia-GO CEP: 74.115-060 CPF: 
254.455.021-04 Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 249564 2 VIA SSP-GO Profissão: DO LAR Pais 
de Nascimento: BRASIL Estado Civil: CASADO(A) Regime de Casamento: COMUNHÃO UNIVERSAL 3. FINANCIADORA: 
3.1 - Razão social: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA 3.2 - Nome de 
fantasia: SICOOB CREDI-SGPA 3.3 - CNPJ/MF: 03.730.508/0001-33 3.4 - Endereço: Rua 144, Qd. 62 Lt. 28/29 N.° 128 3.5 - 
Bairro: St. Marista 3.6 - Cidade: Goiânia 	3.7 - Estado: Goiás 3.8 - CEP: 74.170-030, em sua CLAUSULA SEGUNDA, o  
imóvel objeto da presente matricula foi dado em ALIENAÇÃO FIDUCIARIA em favor dA COOPERATIVA DE CRÉDITO DE  
LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA - Nome de fantasia: SICOOB CREDI-SGPA, no valor de R$ 5.227.745,15. 
Dou fé. Emolumentos + Fundos + ISS: R$ 5.668,19. Mossâmedes, 30 de março de 2017. (as) LFCunhaJr Sub-Oficial. 
Av.41-244, L° 2-RG - CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE— Conforme requerimento firmado em 17 de julho de 2019 e nos 
termos do artigo 26, § 70 e seguintes da Lei 9.514/1997, fica consolidada a propriedade do imóvel objeto desta matricula, em 
nome da Credora Fiduciária COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA, CNPJ/MF n° 
03.730.508/0001-33, com sede à rua 144, n° 128, quadra 62, lotes 28/29, Setor Marista, Goiânia-GO, representada neste ato 
pelo seu bastante procurador Dr° Santyago Rezende Rosa, devidamente inscrito na OAB/GO sob n° 35.886, tendo em vista a 
não purgação da mora, no prazo legal, pelos devedores fiduciantes. Avaliação fiscal: R$ 3.200.000,00. Foi pago Documento 
Único de Arrecadação Municipal DUAM n° 517172, referente ao ITBI pago aos 17/07/2019 no valor de R$ 97.920,00. 
Documentos arquivados neste cartório, O referido é verdade e dou fé Emolumentos + Fundos + ISS: R$ 1.866,70. 
Mossâmedes, 18 de julho de 2019. MarcianaABGomes-Oficiala. 
Av.42-244, L° 2-RG -ATA NEGATIVA DE 1° E 2° LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Protocolo n° 25.190 de 27/08/2019 - Procedo á 
esta averbação por requerimento da parte interessada, datado de 23/08/2019; que veio através deste requerer junto á esta 
serventia, de acordo como art. 27, da Lei 9.514/97, a averbação ás margens desta matricula, das ATAS NEGATIVAS DE 1° E 
20 LEILÕES EXTRAJUDICIAIS. Serviu para este ato: 01) Requerimento; 02) Atas/Recibo de 1° e 20  Leilões Extrajudiciais - 
NEGATIVAS, realizados nos dias 14 e 15 de agosto de 2019, por Alvaro Sérgio Fuzo - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCEG sob 
o n° 035. O referido é verdade e dou fé. Emolumentos + Fundos + ISS: R$ 60,67. Mossâmedes, 27 de agosto de 2019. 
MarcianaABGomá-Oficiala. 

 

NADA MAIS FOI PEDIDO. O Referido e verdade e d 

 

...a..)te"..-- rbosauomes 
data 

Mossâmedes, 27 de agosto cl 	1.9 

ves :.• .osa Gomes 
iala 

Emol.: R$33,60 + ISS 3%: R$1,01 + LEI 19.191/ 39 o: R$ 13,09 + Taxa Judiciária: R$14,06 = TOTAL: R$ 61,76 

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE GOIÁS 
Selo Eletrônico de Fiscalização 
03631811081531106700527 

Consulte este selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br  

Av. João Ferreira da Cunha, N° 470, Centro, Mossâmedes-GO. 
Tel.: (64) 3377-1266 / (64) 9 8114-4509 

E-mail: serventiaderegistrosmds@gmail.com  



COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA.
SICOOB CREDI-SGPA
GOIÂNIA/GO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÕES DE EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO
EXTRAJUDICIAL DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

CERTIFICAMOS  a  realização  de  Publicações  do  Edital  de  Leilão  da

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA. –

SICOOB CREDI-SGPA, a ser realizado nos dias 14/08 e 15/08/2019, a partir das 10:00h, através

do site www.leiloesjudiciaisgo.com.br.

Tais publicações ocorreram nos dias:

a) 30/07/2019, no Jornal “Diário do Estado”, na 1ª Página dos Classificados;

b) 31/07/2019, no Jornal “Diário do Estado”, na 1ª Página dos Classificados;

c) 01/08/2019, no Jornal “Diário do Estado”, na 1ª Página dos Classificados.

Atenciosamente,

Em, 07 de agosto de 2019.

                   ÁLVARO SÉRGIO FUZO                     MARIA AP. DE FREITAS FUZO
                         Leiloeiro Oficial                                                  Leiloeira Oficial
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Santyago Rezende

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@correio.sicoobgoias.com.br>
Enviado em: terça-feira, 13 de agosto de 2019 16:49
Para: santyagorezende@credisgpa.com.br
Assunto: Successful Mail Delivery Report
Anexos: details.txt; Message Headers.txt

This is the mail system at host correio.sicoobgoias.com.br. 
 
Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 
you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 
other systems. 
 
                   The mail system 
 
<renan.badauy@batataocomercial.com.br>: delivery via 
    ASPMX.L.GOOGLE.COM[64.233.186.27]:25: 250 2.0.0 OK  1565725757 
    i1si3570104qkf.90 - gsmtp 
 
<guilherme.badauy@yahoo.com.br>: delivery via 
    mta7.am0.yahoodns.net[67.195.228.111]:25: 250 ok dirdel 



------------------------------- 
CONSÓRCIO CICAL: 
REALIZE SEU SONHO DE 
FORMA SEGURA, CREDI-
TOS PARA CARROS, MO-
TOS E CAMINHÕES, SEM 
JUROS E SEM BUROCRA-
CIA. SIMULACÕES E IN-
FORMACÕES LIGUE (62) 
9 9452- 2980 whatsaap 
CONSULTOR DE VENDAS 
: ANTONIO CRUZ
-------------------------------   
MERIVA JOY 2007/2007 
1.4 flex cinza completa 
R$21 .900,00 3512-2588
-------------------------------
S-10 cab. dupla advan-
tage 2.4 2008/2009 preta 
completa R$37.900,00 F: 
3512-2588
-------------------------------
CREDITO PARA SEMI 
NOVO r$ 26.470.69 EN-
TRADA +  70 parcelas 
r$ 437,13 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
SANDERO 2013/ 2014 
1.0 flex prata completo 
com 27000km rodados 
R$28.900,00 F: 3512-
2588
-------------------------------
HYUNDAI/I 30 2010/ 
2010 2.0 gasolina auto-
mático preto com teto so-
lar completo R$37. 500,00 
F: 3512-2588
-------------------------------
COROLLA XEI automati-
co preto completo 2010/ 
2011 flex R$ 52. 900,00 
F: 3512-2588
-------------------------------
UNO MILLE 2009/2010 
1.0 flex cinza vidro, trava 
elétrica, alarme F: 3512-
2588
-------------------------------
ASTRA 01/01 prata gl 
1.8 hatch completo pneus 
novos conservado só 
R$12.900,00 F:3213-4848 
whatsapp:8438- 7649
-------------------------------
ASTRA 07/07 prata hatch 
2.0 advantage com pleto 
R$23.500,00 F: 3213-
4848 8438-7649
-------------------------------
S10 10/11 preta rodeio 
2.4 flex completa pneus 
novos só R$45.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------

COBALT 12/13 bran-
co 1.4 ltz só 20 mil km 
seminovo R$35.800,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
SPIN 12/13 prata 1.8 
ltz automática 7lugares 
revisada só R$42.800,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
S10 09/10 PRATA 2.8 
DIESEL COLINA COM-
PLETA R$51.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
S10 10/10 preta 2.4 
flex executive pneus 
novos R$48. 900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
XSARA picasso 08/08 
preto 2.0 automático ex-
clusive conservado R$26 
.800,00 F: 3213-4848 
whatsapp: 8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 34.526,99
ENTRADA + 70 PARCELAS 
$ 570,16 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
-------------------------------
PUNTO 13/13 branco 
1.4 attractive só 17 mil 
km seminovo comple-
tíssimo R$36. 990,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
PUNTO 09/10 preto 
1.4 elx completo pneus 
novos conservado só 
R$25.500,00 F:3213-4848 
whatsapp:8438-7649
-------------------------------
STRADA 11/12 branca 
cs 1.4 fire completa só 
R$26.900,00 F: 3213-
4848 whatsapp: 8438-
7649
-------------------------------
LINEA 13/13 preto 1.8 
essence 30 mil km semi-
novo apenas R$35.300,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
FIORINO 14/14 branca 
completa só 20 mil km 
seminova R$40.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
ESCORT 98/98 gl 1.8 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 15.231,00 
CB 250 TWISTER STD 
ENTRADA + 66 PARCELAS 
$ 281,39 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 

ECOSPORT 06/07 pre-
ta 1.6 xlt completa R$22 
.900,00 F:32 13-4848 
whatsapp: 8438-7649
-------------------------------
RANGER 13/14 prata 
2.2 diesel 4x4 xl 150cv 
único dono R$72.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
ECOSPORT 11/12 ver-
melha 1.6 freestyle com-
pleta só R$36.300,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 19.565,30
ENTRADA + 66 PARCELAS 
$ 361,45 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
RANGER 04/05 prata 2.8 
xlt diesel completa pneus 
novos R$36.900,00 F: 
3213-4848 whatsapp: 84 
38-7649
-------------------------------
ECOSPORT Nova 13/14 
Branca 1.6 Freestyle Com 
pletíssima Semi nova 
R$54.800,00 F: 3213-
4848 Whatsapp: 9915-
3466
-------------------------------
HONDA CIVIC 03/03 
preto 1.7 lx completo + 
couro R$15.900,00 F:32 
13-4848 whatsapp: 9915-
3466
-------------------------------
HB20 12/13 prata 1.0 
comfort seminovo 20 mil 
km + rodas 17 + multimí-
dia R$35.990,00 F:3213-
4848
-------------------------------
HONDA XRE 13/14 azul 
300cc seminova R$12 
.800,00 F:3213-48 48 
whatsapp: 9915-3466
-------------------------------
HONDA NEW CIVIC 
08/ 08 cinza 1.8 lxs au-
tomático R$34.500,00 
F:32 13-4848 whatsapp: 
9915-3466
-------------------------------
NISSAN FRONTIER 
14/14 prata 2.5 platinum 
diesel top automática re-
visada só R$99.500,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:9915-3466
-------------------------------

Veículos

diariodoestadogo.com.br ANO 12, Nº 2147Goiás, Tocantins e DF, 1° de Agosto de 2019



------------------------------- 
CONSÓRCIO CICAL: 
REALIZE SEU SONHO DE 
FORMA SEGURA, CREDI-
TOS PARA CARROS, MO-
TOS E CAMINHÕES, SEM 
JUROS E SEM BUROCRA-
CIA. SIMULACÕES E IN-
FORMACÕES LIGUE (62) 
9 9452- 2980 whatsaap 
CONSULTOR DE VENDAS 
: ANTONIO CRUZ
-------------------------------   
MERIVA JOY 2007/2007 
1.4 fex cinza completa 
R$21 .900,00 3512-2588
-------------------------------
S-10 cab. dupla advan-
tage 2.4 2008/2009 preta 
completa R$37.900,00 F: 
3512-2588
-------------------------------
GOL G4 2013/2013 1.0 
branco, 2 pts completo 
R$17 .900,00 F: 3512-
2588
-------------------------------
CREDITO PARA SEMI 
NOVO r$ 26.470.69 EN-
TRADA +  70 parcelas 
r$ 437,13 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
SANDERO 2013/ 2014 
1.0 fex prata completo 
com 27000km rodados 
R$28.900,00 F: 3512-
2588
-------------------------------
HYUNDAI/I 30 2010/ 
2010 2.0 gasolina auto-
mático preto com teto so-
lar completo R$37. 500,00 
F: 3512-2588
-------------------------------
COROLLA XEI automati-
co preto completo 2010/ 
2011 fex R$ 52. 900,00 
F: 3512-2588
-------------------------------
UNO MILLE 2009/2010 
1.0 fex cinza vidro, trava 
elétrica, alarme F: 3512-
2588
-------------------------------
ASTRA 01/01 prata gl 
1.8 hatch completo pneus 
novos conservado só 
R$12.900,00 F:3213-4848 
whatsapp:8438- 7649
-------------------------------
ASTRA 07/07 prata hatch 
2.0 advantage com pleto 
R$23.500,00 F: 3213-
4848 8438-7649
-------------------------------
S10 10/11 preta rodeio 
2.4 fex completa pneus 
novos só R$45.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
COBALT 12/13 bran-
co 1.4 ltz só 20 mil km 
seminovo R$35.800,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
SPIN 12/13 prata 1.8 
ltz automática 7lugares 
revisada só R$42.800,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
S10 09/10 PRATA 2.8 
DIESEL COLINA COM-
PLETA R$51.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
S10 10/10 preta 2.4 
fex executive pneus 
novos R$48. 900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
XSARA picasso 08/08 
preto 2.0 automático ex-
clusive conservado R$26 
.800,00 F: 3213-4848 
whatsapp: 8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 34.526,99
ENTRADA + 70 PARCELAS 
$ 570,16 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
-------------------------------
PUNTO 13/13 branco 
1.4 attractive só 17 mil 
km seminovo comple-
tíssimo R$36. 990,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
PUNTO 09/10 preto 
1.4 elx completo pneus 
novos conservado só 
R$25.500,00 F:3213-4848 
whatsapp:8438-7649
-------------------------------
STRADA 11/12 branca 
cs 1.4 fre completa só 
R$26.900,00 F: 3213-
4848 whatsapp: 8438-
7649
-------------------------------
LINEA 13/13 preto 1.8 
essence 30 mil km semi-
novo apenas R$35.300,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
FIORINO 14/14 branca 
completa só 20 mil km 
seminova R$40.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
ESCORT 98/98 gl 1.8 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------

CREDITO R$ 15.231,00 
CB 250 TWISTER STD 
ENTRADA + 66 PARCELAS 
$ 281,39 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
ECOSPORT 06/07 pre-
ta 1.6 xlt completa R$22 
.900,00 F:32 13-4848 
whatsapp: 8438-7649
-------------------------------
RANGER 13/14 prata 
2.2 diesel 4x4 xl 150cv 
único dono R$72.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
ECOSPORT 11/12 ver-
melha 1.6 freestyle com-
pleta só R$36.300,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 19.565,30
ENTRADA + 66 PARCELAS 
$ 361,45 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
RANGER 04/05 prata 2.8 
xlt diesel completa pneus 
novos R$36.900,00 F: 
3213-4848 whatsapp: 84 
38-7649
-------------------------------
ECOSPORT Nova 13/14 
Branca 1.6 Freestyle Com 
pletíssima Semi nova 
R$54.800,00 F: 3213-
4848 Whatsapp: 9915-
3466
-------------------------------
HONDA CIVIC 03/03 
preto 1.7 lx completo + 
couro R$15.900,00 F:32 
13-4848 whatsapp: 9915-
3466
-------------------------------
HB20 12/13 prata 1.0 
comfort seminovo 20 mil 
km + rodas 17 + multimí-
dia R$35.990,00 F:3213-
4848
-------------------------------
HONDA XRE 13/14 azul 
300cc seminova R$12 
.800,00 F:3213-48 48 
whatsapp: 9915-3466
-------------------------------
HONDA NEW CIVIC 
08/ 08 cinza 1.8 lxs au-
tomático R$34.500,00 
F:32 13-4848 whatsapp: 
9915-3466
-------------------------------
NEW CIVIC 07/07 prata 
1.8 lxs automático + cou-
ro R$37.900,00 F:3213-
4848
-------------------------------
NISSAN FRONTIER 
14/14 prata 2.5 platinum 
diesel top automática re-
visada só R$99.500,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:9915-3466
-------------------------------
NISSAN TIIDA 08/08 
preto 1.8 sl automático + 
teto solar + couro pneus 
novos só R$26.900,00 
F:3213-484 89915-3466
-------------------------------
KIA SORENTO 10/11 
prata 2.4 ex automáti-
co 7 lugares revisado ip 
va pago R$ 66.900,00 
F:3213-4848
-------------------------------
NISSAN FRONTIER 
09/10 prata 2.5 le die-
sel 4x2 completa só 
R$61.800,00 F:3213-4848 
whatsapp:9915-3466
-------------------------------
SANTANA 96/97 Pra-
ta 2000 C/ Ar + Dh 
R$8.800,00 F:3213-4848 
Whatsapp:8220- 6898
-------------------------------
NISSAN FRONTIER 
14/14 prata 2.5 platinum 
diesel top automática re-
visada só R$99.500,00 
F:3213-4848
-------------------------------
NISSAN TIIDA 08/08 
preto 1.8 sl automático + 
teto solar + couro pneus 
novos só R$26.900,00 
F:3213-4848 9915-3466
-------------------------------
KIA CERATO 11/11 
branco 1.6 ex3 automáti-
co seminovo pneus novos 
R$40.800,00 F:3213-
-4848whatsapp: 9915-
3466
-------------------------------
SANDERO 12/12 bege 
1.0 authentique básico 
pneus novos 37 mil Km 
R$20.500,00 F:3213-4848 
whatsapp:9915- 3466
-------------------------------
CREDITO R$ 40.724.70
ENTRADA + 70 PARCELAS 
$ 672,51 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
HILUX 12/12 preta 3.0 
diesel srv automática 
4x4 único dono revisada 
R$105.900,00 F:3213-
4848
-------------------------------
RENAULT DUSTER 
13/14 prata 1.6 expres-
sion apenas R$32.800,00 
URGENTE! F:3213-4848 
whatsapp: 9915-3466
-------------------------------
RENAULT FLUENCE 
11/12 preto 2.0 dynami-
que pneus novos R$43. 
800,00 F:32 13-4848 
whatsapp:9915-3466
-------------------------------
UNO MILLE 2009/2010 
1.0 fex cinza vidro, trava 
elétrica, alarme F: 3512-
2588
-------------------------------

MERIVA JOY 2007/2007 
1.4 fex cinza completa 
R$21 .900,00 3512-2588
-------------------------------
SANDERO 08/09 preto 
1.6 privilege completo 
+ couro só R$17.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:9915-3466
-------------------------------
SANDERO 12/13 prata 
1.6 stepway automático 
única dona 20 mil km 
pneus novos R$37.800,00 
F :3213-4848 whatsapp: 
99 15-3466
-------------------------------
NOVO COROLLA 14/15 
prata 2.0 xei automático 
seminovo 20 mil km revi-
sado R$79.500,00 what-
sapp:8438-7649
-------------------------------
VOYAGE 14/15 branco 
1.6 highline seminovo 11 
mil km completí ssimo 
R$44.900,00 F: 3213-
4848 whatsapp: 8220 
-6898
-------------------------------
COROLLA 07/07 preto 
1.8 xli completo + couro 
+ multimídia R$28.500,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8220-6898
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel au-
tomática 4x4 srv 7 lugares 
20mil km R$173.500,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
ECOSPORT 06/07 pre-
ta 1.6 xlt completa R$22 
.900,00 F:32 13-4848 
whatsapp: 8438-7649
-------------------------------
S10 Pick-up LT 2.4 f.po 
wer 4X2 cam. simples 
2012/13 completa F: 62 
99484-9671 / 62 99616-
7408
-------------------------------
GOL 10/11 g5 preto 1.0 
completo R$21.900,00 
F:3213-4848
-------------------------------
FIAT PALIO WEEKEND 
ELX 1.4 Flex 2010/2010 
R$25.000,00 f:99610-
7062 
----------------------------- 
COROLLA 08/09 preto 
1.8 xei completo + cou-
ro manual R$40.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------

SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F:3213-4848 whatsapp: 
8220-6898
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel au-
tomática 4x4 srv 7 lugares 
20mil km R$173.500,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F:3213-4848 whatsapp: 
8220-6898
-------------------------------
SANDERO 08/09 preto 
1.6 privilege completo 
+ couro só R$17.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:9915-3466
-------------------------------
TOYOTA HILUX 10/11 
preta 3.0 diesel srv auto-
mática 4x4 pneus novos 
R$88.500,00 F:3213-4848
-------------------------------
HILUX 07/07 vinho 3.0 
automática diesel srv 4x4 
R$77.990,00 F:3213-4848 
whatsapp:8438-7649
-------------------------------
SANDERO 12/13 prata 
1.6 stepway automático 
única dona 20 mil km 
pneus novos R$37.800,00 
F :3213-4848 whatsapp: 
99 15-3466
-------------------------------
NOVO COROLLA 14/15 
prata 2.0 xei automático 
seminovo 20 mil km revi-
sado R$79.500,00 what-
sapp:8438-7649
-------------------------------
VOYAGE 14/15 branco 
1.6 highline seminovo 11 
mil km completí ssimo 
R$44.900,00 F: 3213-
4848 whatsapp: 8220 
-6898
-------------------------------
CREDITO R$ 29.923,40
ENTRADA + 70 PARCELAS 
$ 494,14 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel 
automática 4x4 srv 7 lu-
gares sapp:8438-7649
-------------------------------

CREDITO R$ 24.168,90
ENTRADA + 66 PARCELAS 
$ 446.49 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508  consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
SANDERO 12/13 prata 
1.6 stepway automático 
única dona 20 mil km 
pneus novos R$37.800,00 
F :3213-4848 whatsapp: 
99 15-3466
-------------------------------
S10 Pick-up LT 2.4 f.po 
wer 4X2 cam. simples 
2012/13 completa F: 62 
99484-9671 / 62 99616-
7408
-------------------------------
CONSÓRCIO CICAL:
REALIZE SEU SONHO 
DE FORMA SEGU-
RA, CREDITOS PARA 
CARROS,MOTOS E CA-
MINHÕES, SEM JUROS E 
SEM BUROCRACIA.SIMU-
LACÕES E INFORMACÕES 
LIGUE (62) 9 8108-1508 
whatsaap CONSULTORA 
DE VENDAS : EVANILDE 
FERNANDES
-------------------------------
COROLLA 08/09 preto 
1.8 xei completo + cou-
ro manual R$40.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F:3213-4848 whatsapp: 
8220-6898
----------------------------- 
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel au-
tomática 4x4 srv 7 lugares 
20mil km R$173.500,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F:3213-4848 whatsapp: 
8220-6898
-------------------------------

Veículos
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------------------------------- 
CONSÓRCIO CICAL: 
REALIZE SEU SONHO DE 
FORMA SEGURA, CREDI-
TOS PARA CARROS, MO-
TOS E CAMINHÕES, SEM 
JUROS E SEM BUROCRA-
CIA. SIMULACÕES E IN-
FORMACÕES LIGUE (62) 
9 9452- 2980 whatsaap 
CONSULTOR DE VENDAS 
: ANTONIO CRUZ
-------------------------------   
MERIVA JOY 2007/2007 
1.4 flex cinza completa 
R$21 .900,00 3512-2588
-------------------------------
S-10 cab. dupla advan-
tage 2.4 2008/2009 preta 
completa R$37.900,00 F: 
3512-2588
-------------------------------
GOL G4 2013/2013 1.0 
branco, 2 pts completo 
R$17 .900,00 F: 3512-
2588
-------------------------------
CREDITO PARA SEMI 
NOVO r$ 26.470.69 EN-
TRADA +  70 parcelas 
r$ 437,13 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
SANDERO 2013/ 2014 
1.0 flex prata completo 
com 27000km rodados 
R$28.900,00 F: 3512-
2588
-------------------------------
HYUNDAI/I 30 2010/ 
2010 2.0 gasolina auto-
mático preto com teto so-
lar completo R$37. 500,00 
F: 3512-2588
-------------------------------
COROLLA XEI automati-
co preto completo 2010/ 
2011 flex R$ 52. 900,00 
F: 3512-2588
-------------------------------
UNO MILLE 2009/2010 
1.0 flex cinza vidro, trava 
elétrica, alarme F: 3512-
2588
-------------------------------
ASTRA 01/01 prata gl 
1.8 hatch completo pneus 
novos conservado só 
R$12.900,00 F:3213-4848 
whatsapp:8438- 7649
-------------------------------
ASTRA 07/07 prata hatch 
2.0 advantage com pleto 
R$23.500,00 F: 3213-
4848 8438-7649
-------------------------------
S10 10/11 preta rodeio 
2.4 flex completa pneus 
novos só R$45.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
COBALT 12/13 bran-
co 1.4 ltz só 20 mil km 
seminovo R$35.800,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
SPIN 12/13 prata 1.8 
ltz automática 7lugares 
revisada só R$42.800,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------

S10 09/10 PRATA 2.8 
DIESEL COLINA COM-
PLETA R$51.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
S10 10/10 preta 2.4 
flex executive pneus 
novos R$48. 900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
XSARA picasso 08/08 
preto 2.0 automático ex-
clusive conservado R$26 
.800,00 F: 3213-4848 
whatsapp: 8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 34.526,99
ENTRADA + 70 PARCELAS 
$ 570,16 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
-------------------------------
PUNTO 13/13 branco 
1.4 attractive só 17 mil 
km seminovo comple-
tíssimo R$36. 990,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
PUNTO 09/10 preto 
1.4 elx completo pneus 
novos conservado só 
R$25.500,00 F:3213-4848 
whatsapp:8438-7649
-------------------------------
STRADA 11/12 branca 
cs 1.4 fire completa só 
R$26.900,00 F: 3213-
4848 whatsapp: 8438-
7649
-------------------------------
LINEA 13/13 preto 1.8 
essence 30 mil km semi-
novo apenas R$35.300,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
FIORINO 14/14 branca 
completa só 20 mil km 
seminova R$40.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
ESCORT 98/98 gl 1.8 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 15.231,00 
CB 250 TWISTER STD 
ENTRADA + 66 PARCELAS 
$ 281,39 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 
ECOSPORT 06/07 pre-
ta 1.6 xlt completa R$22 
.900,00 F:32 13-4848 
whatsapp: 8438-7649
-------------------------------
RANGER 13/14 prata 
2.2 diesel 4x4 xl 150cv 
único dono R$72.900,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
ECOSPORT 11/12 ver-
melha 1.6 freestyle com-
pleta só R$36.300,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:8438-7649
-------------------------------
CREDITO R$ 19.565,30
ENTRADA + 66 PARCELAS 
$ 361,45 informações e 
simulacões (62) 9 8108-
1508 consultora de ven-
das Evanilde Fernandes
------------------------------- 

MERIVA JOY 2007/2007 
1.4 flex cinza completa 
R$21 .900,00 3512-2588
-------------------------------
RANGER 04/05 prata 2.8 
xlt diesel completa pneus 
novos R$36.900,00 F: 
3213-4848 whatsapp: 84 
38-7649
-------------------------------
ECOSPORT Nova 13/14 
Branca 1.6 Freestyle Com 
pletíssima Semi nova 
R$54.800,00 F: 3213-
4848 Whatsapp: 9915-
3466
-------------------------------
HONDA CIVIC 03/03 
preto 1.7 lx completo + 
couro R$15.900,00 F:32 
13-4848 whatsapp: 9915-
3466
-------------------------------

Veículos
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Santyago Rezende

De: Santyago Rezende <santyagorezende@credisgpa.com.br>
Enviado em: terça-feira, 13 de agosto de 2019 16:49
Para: 'renan.badauy@batataocomercial.com.br'; 'guilherme.badauy@yahoo.com.br'; 

'fabio.badauy@batataocomercial.com.br'
Assunto: INTIMAÇÃO - LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 
 
ME – Departamento Jurídico – Sicoob Credi-SGPA 
 
Prezados, 
 
Servimos do presente, em atendimento ao §2º-A da Lei 9.514/97, para INTIMÁ-LOS sobre as datas, horários e locais 
dos leilões, conforme segue: 
 
 

INTIMAÇÃO 

 
DESTINATÁRIO: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA.  
(EMITENTE DEVEDOR) 

CNPJ 03.816.156/0001-33   
 
DESTINATÁRIO: RENAN PARRODE BADAUY (AVALISTA) 

CPF Nº 290.292.791-68 – R.G. Nº 1082326 SSP/GO 

 
DESTINATÁRIO: FÁBIO PARRODE BADAUY (AVALISTA) 

CPF Nº 198.581.831-00 – R.G. Nº 882154 SSP/GO 
 
DESTINATÁRIO: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY  
(CÔNJUGE DO AVALISTA FÁBIO PARRODE BADAUY) 

CPF Nº 463.360.441-49 – R.G. Nº 1313544 DGPC/GO 
 
DESTINATÁRIO: SALIM BADAUY (GARANTIDOR FIDUCIANTE/AVALISTA) 

CPF Nº 014.495.671-34 – R.G. Nº 17629 SSP/GO 
 
DESTINATÁRIO: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 

(AVALISTA E CÔNJUGE DO GARANTIDOR FIDUCIANTE) 

CPF Nº 254.455.021-04 – R.G. Nº 249564 SSP/GO 

 
Referência: Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária nº 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes – Estado de Goiás. 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 368568 

 
Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. – Sicoob CRED-SGPA. 
 
Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 
Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados 
nos dias 14 e 15 de agosto de 2019, ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.leiloesjudiciaisgo.com.br. 
 
DESCRIÇÃO DO BEM: "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes – Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 
75,6 litros em terras de cultura de 1ª classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2ª classe, 
na qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes 
divisas e confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de nº 3-
R, confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o 
referido Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com 
o rumo de 24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, 
segue o rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco nº 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 
o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco nº 01, cravado na divisa da gleba de 
José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com 
a gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta 
gleba e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido 
imóvel. Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m², um armazém com 200,00 m² de área; um 
terreiro cimentado para secagem de cereais com 450,00 m² de área; um armazém com 240,00 m² de 
área, rede elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros 
quadrados de área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m² de área; uma serraria 
dotada de galpão com 450,00 m² de área; um armazém com 120,00 m² de área, 02 casas de colonos 
de 60,00 m² de área cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de cultura, boa de pastagens para cria e 
recria, e a lavoura está ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis 
de Mossâmedes/GO. 
ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguintes 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coordenadas UTM, n = 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na divisa do 
proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com este com o seguinte 
azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lobo e segue com 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo até a margem 
da estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os 
seguintes azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa 
do proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(211° 34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária.
AVALIAÇÃO: R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 
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VALOR NO 1º LEILÃO: R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
VALOR MÍNIMO NO 2º LEILÃO: R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 
 
Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob nº 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob nº 046, para a realização dos leilões e cientificado o Avalista de que as hastas 
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os 
valores devidos, inclusive das despesas administrativas devidas e honorários dos Leiloeiros. 
 
Informamos ainda que a intimações já haviam sido mandadas aos endereços contastes no 
contrato, via Notificação Extrajudicial através 1 Cartório de Registro de Títulos e Documentos de 
Goiânia-GO. 
 
 
Atenciosamente,  
 
Dr. Santyago Rezende 
Jurídico 
Assessor Jurídico - PAC: UAD 

 

 

santyagorezende@credisgpa.com.br 

Tel.: (62) 3773-5700 
Cel.: (62) 99151-9681 
www.sicoobcredisgpa.com.br/ 

Sicoob Credi-SGPA 
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Santyago Rezende

De: Santyago Rezende <santyagorezende@credisgpa.com.br>
Enviado em: terça-feira, 13 de agosto de 2019 16:55
Para: 'renan.badauy@batataocomercial.com.br'; 'guilherme.badauy@yahoo.com.br'; 

'fabio.badauy@batataocomercial.com.br'
Assunto: RES: INTIMAÇÃO - LEILÃO EXTRAJUDICIAL
Anexos: Intimação - Leilão - Batatão.pdf; Intimação - Leilão - Fabiana.pdf; Intimação - 

Leilão - Fabio.pdf; Intimação - Leilão - Renan.pdf; Intimação - Leilão - 
Salim.pdf; Intimação - Leilão - Terezinha.pdf

 
 
ME – Departamento Jurídico – Sicoob Credi-SGPA 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
Dr. Santyago Rezende 
Jurídico 
Assessor Jurídico - PAC: UAD 

 

 

santyagorezende@credisgpa.com.br 

Tel.: (62) 3773-5700 
Cel.: (62) 99151-9681 
www.sicoobcredisgpa.com.br/ 

Sicoob Credi-SGPA 
 
 
De: Santyago Rezende [mailto:santyagorezende@credisgpa.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 13 de agosto de 2019 16:49 
Para: 'renan.badauy@batataocomercial.com.br' <renan.badauy@batataocomercial.com.br>; 
'guilherme.badauy@yahoo.com.br' <guilherme.badauy@yahoo.com.br>; 'fabio.badauy@batataocomercial.com.br' 
<fabio.badauy@batataocomercial.com.br> 
Assunto: INTIMAÇÃO - LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
 
 
 
ME – Departamento Jurídico – Sicoob Credi-SGPA 
 
Prezados, 
 
Servimos do presente, em atendimento ao §2º-A da Lei 9.514/97, para INTIMÁ-LOS sobre as datas, horários e locais 
dos leilões, conforme segue: 
 
 

INTIMAÇÃO 

 
DESTINATÁRIO: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA.  
(EMITENTE DEVEDOR) 
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CNPJ 03.816.156/0001-33   
 
DESTINATÁRIO: RENAN PARRODE BADAUY (AVALISTA) 

CPF Nº 290.292.791-68 – R.G. Nº 1082326 SSP/GO 

 
DESTINATÁRIO: FÁBIO PARRODE BADAUY (AVALISTA) 

CPF Nº 198.581.831-00 – R.G. Nº 882154 SSP/GO 
 
DESTINATÁRIO: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY  
(CÔNJUGE DO AVALISTA FÁBIO PARRODE BADAUY) 

CPF Nº 463.360.441-49 – R.G. Nº 1313544 DGPC/GO 
 
DESTINATÁRIO: SALIM BADAUY (GARANTIDOR FIDUCIANTE/AVALISTA) 

CPF Nº 014.495.671-34 – R.G. Nº 17629 SSP/GO 
 
DESTINATÁRIO: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 

(AVALISTA E CÔNJUGE DO GARANTIDOR FIDUCIANTE) 

CPF Nº 254.455.021-04 – R.G. Nº 249564 SSP/GO 

 
Referência: Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária nº 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes – Estado de Goiás. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 368568 

 
Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. – Sicoob CRED-SGPA. 
 
Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 
Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados 
nos dias 14 e 15 de agosto de 2019, ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.leiloesjudiciaisgo.com.br. 
 
DESCRIÇÃO DO BEM: "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes – Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 
75,6 litros em terras de cultura de 1ª classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2ª classe, 
na qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes 
divisas e confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de nº 3-
R, confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o
referido Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com 
o rumo de 24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, 
segue o rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco nº 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 
o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco nº 01, cravado na divisa da gleba de 



3

José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com 
a gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta 
gleba e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido 
imóvel. Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m², um armazém com 200,00 m² de área; um 
terreiro cimentado para secagem de cereais com 450,00 m² de área; um armazém com 240,00 m² de 
área, rede elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros 
quadrados de área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m² de área; uma serraria 
dotada de galpão com 450,00 m² de área; um armazém com 120,00 m² de área, 02 casas de colonos 
de 60,00 m² de área cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de cultura, boa de pastagens para cria e 
recria, e a lavoura está ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis 
de Mossâmedes/GO. 
ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguintes 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coordenadas UTM, n = 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na divisa do 
proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com este com o seguinte 
azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lobo e segue com 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo até a margem 
da estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os 
seguintes azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa 
do proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(211° 34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária.
AVALIAÇÃO: R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 
 
VALOR NO 1º LEILÃO: R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
VALOR MÍNIMO NO 2º LEILÃO: R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 
 
Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob nº 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob nº 046, para a realização dos leilões e cientificado o Avalista de que as hastas 
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do pagamento de todos os 
valores devidos, inclusive das despesas administrativas devidas e honorários dos Leiloeiros. 
 
Informamos ainda que a intimações já haviam sido mandadas aos endereços contastes no 
contrato, via Notificação Extrajudicial através 1 Cartório de Registro de Títulos e Documentos de 
Goiânia-GO. 
 
 
Atenciosamente,  
 
Dr. Santyago Rezende 
Jurídico 
Assessor Jurídico - PAC: UAD 
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santyagorezende@credisgpa.com.br 

Tel.: (62) 3773-5700 
Cel.: (62) 99151-9681 
www.sicoobcredisgpa.com.br/ 

Sicoob Credi-SGPA 
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INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA. 
(EMITENTE DEVEDOR) 
CNPJ 03.816.156/0001-33 

Endereço:  Rodovia BR 153, KM 5,5, Ceasa GP 6 — s/n°, Jardim Guanabara, Box 17 a 21, 
Goiânia/GO, Cep: 74.675-9000. 

Referência:  Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária n° 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes — Estado de Goiás. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 368568 

Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. — Sicoob CRED-
SGPA. 

Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 

Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados nos 
dias 14 e 15 de a2osto de 2019,  ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.leiloesiudiciais2o.com.br.  

DESCRICÃO DO BEM:  "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes — Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 
litros em terras de cultura de 1' classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2' classe, na 
qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, 
confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido 
Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 
24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o 
rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 
o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gleba de 
José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a 
gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba 
e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. 
Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m2, um armazém com 200,00 m2  de área; um terreiro 
cimentado para secagem de cereais com 450,00 m2  de área; um armazém com 240,00 m2  de área, rede 
elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros quadrados de 
área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m2  de área; uma serraria dotada de galpão 
com 450,00 m2  de área; um armazém com 120,00 m2  de área, 02 casas de colonos de 60,00 m2  de área 
cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, tetra de cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a lavoura está 
ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmedes/GO. 

ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos s •intes 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coordenadas UTà n = 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. Rua 144, n• - seio, ~ta- Goiânia -GO. 

CEP: 74170-030 CNPJ: N 03.730.508/0001-33 Fone: 623946-9999 

111PRTDP3 -
 Protocolo

 nr. 1674550  -  07/08/2019 

Página 1 de 2 



VSICOOB 
Credi-SGPA 

proprietário e divisa de José Ribeiro Pai-rode Primo e segue confrontando com este com o seguinte 
azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lobo e segue com 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo até a margem da 
estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os seguintes 
azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa do 
proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(2110  34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária. 

AVALIACÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 

VALOR NO 1° LEILÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 

VALOR MÍNIMO NO 2° LEILÃO:  R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 

Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob n° 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob n° 046, para a realização dos leilões e cientificado o Emitente 
Devedor de que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do 
pagamento de todos os valores devidos, inclusive das despesas administrativas devidas e honorários 
dos Leiloeiros. 

Goiânia/GO, 23 de ju o de 2019. 

Cooperativa de Crédito de Li Admissão do Ce tro Goiano Ltda. 
Diretor Operac i i ai - Fabricio Silva e Morais 
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Diretora Adui 	fltIPaniela Gomes da Silva 

Cooperativa de Cré 'to e L :rre Admissão do Centro Goiano Ltda. 
Diretora Fina I 	- Poliana Franco Gonçalves Araújo 
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f,  PROTESTO, 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA 

REPÚBLICA 
ESTADO 

10 Protesto, Registro de 

Certidão 

E 

DE GOIÁS 
Títulos e 

FEDERATIVA 

de 

, I 

"i 	1 

ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DA CAPITA I. 

DO  BRASIL 
-COMARCA DE GOIÂNIA 

Documentos e Pessoas Jurídicas de Goiânia 

Notificação 

iiiiiiiiiiiii1111111111111111111111111111111111111111111 Protocolo: 	1679550 	 Data: 	07/08/2019 	Notificador: 107 - JEFFERSON 

Remetente: 	COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO 

Destinatário: BATATA° COMERCIAL DE BATATAS LTDA 

RODOVIA BR 153, KM 5,5CEASA GP 6, BOX 17 A 21, JARDIM GUANABARA, 
GOIANIA-GO 

Certifico que, em diligência 
horas, no endereço 	indicado, 
funcionário(a) 	do 	financeiro 
conhecimento de todo teor, recusou-se 
assinatura na declaração anexa, 
citado, motivo pelo 	qual 	devolveu-se 
requerente, 	ficando cópia neste 
nos termos do parágrafo 1' do 
certificado faz parte integrante 
cabe certificar a vista do que 

"S5  

(7Q  

Goiânia, 	12 de agosto de 2019 

(FM) 

LI Naurican Ludovico Lacerda 

da 

''''.4"1"11•4-4cro,[---irr-•--  

..„ .... 
inbro 

- 

foi 

artigo 

foi 

- Escrevente 

realizada 

 FEDERATN 

objeto 

Tabelionato. 

do 

empresa 
a 

160, 
registro 

requerido. 

- *111---27111: 

rã: 

encontrado(a) 

á% 

no 	dia 	09/08/2019, 	às 	10:08 

	

o(a) 	Sr. (a) 	MONICA, 
destinatária 	e 	após 	tomar 

receber o documento e 	apor 	sua 
do 	número 	de 	protocolo 	acima 
uma 	via 	desta 	ao(a) 	seu(sua) 

Certifico 	finalmente 	que, 
da lei 6.015/73, 	o teor 	deste 

acima identificado. É o que 
Dou fé. 

....../ 	IV'  

de 

Oficial 

IIII 

---,or~ 

LI• na Silvia Medeiros Andrade Póvoa - Sub-Oficial VA Adriano Robson Vilela 
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1NTIMACÃO 

DESTINATÁRIO: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
(CÔNJUGE DO AVALISTA FÁBIO PARRODE BADAUY) 
CPF N° 463.360.441-49 — R.G. N° 1313544 DGPC/GO 

Endereço:  T 5 — n° 796, Bairro Setor Bueno, Goiânia/GO. 

Referência:  Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária n° 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes — Estado de Goiás. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 368568 

Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. — Sicoob CRED-
SGPA. 

Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 

Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados nos 
dias 14 e 15 de a2osto de 2019,  ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.leiloesiudicials2o.com.br.  

DESCRICÃO DO BEM:  "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes — Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 
litros em terras de cultura de 1' classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2' classe, na 
qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, 
confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido 
Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 
24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o 
rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 
o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gleba de 
José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a 
gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba 
e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. 
Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m2, um armazém com 200,00 m2  de área; um terreiro 
cimentado para secagem de cereais com 450,00 m2  de área; um armazém com 240,00 m2  de área, rede 
elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros quadrados de 
área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m2  de área; uma serraria dotada de galpão 
com 450,00 m2  de área; um armazém com 120,00 m2  de área, 02 casas de colonos de 60,00 m2  de área 
cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a 1 . ura está 
ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmede 

ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos se 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coordenadas UTM, 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na divi a do 
proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com este com o se 	te 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. R. 144, e 128- setor Maria.- Goitivt.- Go. 
CEP: 74170-030. CIMPJ: Isl.  03.730.508/0001-33 Fone, 623946-9999 
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azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lobo e segue com 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo até a margem da 
estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os seguintes 
azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa do 
proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(2110  34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária. 

AVALIACÃO: R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 

VALOR NO 1° LEILÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 

VALOR MÍNIMO NO 2° LEILÃO: R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 

Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob n° 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob n° 046, para a realização dos leilões e cientificado a Cônjuge 
do Avalista de que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do 
pagamento de todos os valores devidos, inclusive das despesas administrativas devidas e honorários 
dos Leiloeiros. 

Goiânia/GO, 23 ulho de 2019. 

Cooperativa de Crédito s Livre Admissão o Centro Goiano Ltda. 
Diretor 0 racional - Fabrici ilva de Morais 

Diretora Admi 

_ 

Cooperativa de C 	o de  IÀjlmissão  do Centro G e ano Ltda. 
iela Gomes da Silva 

Cooperativa de Cré *to deiiv A ssão do Centro Goiano Ltda. 

Diretora Fina 	Poliana Franco Gonçalves Araújo 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. a. 144, n° 128 — Setor Marista — Goiânia — GO. 

CEP: 74170-030. CNN:N.03.730.508/0001-33 Fone, 623946-9999 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS-COMARCA DE GOIÂNIA 

1° Protesto, Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Goiânia 

ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DA CAPITAL 

PROTESTO, 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA 

a Silvia Medeiros Andrade Póvoa - Sub-Oficial 

Certidão de Notificação 

Notificador: 36 - HELIO ANTÔNII0 

Remetente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO 
Destinatário: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 

AV T-5, N 796, ST BUENO, GOIANIA-GO 

Certifico que no endereço indicado foi encontrado(a) o(a) Sr. (a) 
,GENIVALDO DA SILVA GONZAGA, porteiro(a) do local, o(a) qual recebeu uma 
via do documento protocolizado sob o número acima citado e apôs sua 
assinatura na declaração anexa, em 09/08/2019 às 08:45 horas. Certifico 
finalmente que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 160, da lei 
6.015/73, o teor deste certificado faz parte integrante do registro 
acima identificado. É o que cabe certificar a vista do que foi 
requerido. Dou fé. 

11110111111111911111111111111111111H111 Protocolo: 16795'17 	 Data: 07/08/2019 

Goiânia, 12 de agosto de 2019 

Naurican Ludovico Lacerda - Oficial 

[X] Adriano Robson Vilela - Escrevente 
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INTIMACÃO 

DESTINATÁRIO: FÁBIO PARRODE BADAUY (AVALISTA) 
CPF N° 198.581.831-00 — R.G. N° 882154 SSP/GO 

Endereço:  Rua 5 —243 — Setor Oeste — apto. 102, Goiânia/GO, Cep: 74.115-060. 

Referência:  Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária n° 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes — Estado de Goiás. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 368568 

Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. — Sicoob CRED-
SGPA. 

Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 
Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados nos 
dias 14 e 15 de aeosto de 2019,  ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.leiloesiudiciaiseo.com.br.  

DESCRICÃO DO BEM:  "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes — Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 
litros em terras de cultura de 1' classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2' classe, na 
qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, 
confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido 
Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 
24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o 
rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 
o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gleba de 
José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a 
gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba 
e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. 
Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m2, um armazém com 200,00 m2  de área; um terreiro 
cimentado para secagem de cereais com 450,00 m2  de área; um armazém com 240,00 m2  de área, rede 
elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros quadrados de 
área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m2  de área; uma serraria dotada de galpão 
com 450,00 m2  de área; um armazém com 120,00 m2  de área, 02 casas de colonos de 60,00 m2  de área 
cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a lavoura está 
ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmedes/GO. 

ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguintes 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coord 'adas UTM, n = 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, loc 	o a divisa 
proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com est 	seguinte 
azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lob 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo até a 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. á. 144, e 128- setor Mri,ta - Goiânia —GO. 
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estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os seguintes 
azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa do 
proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(211° 34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária. 

AVALIACÃO: R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 

VALOR NO 1° LEILÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
VALOR MINIMO NO 2° LEILÃO: R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 

Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob n° 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob n° 046, para a realização do» leilões e cientificado o Avalista 
de que as hastas públicas somente serão suspensos co» a comprov ao tempestiva do pagamento de 
todos os valores devidos, inclusive das despesas a I 	ativas de 	s e honorários dos Leiloeiros. 

Goiânia/GO, 23 

Cooperativa de Crédito de Li e Admissí do Centro Goiano Ltda. 
Diretor Operac na! - Fabrício Silva de Morais 
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REGISTRO DE 7frunos E DOCUMENTOS E 
PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA 

Registro de Títulos e Documentos - Livro 13 
Protocolizado, registrado e digitalizado sob n° Protocolo 1679556 

e registrado sob o ri° 1581386. 
Notificação requerida na forma do Art. 160 Lei 6.015/73. Dou fé. 
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Outras Desp: O Tx. Judic.: R$ 14,5 Total: R$90,06 

Selo Eletronico• 00081908011649132300104 
- • " 

Cooperativa de ano Ltda. 

ilk
0( i 

ti 
illinssão do Centro Goiano Ltda. 
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Diretora A 
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Escrevente Substituto 
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PROTESTO, 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS-COMARCA DE GOIÂNIA 

1" Protesto, Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Goiânia 

ESTADO DE GOIÁS 
OMARCA DA CAPITAL 

na Silvia Medeiros Andrade Póvoa - Sub-Oficial 

Certidão de Notificação 

Protocolo: 
	

1679556 	 Data: 07/08/2019 	Notificador: 34 - WARLEY RIBEIRO 

Remetente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO 

Destinatário: FABIO PARRODE BADAUY 

RUA 5, 243, AP 102, ST OESTE, GOIANIA-GO 

Certifico que, em diligência realizada no dia 09/08/2019, às 14:28 
horas, no endereço indicado, foi informado pelo(a) Sr. (a) EDIMAR ANTONIO 
AFONSO, o(a) qual se apresentou como porteiro(a) do local, que o(a) 
destinatário(a) mudou-se para local incerto e não sabido, motivo pelo 
qual não foi entregue uma via do documento, objeto do número de 
protocolo acima citado. Certifico finalmente que, nos termos do 
parágrafo 1° do artigo 160, da lei 6.015/73, o teor deste certificado 
faz parte integrante do registro acima identificado. É o que cabe 
certificar a vista do que foi requerido. Dou fé. 

g'.41 

Goiânia, 12 de agosto de 2019 

(FM) 	

El Naurican Ludovico Lacerda - Oficial 

[X] Adriano Robson Vilela - Escrevente 

á. 	I 
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INTIMACÃO 

DESTINATÁRIO: RENAN PARRODE BADAUY (AVALISTA) 
CPF N° 290.292.791-68 — R.G. N° 1082326 SSP/GO 

Endereço:  Rua 5 —243 — Setor Oeste — apto. 102, Goiânia/GO, Cep: 74.115-060. 

Referência:  Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária n° 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes — Estado de Goiás. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 368568 

Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. — Sicoob CRED-
SGPA. 

Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 

Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados nos 
dias 14 e 15 de a2osto de 2019,  ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.1eiloesiudiciais2o.com.br.  

DESCRICÃO DO BEM:  "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes — Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 
litros em terras de cultura de 1' classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2a  classe, na 
qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, 
confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido 
Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 
24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o 
rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 
o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gleba de 

C. 

r" 	José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a 
gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba 
e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. 
Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m2, um armazém com 200,00 m2  de área; um terreiro 
cimentado para secagem de cereais com 450,00 m2  de área; um armazém com 240,00 m2  de área, rede 
elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros quadrados de 
área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m2  de área; uma serraria dotada de galpão 
com 450,00 m2  de área; um armazém com 120,00 m2  de área, 02 casas de colonos de 60,00 m2  de áre 
cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a lavoura est 
ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmedes/GO. 

ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguinte 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coordenadas UTM, n = 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na divisa do 
proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com este com o seguinte 
azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lobo e segue com 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo até a margem 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. Rua 144, n° 128- Setor Marista - Goiânla - GO. 

CEP: 74170-030. Mn: !4 03,730.508/0001-33 Fone: 623946-9999 
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estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os seguintes 
azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa do 
proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(211° 34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária. 

AVALIACÃO: R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 

VALOR NO 1° LEILÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 

VALOR MÍNIMO NO 2° LEILÃO: R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 

Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob n° 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob n° 046, para a realização dos leilões e cientificado o Avalista 
de que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do pagamento de 
todos os valores devidos, inclusive das despesas administrativas devidas e honorários dos Leiloeiros. 

Goiânia/GO, 23 de 
	

de 2019. 

Cooperativa de Crédito de Li e Admissão do entro Goiano Ltda. 
Diretor Operaci na!- Fabricio Sil a de Morais 
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Cooperativa de Cr dito de 
Diretora Fin'iiceira 

dmissão do Centro Goiano Ltda. 
P liana Franco Gonçalves Araújo 
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PROTESTO, 	 .. .... 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA 
k-,  

1  

ESTADO DE GOI 
COMARCA DA CAPI  I  \  I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS—COMARCA DE GOIÂNIA 

1° Protesto, Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Goiânia 

Certidão de Notificação 

EMIMMI NN
ARLEY Protocolo: 	1679548 	 Data: 	07/08/2019 	Notificador:

NIMNRI 
34 W 	RIBEIRO 

, Remetente: 	COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO 

Destinatário: RENAN PARRODE BADAUY 

RUA 5, 243, AP 102, ST OESTE, GOIANIA-GO 

Certifico que, 	em diligência 	realizada 	no 	dia 	09/08/2019, 	às 	14:28 
horas, no endereço indicado, 	foi informado pelo(a) 	Sr. (a) 	EDIMAR ANTONIO 
AFONSO, 	o(a) 	qual se apresentou como 	porteiro(a) 	do 	local, 	que 	o(a) 
destinatário(a) mudou-se para local incerto e não 	sabido, 	motivo 	pelo 
qual não foi 	entregue 	uma 	via 	do 	documento, 	objeto 	do 	número 	de 
protocolo 	acima 	citado. 	Certifico 	finalmente 	que, 	nos 	termos 	do 
parágrafo 1' do artigo 160, da lei 6.015/73, 	o 	teor 	deste 	certificado 
faz parte integrante do 	registro 	acima 	identificado. 	É 	o 	que 	cabe 
certificar a vista do que foi requerido. Dou fé. 
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Goiânia, 	12 de agosto de 2019 
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Naurican Ludovico Lacerda - Oficial 

M  Adriano Robson Vilela - Escrevente 	E• na Silvia Medeiros Andrade Póvoa - Sub-Oficial 
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INTIMACÃO 

DESTINATÁRIO: SAIAM BADAUY (GARANTIDOR FIDUCIANTE/AVALISTA) 
CPF N° 014.495.671-34 — R.G. N° 17629 SSP/GO 

Endereço:  Rua 5 — 243 — Setor Oeste — apto. 102, Goiânia/GO, Cep: 74.115-060. 

Referência:  Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária n° 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes — Estado de Goiás. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 368568 

Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. — Sicoob CRED-
SGPA. 

Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 

Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados nos 
dias 14 e 15 de a2osto de 2019,  ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.leiloesiudiciaiseo.com.br.  

DESCRICÃO DO BEM:  "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes — Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 
litros em terras de cultura de 1a  classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2' classe, na 
qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, 
confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido 
Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 
24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o 
rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 

rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gleba de 
José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a 
gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba 
e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. 
Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m2, um armazém com 200,00 m2  de área; um terreiro 
cimentado para secagem de cereais com 450,00 m2  de área; um armazém com 240,00 m2  de área, rede 
elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros quadrados de 
área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m2  de área; uma serraria dotada de galpão 
com 450,00 m2  de área; um armazém com 120,00 m2  de área, 02 casas de colonos de 60,00 m2  de área 
cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a lavoura está 
ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmedes/GO. 

ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguintes 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coordenadas UTM, n = 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na divisa do 
proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com es com o seguinte 
azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis e io e segue ceia 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo 	marge 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. Rua 144, n° 128- setor meriste - Goiânia 

CEP: 74170-030. CNN: N.03.730.508/0001-33 Fone: 62 3946-9999 
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Cooperativa de Cré 
Diretora Finan ra - o ana Franco Gonçalves Araújo 

'As mis do Centro Goiano Ltda. 

WSICOOB 
Credi-SGPA 

estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os seguintes 
azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa do 
proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(211° 34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária. 

AVALIACÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 

VALOR NO 1° LEILÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 

VALOR MÍNIMO NO 2° LEILÃO:  R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 

Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob n° 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob n° 046, para a realização dos leilões e cientificado o 
Garantidor Fiduciante/Avalista de que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, inclusive das despesas administrativas devidas 
e honorários dos Leiloeiros. 

Goiânia/GO, 23 d ju ho de 2019. 

100~,  
Cooperativa de Crédito de Li re Admissão do Centro Goiano Ltda. 

Diretor Opera na! - Fabricio Silva de Morais 

Diretora Admi 	 'ela Gomes da Silva 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. Rua 144, n° 128— Setor Marista — Goiânia — GO. 

CEP: 74170-030. C1,71,1 N°03.730.508/0001-33 Fone: 62 3946-9999 
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19  PROTESTO, 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA 

REPÚBLICA 
ESTADO 

1° Protesto, Registro de 

Certidão 

DE GOIÁS
Títulos e 

E 

FEDERATIVA 

de 

ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DA CAPIT \ I 

DO BRASIL 
-COMARCA DE GOIÂNIA 

Documentos e Pessoas Jurídicas de Goiânia 

Notificação o 
Protocolo: 	1679549 	 Data: 	07/08/2019 	0111111111111011111111111111ellild 

Notificador 34 - WARLEY RIBEIRO 

Remetente: 	COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO 

Destinatário: SALIM BADAUY 

RUA 5, 243, AP 102, ST OESTE, GOIANIA-GO o 
2, 

' 

0, 

I
faz 

Certifico que, em diligência 
horas, no endereço indicado, 
AFONSO, o(a) 	qual se apresentou 
destinatário(a) mudou-se para 
qual não foi 	entregue 	uma 
protocolo 	acima 	citado. 	Certifico 
parágrafo 1° do artigo 160, 

parte integrante do 	registro 
certificar  a vista do que foi 

	

(70 	' 'el] ot, 

Goiânia, 	12 de agosto de 2019 

(FM) 
Naurican Ludovico Lacerda 

.p. 	i‘p..tinokt...4,.,._ 

foi 

local 
via 

da lei 

:".".'"' arÁpo 

realizada 

como 

requerido. 

informado 

incerto 

6.015/73, 
acima 

4,- 

porteiro(a) 

do 	documento, 
finalmente 

no 	dia 	09/08/2019, 	às 	14:28 
pelo(a) 	Sr. (a) 	EDIMAR ANTONIO 

do 	local, 	que 	o(a) 
e não 	sabido, 	motivo 	pelo 

objeto 	do 	número 	de 
que, 	nos 	termos 	do 

teor 	deste 	certificado 
identificado. 	É 	o 	que 	cabe 

Dou fé. 

00' 	•./ 	í e"-- -A-
„lemíliliál:54  

bro 

- 

- Escrevente 

d 

....% ‘ 

fi 	FEDERATN  ..00°°' 
rã 

Oficial 

8 

M Adriano Robson Vilela E 	• 	a Sílvia Medeiros Andrade Póvoa - Sub-Oficial 

. 



111PRTD
N

  -
  F'rot ocolo

 nr . 16795
5

1
 -  07108/2019  

WSICOOB 
Credi-SGPA 

INTIMACÀO 

DESTINATÁRIO: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
(AVALISTA E CÔNJUGE DO GARANTIDOR FIDUCIANTE) 
CPF N° 254.455.021-04 — R.G. N° 249564 SSP/GO 

Endereço: Rua 5 —243 — Setor Oeste — apto. 102, Goiânia/GO, Cep: 74.115-060. 

Referência:  Alienação Fiduciária averbada na Matrícula Imobiliária n° 244, lavrada no Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos Civil das Pessoas Jurídicas e Naturais, Interdições e Tutelas da 
Comarca de Mossâmedes — Estado de Goiás. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 368568 

Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. — Sicoob CRED-
SGPA. 

Fica V. S. Intimada, para o seguinte: 
Foram designadas as datas para leilões públicos, para a venda a quem mais der, a serem realizados nos 
dias 14 e 15 de a2osto de 2019,  ambos a partir das 10:00 horas, exclusivamente na modalidade 
eletrônica, através do site www.leiloesiudiciaiseo.com.br.  

DESCRICÃO DO BEM:  "Uma Gleba de Terras. na fazenda ÁGUA FRIA, situada no Município de 
Mossâmedes — Estado de Goiás, contendo a área de 36 alqueires, e 67 litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 
litros em terras de cultura de ia  classe, e 03 alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2a  classe, na 
qual mantém sede própria e diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes divisas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, 
confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do Córrego Sapé, com o referido 
Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com este com o rumo de 
24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco no 4, daí, com a mesma confrontação, segue o 
rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado na 
divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo, daí, confrontando com estes, segue 
o rumo de 60° 45' SW e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gleba de 
José Ribeiro Parrode Primo, daí, confrontando com este, segue o rumo de 03° 07 SW e distancia de 
1.899,00 metros, até o marco no 02, cravado a margem direita do Rio Turvo, daí, confrontando com a 
gleba de Antônio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, segue o veio 
d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, além do Rio Turvo esta gleba 
e servida por uma vertente sem designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel. 
Benfeitorias: Uma casa sede, com 120,00 m2, um armazém com 200,00 m2  de área; um terreiro 
cimentado para secagem de cereais com 450,00 m2  de área; um armazém com 240,00 m2  de área, rede 
elétrica monofásica, 25 KVA uma pocilga com 10 maternidades com 160,00 metros quadrados e 
área; um conjunto de curral com três divisões com 700,00 m2  de área; uma serraria dotada de gal 
com 450,00 m2  de área; um armazém com 120,00 m2  de área, 02 casas de colonos de 60,00 m2  de ár 
cada uma. Obs.: Imóvel ocupado, terra de cultura, boa de pastagens para cria e recria, e a lavoura est 
ao lado. Imóvel matriculado sob o n° 244 no Cartório de Registro de Imóveis de Mossâmedes/GO. 

ÔNUS: Consta Reserva Legal da área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguintes 
limites e confrontações: "Tem início esta divisa no marco com as coordenadas UTM, n = 
8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano central 51° WGr, localizado na divisa do 
proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando com este com o s inte 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. Rua 144, n° 128- Setor Marista - Goiânia - GO. 

CEP: 74170-030. CNPI: N° 03.730.508/0001-33 Fone: 62 3946-9999 
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azimute e distância: (354° 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lobo e segue com 
esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53° 26' 51" - 288, 80m), indo até a margem da 
estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os seguintes 
azimutes e distâncias: (125° 17'00" - 209,48m), (123° 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa do 
proprietário e segue com esta confrontação com (248° 37' 46" - 74,08m), (197° 49' 08" - 88,23m), 
(211° 34' 42" - 742,92m), (309° 34' 46" - 116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, 
onde se deu inicio a descrição deste perímetro"; Outros eventuais constantes na matrícula imobiliária. 

AVALIACÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos), em 19 de julho de 2019. 

VALOR NO 1° LEILÃO:  R$ 6.122.056,50 (seis milhões e cento e vinte e dois mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 

VALOR MÍNIMO NO 2° LEILÃO:  R$ 9.798.949,24 (nove milhões e setecentos e noventa e oito 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte quatro centavos). 

Tendo sido designados os Leiloeiros Oficiais ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob n° 035 e MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrita na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob n° 046, para a realização dos leilões e cientificado a Avalista 
e Cônjuge do Garantidor Fiduciante de que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do pagamento de todos os valores devidos, inclusive das despesas 
administrativas devidas e honorários dos Leiloeiros. 

ano Ltda. 
ida Gomes da Silva 

Cooperativa de Crédito de Livre 'dmissão do Centro Goiano Ltda. 
Diretor Operacio Fabricio Silva de Morais 

Cooperativa de Cré 
Diretora A 

Cooperativa de rédito L e A issão do Centro Goiano Ltda. 
Diretora Fin 	- Poliana Franco Gonçalves Araújo 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. aiia 144, e 128- Setor Marista - Goiânia- GO. 

CEP 74170-030. CNN: N°03.730.508/0001-33 Fone: 623946-9999 
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(FM) 

PROTESTO, 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOAS JURÍDICAS DE GOIÂNIA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS-COMARCA DE GOIÂNIA 

1° Protesto, Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Goiânia 

Certidão de Notificação 

ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DA CAPITAI 

NoWicador 24-WRLEYRIBERO 

Remetente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO 

Destinatário: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 

RUA 5, 243, AP 102, ST OESTE, GOIANIA-GO 

Certifico que, em diligência realizada no dia 09/08/2019, às 14:28 

horas, no endereço indicado, foi informado pelo(a) Sr. (a) EDIMAR ANTONIO 
AFONSO, o(a) qual se apresentou como porteiro(a) do local, que o(a) 
destinatário(a) mudou-se para local incerto e não sabido, motivo pelo -="4c-T 
qual não foi entregue uma via do documento, objeto do número de  /1\ 
protocolo acima citado. Certifico finalmente que, nos termos do 
parágrafo 1° do artigo 160, da lei 6.015/73, o teor deste certificado 
faz parte integrante do registro acima identificado. É o que cabe 
certificar a vista do que foi requerido. Dou fé. 

Goiânia, 12 de agosto de 2019 

Naurican Ludovico Lacerda - Oficial 

[X] Adriano Robson Vilela - Escrevente na Silvia Medeiros Andrade Póvoa - Sub-Oficial 

1111111111111111111111111101111111N11111 Protocolo: 1679551 	 Data: 07/08/2019 











This is the mail system at host correio.sicoobgoias.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                  The mail system

<renan.badauy@batataocomercial.com.br>: delivery via
   ASPMX.L.GOOGLE.COM[64.233.186.27]:25: 250 2.0.0 OK
 1565725757
   i1si3570104qkf.90 - gsmtp

<guilherme.badauy@yahoo.com.br>: delivery via
   mta7.am0.yahoodns.net[67.195.228.111]:25: 250 ok dirdel

Delivery report

0,7 KB

Return-Path: Received: from localhost

(localhost [127.0.0.1]) by correio.sicoobgoias.com.br (Postfix)
with ESMTP id C2A9C2BC51C; Tue, 13 Aug 2019 16`49`13
-0300 (BRT) Received: from correio.sicoobgoias.com.br
([127.0.0.1]) by localhost (correio.sicoobgoias.com.br



[127.0.0.1]) (amavisd-new, port 10032) with ESMTP id
Vee_I4DILHQT; Tue, 13 Aug 2019 16`49`10 -0300 (BRT)
Received: from localhost (localhost [127.0.0.1]) by
correio.sicoobgoias.com.br (Postfix) with ESMTP id
69C262BCABC; Tue, 13 Aug 2019 16`49`10 -0300 (BRT) X-
Virus-Scanned: amavisd-new at correio.sicoobgoias.com.br
Received: from correio.sicoobgoias.com.br ([127.0.0.1]) by
localhost (correio.sicoobgoias.com.br [127.0.0.1]) (amavisd-
new, port 10026) with ESMTP id o-93u_BVdBjs; Tue, 13 Aug
2019 16`49`10 -0300 (BRT) Received: from PA00PC24
(unknown [189.112.197.2]) by correio.sicoobgoias.com.br
(Postfix) with ESMTPSA id 1C94B2BCAC0; Tue, 13 Aug 2019
16`49`10 -0300 (BRT) Return-Receipt-To: "Santyago
Rezende" From: "Santyago Rezende" To: , , Subject: =?
iso-8859-1?Q?INTIMA=C7=C3O_-
_LEIL=C3O_EXTRAJUDICIAL?= Date: Tue, 13 Aug 2019
16`49`10 -0300 Message-ID: MIME-Version: 1.0 Content-
Type: multipart/related; boundary="----
=_NextPart_000_0008_01D551F7.0793DB00" X-Mailer:
Microsoft Outlook 15.0 Thread-Index:
AdVSDvFBFa2Hk00zRZq9vzXWl9cIXQ== Content-
Language: pt-br Disposition-Notification-To: "Santyago
Rezende"



42

42 206.540,01 0,000000 05/08/2019

1 20/02/2019 166 206.540,01 287,78 47.771,33 0,00 254.311,34

2 20/03/2019 138 206.540,01 287,78 39.713,51 0,00 246.253,52

3 23/04/2019 104 206.540,01 287,78 29.929,02 0,00 236.469,03

4 20/05/2019 77 206.540,01 287,78 22.158,99 0,00 228.699,00

5 21/06/2019 45 206.540,01 287,78 12.950,06 0,00 219.490,07

6 22/07/2019 14 206.540,01 287,78 4.028,91 0,00 210.568,92

7 20/08/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

8 20/09/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

9 21/10/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

10 20/11/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

11 20/12/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

12 20/01/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

13 20/02/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

14 20/03/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

15 20/04/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

16 20/05/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

17 22/06/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

18 20/07/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

19 20/08/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

20 21/09/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

21 20/10/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

22 20/11/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

23 21/12/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

24 20/01/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

25 22/02/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

26 22/03/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

27 20/04/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

28 20/05/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

29 21/06/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

30 20/07/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

31 20/08/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

32 20/09/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

33 20/10/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

34 22/11/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

35 20/12/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

36 20/01/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

37 21/02/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

38 21/03/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

39 20/04/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

40 20/05/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

41 20/06/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

42 20/07/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

R$ 8.831.232,24

ITBI+Custas R$ 97.163,34

10% R$ 892.839,56

R$ 9.821.235,14TOTAL  

Valor originário do título (R$):

4.988.486,87

Taxa de juros de mora ao dia (%):

0,1393%

Quantidade de 

parcelas: 

Nº dias de 

atraso:

Valor dos juros de mora 

(R$):

Saldo da parcela 

(R$):

Saldo dev. parcela 

(R$):

Valor da mora por dia (R$):

Honorários de Sucumbência

Valor da Multa 

(R$)

SUB TOTAL

2,18% 0,00%206.540,01 2,00%

Vencimento:Parcela

Data da autalização:Multa:

Valor Atual em aberto (R$):

PLANILHA DE CALCULO 
Art. 798, inciso I, alínea "b" do NCPC

4.988.486,8721/08/2018

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

20/02/2019  a 20/07/2022

03.816.156/0001-33
CPF/CNPJ:

REPACTUAÇÃO
MODALIDADE

36.856-8
CONTRATO

QNTD. PARCELAS

VALOR PARCELA (R$): TAXA DE MORA a.m.

VALOR OPERAÇÃO (R$):DATA CONTRATAÇÃO

DEVEDOR:

TX. JUROS CONTRATADA a.m. MULTA POR ATRASO

VENCIMENTO(S):



CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

PREÂMBULO 

1- DADOS DA CÉDULA: 
N° DA CÉDULA: 368425 

VALOR CONTRATADO: R$ 1.177.736,37 
DATA EMISSÃO: 21/08/2018 

DATA VENCIMENTO: 20/07/2022 

LOCAL DE EMISSÃO: Goiânia - GO 

II- DADOS DO (S) EMITENTE (S): 
NOME: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
CNPJ-MF: 03.816.156/0001-33 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6- S/N - JARDIM GUANABARA - BOX 17 A 21 - 
'OIÂNIA - GO - CEP: 74675900 

III - DADOS DA CREDORA: 
NOME: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA 
SIGLA: SICOOB CREDI-SGPA 
CNPJ/MF: 03.730.508/0001-33 
ENDEREÇO: RUA 144 - 128 - SETOR MARISTA - Goiânia - GOIÁS - GO - CEP: 74170030 

IV - FINALIDADE: 
Confissão e renegociação de divida. 

V - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO: 
Saldo devedor total reconhecido e confessado (A + B + C — D — E): R$ 1.177.736,37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), sendo: 

Saldo devedor de cada operação listada abaixo, que totaliza (m) R$ 1177736.37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos): 

Instrumento de Crédito n° LM-541338, valor R$ 402.484,00, vencimento 18/09/2018; 
Instrumento de Crédito n°34584-O, valor R$ 761.618,73, vencimento 20/08/2018; 
Instrumento de Crédito n° AD-541338, valor R$ 13.633,64, vencimento 30/04/2018; 

Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso: R$ 0,00 (zero reais); 

Valor do novo recurso concedido (troco): R$ 0,00 (zero reais); 

Valor da entrada: R$ 0,00 (zero reais); 

Desconto Concedido: 
Valor do Principal: R$ 0,00 (zero reais); 

Cédula de Crédito Bancário - CCB - Número 3684
/
25-=-Emitida em 21/08/2018 Ouvidoria SICOOB CRED1-SG : 08007250996. 

./ 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIACÃO  

Valor dos Juros: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Multa: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Mora: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Outros Encargos: R$ 0,00 (zero reais). 

Valor total da operação (incluindo despesas financiadas, se houver): R$ 1.177.736,37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos) 
Praça de pagamento: Goiânia - GO 
Forma de pagamento do crédito: CONTA CORRENTE - Banco: 756 - Agência: 3285 - Conta: 541338 
N° de parcelas: 42 parcela (s), no valor individual de R$ 48.762,22 cada 
Periodicidade de pagamento: MENSAL 
Data de vencimento da primeira parcela: 20/02/2019 
Forma de pagamento das despesas: Débito na Conta: 541338 
Data de vencimento da operação: 20/07/2022 
Multa contratual por inadimplemento: 0,00 % 
Juros moratórios: 2,00 % a.m. 

VI- ENCARGOS FINANCEIROS: 
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS: 2,18 % a.m. 
JUROS DE MORA: 2,00 % a.m. 
ÍNDICE DE CORREÇÃO: - 
PERCENTUAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO: % 
SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO: TABELA PRICE 
CET: 2,23 % a.m. / 30,70 % a.a. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET:  
VALOR TOTAL DEVIDO: R$ 1.190.200,21 
VALOR LIBERADO: R$ 1.177.736,37 (98,95 %) 
TOTAL DE DESPESAS: R$ 12.463,84 (1,05 %), sendo: 

TARIFAS: R$ 0,00 (0,00 %) 
IOF + IOF ADICIONAL: R$ 12.463,84 (2,09 %) 
SEGURO: R$ 0,00 (0,00 %) , se contratado 

- DESPESAS: R$ (0,00 %) 

GARANTIAS: 
TIPO (S) DA (S) GARANTIA (S): GARANTIA FIDEJUSSÓRIA PESSOA FÍSICA 

SEGURO PRESTAMISTA: 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PRESTAMISTA? Não. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES GERAIS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1 - O objeto da presente Cédula de Crédito Bancário é a confissão e renegociação de divida (s) pelo (s) 
EMITENTE (s), nas condições especificadas no item "CARACTERSICAS DA OPERAÇÃO DE 

Cédula de Crédito Bancário - CCB - Número 368425 - Emitida em 21/08/2018 Ouvidoria SICOOB CREDI-SGPA: 08007250996. 

A 	Pág.: 2/ 14 



Cédula de Crédito Bancário - CCB - Numero 3684 ida em 21/08/2018 Ouvidbri SICOOB CREDI-SGP 08007250996. 

Pág.: 3/14 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIACÃO  

CRÉDITO" do preâmbulo. 

1.2 - Na data de vencimento indicada no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, o (s) EMITENTE (S) 
pagará(ão) por esta Cédula de Crédito Bancário, à CREDORA, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, o 
valor da (s) operação (ões) renegociada (s) indicado no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, 
acrescido dos encargos financeiros indicados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, mais 
tarifas por serviços, se houverem, subtraída das amortizações eventualmente realizadas. 

1.3 - Na hipótese de a renegociação abarcar operação (ões) de cheque especial, adiantamento à depositante 
e/ou crédito rotativo, o (s) EMITENTE (S) declara (m) ciência e concordância que o novo limite de crédito 
pode ser igual ou menor do que o limite de crédito concedido pela operação anterior renegociada, podendo, 
inclusive, ser reduzido a zero, a critério da CREDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONFISSÃO DE DÍVIDA: 
2.1 - A EMITENTE e o (s) AVALISTA (S) confessam, em caráter irrevogável e irretratável, sem intenção 
de novar, serem devedores da quantia certa, liquida e exigível de R$ 1.177.736,37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), referente às operações de crédito 

scriminadas no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 - O (s) EMITENTE (S) compromete (m)-se a efetuar o pagamento da (s) dívida (s) renegociada (s) única e 
exclusivamente por meio da presente CCB na forma indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo em prestações periódicas e sucessivas, calculadas conforme 
sistema de amortização denominado PRICE, o qual consiste em um plano de pagamento de dívida em 
prestações iguais, onde o valor amortizado é crescente ao longo do tempo, ao contrário dos juros, que 
decrescem proporcionalmente ao saldo devedor, ficando desde já acordado que os pagamentos relativos à 
dívida ora contratada serão efetuados na (s) data (s) ajustada (s), salvo eventual liquidação antecipada do 
débito 
3.2 - Todo vencimento de prestação, de amortização do principal e encargos, que ocorra em fins de semana ou 
feriados, poderá, para todos os fins e efeitos, a critério da CREDORA, ser deslocado para o primeiro dia útil 
subsequente, sendo os encargos calculados até esta data, iniciando-se também, a partir desta data, o período 
seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos da operação. 
1,2.1 - As parcelas cujo vencimento programado para o primeiro dia útil subsequente a fins de semana ou 

iados, que tenham como forma de pagamento débito automático, poderão, a critério da CREDORA, ser 
descontadas no respectivo fim de semana, feriado ou primeiro dia útil seguinte. 
3.2.1.1 - Nesta hipótese, o (s) EMITENTE (S) está(ão) ciente (s) de que a liberação de saques em terminais 
eletrônicos, nos fins de semana e feriados, está condicionada à existência de saldo, já deduzidos eventuais 
débitos programados para o primeiro dia útil seguinte. 
3.3 - O (s) EMITENTE (S) efetuará(ão) o pagamento da (s) parcela (s) relativa (s) a presente Cédula de 
Crédito Bancário, inclusive os juros pactuados e demais encargos aqui ajustados, na forma convencionada no 
item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4 - Caso a forma de pagamento do crédito definida no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" seja débito em conta corrente, a CREDORA fica desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S) a 
efetuar o respectivo débito na conta corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4.1 - O (s) EMITENTE (S) se compromete (m) a manter saldo suficiente para débito das parcelas, sob pena 
de vencimento antecipado da dívida. 
3.4.2 - Na data do vencimento de cada parcela, não havendo saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido, fica autorizada à CREDORA, e desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S), 
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a amortização parcial do valor da parcela. 

§1° - Sobre o valor remanescente da parcela incidirão encargos de mora, nas mesmas condições pactuadas na 
presente Cédula, bem como as demais disposições aplicáveis à inadimplência. 

§2° - O adimplemento parcial das parcelas mensais, na forma prevista nesta cédula, não elide a aplicação das 
disposições relativas ao vencimento antecipado da dívida. 

§3° - A faculdade conferida à CREDORA nesta cláusula não implica em novação da dívida. 
3.4.3 - Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta-corrente do (s) EMITENTE (S), fica a CREDORA 
autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, tanto pelo (s) EMITENTE (S) como por seu (s) AVALISTA 
(s), a debitar os respectivos valores também em qualquer outra conta de depósito ou aplicação financeira 
mantida por ele (s) no SICOOB - Sistema das Cooperativas de Crédito do Brasil, realizando compensação de 
valores, na forma disciplinada pelo Código Civil. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR: 
4.1 — O Saldo Devedor Total Confessado, demonstrado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo, será composto da: 

I - soma dos seguintes valores, também contidos no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo: 

"Saldo devedor de cada operação"; 
"Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso"; 
"Valor do novo recurso concedido". 

II - subtração do "Valor de Entrada", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo. 

III - subtração do "Desconto Concedido", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO", do preâmbulo. 

4.2 — Os valores mencionados no item anterior podem ser definidos da seguinte forma: 
I - "Saldo devedor de cada operação listada": é o saldo devedor de cada uma das operações que estão sendo 
renegociadas. 

II— "Valor de encargos por atraso das operações listadas": é o somatório dos valores de rendas não realizadas 
ou de encargos por atraso não apropriados nas operações renegociadas. 

III — "Valor do novo recurso concedido": é o novo recurso (troco) solicitado pelo devedor no momento da 
renegociação. Este novo recurso será liberado na conta do devedor e será incorporado ao Valor Total da 
Dívida. Sobre este valor, incidirão as diversas despesas contidas na tabela demonstrativa do CET, tais como 
I0F, tarifas de seguro, etc, conforme item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo; 

IV — "Valor de entrada": é o valor pago pelo Devedor ao Credor no momento em que esta renegociação for 
efetivada, como forma de amortizar seu saldo devedor e reduzir o valor a ser renegociado. 

V — "Valor do Desconto Concedido": é o valor de desconto concedido pela CREDORA ao EMITENTE no 
momento da negociação final do saldo devedor. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

5.1 - A obrigação prevista nesta Cédula de Crédito Bancário vigorará até a liquidação total da dívida, 
tomando-se exigível em seu vencimento a dívida então existente e não paga ou amortizada, 
independentemente de notificação ou interpelação administrativa ou judicial, nela se compreendendo o 
principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta Cédula de Crédito Bancário. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO DA DÍVIDA: 

6.1 - A EMITENTE compromete-se a efetuar o pagamento da Dívida Renegociada única e exclusivamente por 
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meio da presente CCB. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA APURAÇÃO DA DÍVIDA: 

7.1 - O valor total devido, incluindo encargos financeiros e outras despesas consideradas no cálculo do Custo 
Efetivo Total — CET, previstas no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, foram calculadas 
considerando a Data de Emissão desta cédula, representando as condições vigentes na data do cálculo. 
7.1.1 - Caso não ocorra coincidência entre a Data de Emissão e a data de liberação do crédito, o (s) 
EMITENTE (S), em caráter irrevogável e irretratável, autoriza a CREDORA a proceder ao pertinente e 
necessário recálculo para atualização do valor total devido, que poderá ser verificado, detalhadamente, na 
Planilha de Cálculo prevista no item a seguir. 

7.2 - Sempre que necessário, para a apuração do valor exato da dívida ou de seu saldo devedor, a CREDORA 
emitirá planilha de cálculo que evidenciará o valor do principal da dívida, das respectivas parcelas, seus 
encargos e despesas contratuais até a data do cálculo, além das eventuais amortizações da dívida, documento 
este que integrará o presente instrumento de crédito. 

CLÁUSULA OITAVA — DO LOCAL DE PAGAMENTO: 
1 - Os pagamentos serão efetuados na praça/local de pagamento indicado no item "CARACTERÍSTICAS 

DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS FINANCEIROS E DAS TARIFAS: 
9.1 - Os encargos fixados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo incidirão sobre o saldo 
devedor da operação, capitalizados mensalmente e exigíveis juntamente com as parcelas do principal, 
conforme periodicidade de pagamento prevista nesta cédula. 
9.2 - Na hipótese de existência de índice de correção, o saldo devedor da operação será atualizado 
monetariamente por esse índice fixado no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, ao final de 
cada mês, no vencimento, nas amortizações e na liquidação da dívida. 
Parágrafo único — A correção monetária é calculada utilizando-se o fator de correção acumulado, que pode ser 
obtido através do produtório (multiplicação) dos fatores diários, acumulados entre a data da liberação ou do 
último pagamento até a data da liquidação atual. O cálculo do fator diário e do fator acumulado serão obtidos 
através das seguintes fórmulas matemáticas: 

Fator diário = ( (taxa de juros + 1) A  ( 1/dias de divulgação da taxa ) ) 

--- fator acumulado será obtido pelo produtório dos fatores diários 
Fator acumulado = (Fator diário 1 x Fator Diário 2 ... x Fator diário n) 

Onde, 
Dias de divulgação da taxa = base de dias para cálculo da taxa, que pode ser mensal, trimestral, semestral, 
anual, dias úteis, etc. 
9.3 - Além dos encargos financeiros previstos, o (s) EMITENTE (S) fica (m) obrigado (s) a pagar à 
CREDORA as tarifas cobradas pelo processamento desta operação, na forma da Tabela de Tarifas disponível 
na CREDORA, dos seus normativos internos e dos normativos expedidos pelo Conselho Monetário Nacional e 
pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único — O (s) EMITENTE (S) declara (m)-se ciente (s) de que os valores relativos às tarifas 
previstas no caput desta cláusula serão cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento 
do crédito, conforme convencionado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do 
preâmbulo. 
9.4 - Além dos encargos financeiros previstos nesta Cláusula, haverá a incidência do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio, Seguro e Títulos ou Valores Mobiliários — I0F, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA INADIMPLÊNCIA: 
10.1 - Em caso de inadimplência, descumprimento de obrigação legal ou convencional, ou no caso de 
vencimento antecipado da operação, incidirá, a partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido, índice 
de correção monetária pactuado no item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo, acrescidos dos 
seguintes encargos: 

juros remuneratórios pactuados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo; 

juros moratórios de 2,00 % a.m. ; 
multa de 0,00 % calculada e exigível nas datas dos pagamentos, sobre os valores em atraso a serem pagos e, 

na liquidação do saldo devedor, sobre o montante inadimplido. 
Parágrafo único - Em caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial ou administrativo, o (s) 
EMITENTE (S) responderá ainda pelos honorários advocatícios, custas judiciais, despesas administrativas e 
despesas com protesto de títulos, inclusive perdas e danos. 

10.2 - Para os efeitos desta Cédula, entende-se por mora o retardamento do (s) EMITENTE (S) na liquidação 
da dívida, que será configurado, inclusive, quando não houver saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido. A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação. 

10.3 - Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento da obrigação, a CREDORA fie, 
autorizada a inscrever o (s) nome (s) do (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S), quando for o caso, nos órgãos 
de proteção ao crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS/DÉBITOS: 
11.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S), quando este (s) for (em) associado (s) da CREDORA, 
autoriza (m) a CREDORA, em caráter irrevogável e irretratável, a critério único e exclusivo da CREDORA, a 
proceder à compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre os créditos vencidos e  
vincendos de sua titularidade perante a CREDORA e/ou entidades coligadas, controladas, associadas e afins, 
representados por títulos e valores mobiliários, títulos de crédito em geral, contratos de financiamento e 
repasse, certificados e recibos de depósito cooperativo e bancário, além de outros créditos porventura 
existentes, e o saldo devedor final da presente operação. 

11.2 - Nas operações de crédito celebradas entre associado e cooperativa de crédito, ou nas operações 
celebradas entre Central e Singular, fica a CREDORA autorizada, em caráter irrevogável e irretratável, a seu 
critério, na hipótese de desligamento do (s) EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA, a proceder à 
compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre o saldo de capital social e o salc'' 
devedor final da presente operação, caso em que a (s) obrigação (ões) do (s) EMITENTE (S) perante a mesrn. 
perdurará(ão) até a aprovação das contas relativas ao exercício em que se der o desligamento do (s) 
EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA. 

11.3 - Em caso de inadimplência, poderá ainda a CREDORA, a seu critério, efetuar a compensação entre o 
capital social e o saldo devedor da presente operação, com a manutenção do vínculo estatutário, desde que o 
(s) EMITENTE (S) preencha (m) os requisitos estatutários aplicáveis ao resgate eventual, o que fica, desde já, 
solicitado e autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, pelo (s) EMITENTE (S). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DESPESAS: 

12.1 - O (s) EMITENTE (S) autoriza (m) desde já, em caráter irrevogável e irretratável, que a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 
FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), seja (m) debitada (s) à vista pela CREDORA na 
conta-corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo, 
comprometendo-se, ainda, a manter saldo suficiente na referida conta para este fim. 
12.1.2 - Caso o (s) EMITENTE (S) não possua (m) conta-corrente mantida na CREDORA, a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 
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FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), será(ão) descontada (s) do VALOR LIBERADO, 
previsto no mesmo item do preâmbulo. 

12.2 - Além das despesas previstas no item "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do preâmbulo, 
ocorrerão por conta do (s) EMITENTE (S), do (s) AVALISTA (S) ou do (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR 
(ES), quando for o caso, todas as despesas que a CREDORA fizer para segurança, regularização e conservação 
de seus direitos creditórios e das garantias decorrentes desta Cédula, bem como os registros cartorários que se 
fizerem necessários, declarando-se ciente de que os valores relativos às despesas previstas nesta cláusula serão 
cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento do crédito, conforme convencionado 
no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LIQUIDAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA: 
13.1 - No caso de amortização ou de liquidação antecipada da operação contratada a taxas prefixadas, o valor 
presente das parcelas antecipadas será calculado com a utilização da taxa de juros pactuada na presente 
Cédula, indicada no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo. 

13.2 - No caso de amortização ou liquidação antecipada da operação contratada a taxa pós fixada, o saldo 
devedor será atualizado de acordo com o índice de correção pactuado e sobre o saldo corrigido será calculado 

valor do juros pela taxa de juros remuneratórios prevista no preâmbulo até a data da liquidação ou 
amortização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA: 
14.1 - Além das hipóteses previstas em lei e nesta CCB, a divida oriunda desta Cédula será considerada 
vencida antecipadamente, de pleno direito, a exclusivo critério da CREDORA, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando-se exigível, desde logo, a dívida então existente e não 
paga ou amortizada, se o (s) EMITENTE (S) e/ou AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES): 

deixar (em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula; 

tiver (em) títulos de sua responsabilidade protestados por quaisquer dos motivos legais ou for incluso nos 
cadastros de proteção ao crédito; 

figurar (em) como devedor ou réu em cobrança judicial transitada em julgado ou não; 
figurar (em) como devedor em situação de mora ou de inadimplemento junto à CREDORA ou qualquer 

outra instituição financeira ou instituição fornecedora de crédito; 
for, no caso do (s) EMITENTE (S), desligado (s) do quadro social da Cooperativa da qual é(são) filiado 
na hipótese de operações celebradas entre associado e cooperativa de crédito; 

if responder (em), independentemente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja 
embargos; 

depois de notificado (s) pela CREDORA não efetuar (em) a substituição ou reforço da garantia; 
incidir no previsto no (s) artigo (s) 333 e 1.425 do Código Civil Brasileiro; 
a não comprovação pelo (s) EMITENTE (S) da aplicação do recurso na finalidade indicada no item 

"CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" , mediante a apresentação de documentação 
especifica, em até 15 (quinze) dias a contar da solicitação da CREDORA nesse sentido, no caso de operação 
de financiamento com destinação do crédito definida. 

deixar de cumprir com a obrigação de pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), da Taxa de Renovação do Licenciamento Anual do Veiculo (TRLAV), do Seguro DPVAT, de multas 
e demais encargos que venham a incidir sobre o bem alienado fiduciariamente, quando for o caso; 

deixar de transferir a propriedade do veículo objeto do presente financiamento, bem como apresentar ao 
CREDOR cópia do novo Certificado de Registro do Veículo, constando o gravame, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a realização da sua inscrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA (S) GARANTIAS (S): 
15.1 - O (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) e seu (s) cônjuge (s) (caso existam) comparece (m) neste 
Instrumento de Crédito na condição de DEVEDOR (ES) SOLIDÁRIO (S), anuindo expressamente a suas 
cláusulas e condições, responsabilizando-se incondicionalmente com o (s) EMITENTE (S), de maneira 
irrevogável e irretratável, pelo cumprimento de todas as obrigações nela prevista. 

15.2 - Caso oferecido bem imóvel em garantia, o (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) declara (m) 
que o imóvel objeto da garantia: 
I - não possui restrição ao uso, tais como restrições relacionadas a zoneamento, parcelamento de solo, 
preservação do patrimônio arqueológico e histórico; 
II — não possui restrição de atividades devido à inserção em APA (Área de Preservação Ambiental) ou APP 
(Área de Preservação Permanente); 
III - não está localizado em terras de ocupação indígena ou quilombola, assim definidas pela autoridade 
competente; e 
IV - sob pena de responsabilidade civil e criminal, não é objeto de ações reais e pessoais reipersecutórias, bem 
como não há qualquer outro ônus real ou questionamento em nenhuma das esferas cíveis, fiscais, criminais, 
trabalhistas e eleitoral, seja no âmbito federal, estadual, municipal ou distrital, que possa afetar o imóvel. 

15.3 - Caso oferecido veículo em garantia, constitui obrigação do (s) EMITENTE (s) manter o veícui, 
segurado, até o integral cumprimento das obrigações assumidas nesta Cédula, em seguradora de sua livre 
escolha, contra roubo, furto, incêndio ou danos fisicos, indicando a CREDORA como beneficiária da apólice. 

15.3.1 - Na hipótese de ocorrência de sinistro, O (s) EMITENTE (s) autoriza (m) a CREDORA a receber a 
indenização correspondente e utilizá-la na amortização ou liquidação do saldo devedor desta Cédula. Caso o 
produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as obrigações desta Cédula, o EMITENTE 
permanecerá responsável pelo saldo devedor remanescente e respectivos encargos moratórios, até sua final e 
total liquidação. 
15.4 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade 
estocagem de café, fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito, o Certificado de 
Depósito Agropecuário (CDA)/Warrant Agropecuário (WA) ou o recibo de depósito representativo do café 
financiado, sendo que o produto objeto da estocagem deverá permanecer depositado em armazém cadastrado 
pela Conab, nos termos do MCR-9-3-1. 
15.5 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade a 
aquisção de café (FAC), fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito o produto 
adquirido com o crédito, que deve estar depositado em armazém cadastrado pela Conab, conforme determina - 
MCR 9-4-1. 

15.6 - A (s) garantia (s) constituída (s) na presente operação de crédito está(ão) detalhada (s) abaixo: 

AVAL:  

Intervém neste ato, lançando seus avais, sem limitação e independentemente de ordem, as pessoas 
identificadas e qualificadas no final deste Instrumento de Crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO SEGURO PRESTAMISTA: 

16.1. Caso o (s) EMITENTE (S) opte (m) pela contratação do seguro prestamista, conforme opção assinalada 
no item "SEGURO PRESTAMISTA" do preâmbulo, havendo aceitação do seguro por parte da Seguradora, 
após análise da Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista, fica desde já consignado que o segurado 
(EMITENTE (s)) terá(ão) direito à quitação do saldo devedor oriundo da presente Cédula, nos casos de morte 
natural ou acidental e de invalidez permanente total por acidente. 
§1° - O saldo devedor do empréstimo será apurado na data do sinistro, respeitadas as condições contratuais do 
seguro; 
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§2° - Caso o (s) EMITENTE (S) seja (m) Pessoa Jurídica e a contratação do Seguro Prestamista ocorra 
mediante a participação proporcional ao capital dos sócios na empresa, conforme Proposta de Adesão ao 
Seguro, a quitação citada no item 13.1 será proporcional à participação de capital do sócio sinistrado. 
16.2. O (s) EMITENTE (S) declara (m) ter ciência e concorda (m) com todos os termos, regras e condições do 
seguro acima mencionado, conforme pactuado na Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista e inteiramente 
disciplinadas na Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBSTITUIÇÃO DAS GARANTIAS: 
17.1. Poderá o Credor exigir reforço ou substituição da garantia, caso esta venha a cair em nível inferior a 100 
% (cem por cento) do valor do saldo devedor deste Instrumento de Crédito, por qualquer razão, inclusive em 
decorrência de elevação do saldo devedor motivada por débitos de encargos financeiros. 

17.2. Também poderá o Credor exigir a substituição da garantia ou, a seu critério, o vencimento antecipado da 
operação se, durante a vigência deste instrumento, for constatado, pela autoridade competente, que o imóvel 
objeto da garantia: 

I - possui restrição ao uso, incluindo restrições relacionadas a parcelamento de solo, preservação do patrimônio 
arqueológico, paleontológico e histórico, ou que o (s) Emitente e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) não cumpre 
m) exigências estabelecidas pelo órgão competente; 

II - está localizado em terras de ocupação indígena e quilombola e unidades de conservação, assim definidas 
pela autoridade competente; 
III — possui qualquer passivo ambiental. 
17.3 O (s) Emitente (s) deverá atender a substituição ou reforço tratadas nos itens anteriores no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento de carta registrada nesse sentido, sob pena de vencimento antecipado 
das obrigações assumidas nesta Cédula, sendo que a comprovação do recebimento da carta se dará por meio de 
nota de registro da expedição postal ou recibo protocolado de recebimento da correspondência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA CESSÃO DO TÍTULO: 
18.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) autoriza (m) a CREDORA a ceder, transferir ou alienar a 
terceiros, em qualquer época, no todo ou em parte, os direitos creditórios decorrentes deste Instrumento de 
Crédito, inclusive a (s) garantia (s) que for (em) prestada (s). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS EMITENTES: 
— 9.1 - No caso de haver mais de um EMITENTE cada um deles é solidariamente responsável pela totalidade 
das obrigações previstas nesta Cédula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA EMISSÃO DE CERTIFICADO PELA CREDORA: 
20.1 - O (s) EMITENTE (S) reconhece (m) que a CREDORA poderá emitir certificados de Cédulas de 
Créditos Bancários (CCBs) mantidas sob sua custódia, inclusive a presente Cédula, para negociar esses 
créditos no mercado nacional ou internacional, com pessoas integrantes ou não do Sistema Financeiro 
Nacional, nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e pela legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: 
21.1. O (s) Emitente (s) declara (m), sob as penas da lei, que não utiliza (m) e se obriga (m) a não utilizar no 
futuro, em qualquer uma das suas atividades, seja por si ou por empresas controladas ou coligadas, ou que 
participem do mesmo grupo econômico, mão-de-obra infantil ou mão-de-obra em condições de trabalho 
escravo ou degradante, observando, ainda, a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho. Também se obriga (m) a envidar esforços para que a referida medida seja adotada nos 
contratos firmados com seus clientes, fornecedores e prestadores de serviços. Da mesma forma, obriga-se a dar 
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rigoroso cumprimento às leis e regulamentos destinados à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção 
e manutenção válida de todas as licenças, outorgas, autorizações e estudos legalmente exigidos para o pleno 
desenvolvimento de suas atividades, devendo adotar, ainda, as medidas e procedimentos cabíveis, a fim de 
afastar qualquer agressão, perigo ou risco de dano ao meio ambiente que possa ser causado em decorrência das 
atividades que desenvolve, inclusive por delegação a terceiros. O descumprimento desta cláusula, o 
envolvimento em inquérito ou apuração de tais fatos ou a inclusão em "lista suja" do Ministério do Trabalho 
ou de qualquer outro órgão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, que o identifique como infrator destas 
obrigações, ou que investigue tais infrações, será motivo de vencimento antecipado das operações de crédito 
contratadas com qualquer cooperativa de crédito, Banco ou outra empresa que tenha o nome Sicoob em sua 
denominação, independentemente de qualquer aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial, quando então o 
valor do saldo devedor de todas as dividas poderá ser debitado diretamente da conta-corrente do (s) Emitente 
(s) ou compensado com qualquer crédito do devedor junto ao Sicoob e, não havendo saldo disponível, poderá 
o Credor adotar as medidas judiciais cabíveis à execução e cobrança da dívida total representada por este 
instrumento e por qualquer instrumento de crédito firmado com o Sicoob acrescidos de uma multa diária de 1 
%(um por cento) do saldo devedor apurado. 
21.2. Contrato de Depósito - O (s) Emitente (s) assume (m) a condição de depositário das licenças ambientais 
de que trata esta cláusula, durante a vigência desta operação de crédito e pelo prazo de 6 (seis) anos a contar da_ 
liquidação da mesma à qual estejam vinculadas as respectivas licenças, devendo apresentá-las à Cooperativz 
ou a quem esta vier a indicar mediante simples solicitação, quando solicitado, independente de qualquer 
medida judicial ou extrajudicial. 
21.3. O descumprimento das obrigações assumidas nos termos desta cláusula, bem como a cassação das 
licenças ambientais e/ou outorgas de água, quando exigíveis, acarretarão o vencimento antecipado deste 
instrumento de crédito, além da incidência de multa diária correspondente a 1 % (um por cento) do valor do 
crédito liberado, calculada até o valor total do empréstimo ou financiamento contratado, sem prejuízo das 
outras multas e penalidades impostas pelo descumprimento das obrigações de pagar. 
21.4. O (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) responsabilizam-se por eventuais danos ambientais 
que venham a ser identificados, declarando-se ciente (s) de que, caso o Credor seja compelido ao pagamento 
de qualquer valor, seja a título de multa ou outra penalidade, em decorrência de tais danos, o (s) Emitente (s) 
e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) será(ão) cobrado (s) e irá(ão) pagá-las da mesma forma definida para o 
pagamento do crédito, conforme convencionado no item "Características da Operação de Crédito" do 
preâmbulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declaram, par, 
os devidos fins que todas as cláusulas deste instrumento foram previamente lidas e discutidas, especialmente 
as que se referem a prazo, valores negociados, multas, formas de liquidação antecipada e de vencimento 
antecipado da dívida. 

22.2 - O presente Instrumento de Crédito será emitido em tantas vias quantas forem as partes que nele 
intervierem, assinadas pelo (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES), 
devendo cada uma das partes receber uma via. Somente a via da CREDORA será negociável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — AUTORIZAÇÃO: 
23.1 - O emitente autoriza a CREDORA a acessar o Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do 
Brasil - Bacen, de acordo com os incisos I e II, do art. 8°, da Resolução 3.658, de 17/12/2008, para obtenção de 
dados sobre o seu endividamento junto ao Sistema Financeiro Nacional e a efetuar as demais consultas 
cadastrais necessárias à sua avaliação de risco para aprovação de seu pedido de concessão de crédito, sendo 
vedada a sua divulgação para terceiros. 
23.2 - O emitente autoriza também a CREDORA a registrar no Sistema de Informações de Crédito (SCR) seus 
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dados referentes às responsabilidades em operações de crédito contratadas com essa instituição. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR): 
24.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) autorizam a 
CREDORA a: 

consultar o Sistema de Informações de Crédito (SCR), gerido pelo Banco Central do Brasil — BACEN, para 
a obtenção de dados sobre débitos e responsabilidades de sua titularidade junto ao Sistema Financeiro 
Nacional, autorização essa estendida, desde já, às demais instituições que podem consultar o SCR nos termos 
da regulamentação vigente e que adquiram ou recebam em garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de 
receber em garantia, total ou parcialmente, operações de crédito de minha (nossa) responsabilidade; 

efetuar o registro de seus dados no Sistema de Informações de Crédito (SCR), quando for o caso; 
efetuar as demais consultas cadastrais necessárias à avaliação de risco para a aprovação de seu (s) pedido 

(s) de concessão de crédito, junto aos órgãos de proteção ao crédito (SPC, Serasa, CCF e congêneres). 
24.2 - O SCR tem por finalidades: 

(i) fornecer informações ao BACEN para fins de monitoramento do crédito no Sistema Financeiro Nacional e 
_para o exercício de suas atividades de fiscalização; 

,ii) propiciar o intercâmbio de informações entre instituições financeiras, conforme definido no §1° do art. 10 
da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, sobre o montante de responsabilidades de clientes em 
operações de crédito. 

24.3 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declara (m) 
ciência que: 

poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR, por meio da Central de Atendimento ao 
Público do Banco Central do Brasil — BACEN e também por meio do sistema Registrato - Extrato do Registro 
de Informações no Banco Central; 

as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções, 
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos a CREDORA, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando for o caso; 

a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da sua prévia autorização; 

é de responsabilidade exclusiva da instituição financeira que registrou os dados no SCR a inserção de 
informações que digam respeito ao cliente e a operacionalização do cumprimento de medidas judiciais; 

_(v) independentemente do que conste no SCR a respeito das operações de responsabilidade do cliente, a 
,cisão sobre a concessão de novas operações de crédito é exclusiva do Credor, segundo sua política de 

crédito; 
os extratos das informações constantes no SCR são elaborados de acordo com critérios contábeis e 

metodologia específica estabelecidos pelo BACEN, podendo diferenciar-se daqueles apresentados por outros 
sistemas que tenham natureza e finalidade distintas; e 

as informações relativas ao montante de responsabilidades de clientes em operações de crédito são 
encaminhadas ao BACEN com base no saldo existente no último dia do mês de referência, havendo, portanto, 
lapso temporal entre a remessa dos dados, seu processamento pelo BACEN e sua disponibilização no SCR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO: 
25.1 - Fica eleito como competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões que, porventura, 
venham a decorrer deste Instrumento, o foro da comarca de Goiânia - GOIÁS. 

Goiânia - GO, 21 de Agosto de 2018. 

EMITENTE (S)/DEVEDOR (S): 
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)4:‘ 

BATATAO C 
CPF/CNPJ: 

AVALISTA: 

ERCIAL DE BATATAS LTDA 
3.816.156/0001-33 

SALIM BADAUY 
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 176292° VIA - Órgão 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 anos 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

fv4,14P,„. 	 ex 

TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
CPF: 254.455.021-04 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 249564 2a VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 01/02/2012 
ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 

AVALISTA: 

= 
	ã'2  

/' -.-& 

TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
CPF: 254.455.021-04 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 249564 2a VIA - Órgão 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 01/02/2012 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102- GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
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PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 anos 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

gALÁM BADAUY 
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 17629.2° VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 

ACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 

AVALISTA: 

‘e. 

RENAN PARR• L BADAUY 
CPF: 290.292.71-68 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1082326 - Órgão expedidor: 
SSP-GO - Data de emissão: 07/09/1978 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO -CEP: 74115060 

ÁCIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
tROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 57 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAOUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO (A) 

AVALISTA: 

FABIO PARRODE BA r AUY 

CPF: 198.581.831-00 
DOCUMENTO DE I NTIFICAÇÃO: CAWFEIRA DE IDENTIDADE: N°882154 - Órgão expedidor: SSP-
GO - Data de emissão! 03/10/1970 
ENDEREÇO: RUA R 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74125070 
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NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADVOGADO 
IDADE: 58 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 

ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO PARCIAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA': 

FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
CPF: 463.360.441-49 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE- N°: 1313544 2VIA - Órgão expedidor: DGPC - GO - Data 
de Emissão: 30/01/1978 
ENDEREÇO: T 5- N° 796 - BAIRRO: SETOR BUENO - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS ANTERIORES 

IDADE: 54 
NOME DO PAI: MUNIR CALIXTO 
NOME DA MÃE: SALMA MIGUEL ELIAS CALIXTO 
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Cooperativa: 3285 

Sisbr 2.0 - Plataforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

Data de Emissão: 
21/08/2018 

Hora de Emissão: 
11:04 

 

Cliente 

  

   

   

CPF / CNN: 03.816.156/0001-33 Nome: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA Telefone: 62- 996114500 

Linha de Crédito 

Linha: 	34796-REPACTUAÇÂO CRÉDITO PJ - GIRO 	Indicador de Cálculo: 	TABELA PRICE 

Dados da Operação 

Número do Contrato: 368425 Valor Liquido: -12.463,84 
Valor da Proposta: 1.177.736,37 Valor Total Devido: 1.190.200,21 100,00% 
Valor Contratado: 1.177.736,37 Valor Liberado: 1.177.736,37 98,95% 
Data da Proposta: 09/08/2018 Total de Despesas: 12.463,84 
Periodicidade Pgto.: MENSAL Valor Seguro: 0,00 0,00% 
Tipo de Vencimento: DIA FIXO Valor IOF + ADC: 12.463,84 (Não Financiada) 2,09% 
Parcelas: 42 Valor TAC: 0,00 0,00% 
Primeiro Vencimento: 20/02/2019 Demais Despesas: 0,00 0,00% 
Ultimo Vencimento: 20/07/2022 

  

Taxas/CET 

2,1800% a.m. 

2,0000% a.m. 

0,0000% a.m. 

  

Taxa de Juros: 

Taxa de Mora: 

Taxa de Multa: 

Índice de Correção: 

Índice de Atraso: 

CET: 2,2252% a.m. / 30,7048% a.a. 

% Correção: 0,0000 

% Atraso: 	0,0000 

Plano de Pagamento 

Parcela 	Vencimento 
	

Valor Amortização 
	

Valor Parcela 
	

Valor IOF Valor Juros 	Perc. % 

1 20/02/2019 128.461,25- 48.762,22 0,00 177.223,47 0,00 

2 20/03/2019 22.204,62 48.762,22 0,00 26.557,60 0,00 

3 22/04/2019 17.938,73 48.762,22 0,00 30.823,49 0,00 

4 20/05/2019 23.020,82 48.762,22 0,00 25.741,40 0.00 

5 21/06/2019 19.836,69 48.762,22 0,00 28.925,53 0,00 

6 22/07/2019 21.197,74 48.762,22 0,00 27.564,48 0,00 

7 20/08/2019 23.441,23 48.762,22 0,00 25.320,99 0,00 

8 20/09/2019 22.203,67 48.762,22 0,00 26.558,55 0,00 

9 21/10/2019 22.704,02 48.762,22 0,00 26.058,20 0,00 

10 20/11/2019 24.048,65 48.762,22 0,00 24.713,57 0,00 

11 20/12/2019 24.572,91 48.762,22 0,00 24.189,31 0,00 

12 20/01/2020 24.311,33 48.762,22 0,00 24.450,89 0,00 

13 20/02/2020 24.859,18 48.762,22 0,00 23.903,04 0,00 

14 20/03/2020 26.941,11 48.762,22 0,00 21.821,11 0,00 

15 20/04/2020 26.026,49 48.762,22 0,00 22.735,73 0,00 

16 20/05/2020 27.335,21 48.762,22 0,00 21.427,01 0,00 

17 22/06/2020 25.823,19 48.762,22 0,00 22.939,03 0,00 

18 20/07/2020 29.858,91 48.762,22 0,00 18.903,31 0,00 

19 20/08/2020 28.483,77 48.762,22 0,00 20.278,45 0,00 

20 21/09/2020 28.484,89 48.762,22 0,00 20.277,33 0,00 

21 20/10/2020 31.005,82 48.762,22 0,00 17.756,40 0,00 

22 20/11/2020 30.466,25 48.762,22 0,00 18.295,97 0,00 

23 21/12/2020 31.152,80 48.762,22 0,00 17.609,42 0,00 

24 20/01/2021 32.406,13 48.762,22 0,00 16.356,09 0,00 

25 22/02/2021 31.528,97 48.762,22 0,00 17.233,25 0,00 

26 22/03/2021 34.807,47 48.762,22 0,00 13.954,75 0,00 

27 20/04/2021 35.037,11 48.762,22 0,00 13.725,11 0,00 

28 20/05/2021 35.322,52 48.762,22 0,00 13.439,70 0,00 

29 21/06/2021 35.238,15 48.762,22 0,00 13.524,07 0,00 

30 20/07/2021 37.261,61 48.762,22 0,00 11.500,61 0,00 

31 20/08/2021 37.299,27 48.762,22 0,00 11.462,95 0,00 

32 20/09/2021 38.139,80 48.762,22 0,00 10.622,42 0,00 

33 20/10/2021 39.317,62 48.762,22 0,00 9.444,60 0,00 

34 22/11/2021 39.305,76 48.762,22 0,00 9.456,46 0,00 

35 20/12/2021 41.552,19 48.762,22 0,00 7.210,03 0,00 

Saldo Devedor 

1.177.736,37 

1.306.197,63 

1.283.993,01 

1.266.054,29 

1.243.033,49 

1.223.196,81 

1.201.999,08 

1.178.557,85 

1.156.354,20 

1.133.650,19 

1.109.601,54 

1.085.028,64 

1.060.717,32 

1.035.858,15 

1.008.917,05 

982.890,57 

955.555,37 

929.732,18 

899.873,28 

871.389,52 

842.904,64 

811.898,83 

781.432,59 

750.279,79 

717.873,68 

686.344,71 
651.537,25 

616.500,15 

581.177,63 

545.939,49 

508.677,89 

471.378,62 

433.238,83 

393.921,22 

354.615,46 



36 20/01/2022 41.707,41 	• 48.762,22 

37 21/02/2022 42.447,74 . 48.762,22 

38 21/03/2022 44.108,07 48.762,22. 

39 20/04/2022 44.733,58 48.762,22 

40 20/05/2022 45.708,77 48.762,22 

41 20/06/2022 46.635,89 48.762,22 

42 20/07/2022 47.721,53 48.762,22 

Totais 1.177.736,37 2.048.013,24 

7.054,81 

6.314,48 

4.654,15 

4.028,64 

3.053,45 

2.126,33 

1.040,69 

0,00 	870.276,87 

	

0,00 
	

313.063,29 

	

0,00 
	

271.355,89 

	

0,00 
	

228.908,15 

	

0,00 
	

184.800,10 

	

0,00 
	

140.066,52 

	

0,00 
	

94.357,76 

	

0,00 
	

47.721,87 

0,00 

0,00 • 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

51C0013 

Cooperativa: 3285 

Sisbr 2.0 - Piátaforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

Data de Emissão: 

21/08/2018 

Hora de Emissão: 

11:04 

' 

 

EMP - 251 Usuário: LARAC3285_00 	 21- 

  



42

42 48.762,22 0,000000 05/08/2019

1 20/02/2019 166 48.762,22 67,94 11.278,38 0,00 60.040,60

2 20/03/2019 138 48.762,22 67,94 9.376,00 0,00 58.138,22

3 23/04/2019 104 48.762,22 67,94 7.065,97 0,00 55.828,19

4 20/05/2019 77 48.762,22 67,94 5.231,54 0,00 53.993,76

5 21/06/2019 45 48.762,22 67,94 3.057,39 0,00 51.819,61

6 22/07/2019 14 48.762,22 67,94 951,19 0,00 49.713,41

7 20/08/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

8 20/09/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

9 21/10/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

10 20/11/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

11 20/12/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

12 20/01/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

13 20/02/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

14 20/03/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

15 20/04/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

16 20/05/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

17 22/06/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

18 20/07/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

19 20/08/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

20 21/09/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

21 20/10/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

22 20/11/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

23 21/12/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

24 20/01/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

25 22/02/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

26 22/03/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

27 20/04/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

28 20/05/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

29 21/06/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

30 20/07/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

31 20/08/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

32 20/09/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

33 20/10/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

34 22/11/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

35 20/12/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

36 20/01/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

37 21/02/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

38 21/03/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

39 20/04/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

40 20/05/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

41 20/06/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

42 20/07/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

R$ 2.084.973,70

Custas R$ 47.737,71

10% R$ 213.271,14

R$ 2.345.982,55TOTAL  

Valor originário do título (R$):

1.177.736,37

Taxa de juros de mora ao dia (%):

0,1393%

Quantidade de 

parcelas: 

Nº dias de 

atraso:

Valor dos juros de mora 

(R$):

Saldo da parcela 

(R$):

Saldo dev. parcela 

(R$):

Valor da mora por dia (R$):

Honorários de Sucumbência

Valor da Multa 

(R$)

SUB TOTAL

2,18% 0,00%48.762,22 2,00%

Vencimento:Parcela

Data da autalização:Multa:

Valor Atual em aberto (R$):

PLANILHA DE CALCULO 
Art. 798, inciso I, alínea "b" do NCPC

1.177.736,3721/08/2018

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

20/02/2019  a 20/07/2022

03.816.156/0001-33
CPF/CNPJ:

REPACTUAÇÃO
MODALIDADE

36.842-5
CONTRATO

QNTD. PARCELAS

VALOR PARCELA (R$): TAXA DE MORA a.m.

VALOR OPERAÇÃO (R$):DATA CONTRATAÇÃO

DEVEDOR:

TX. JUROS CONTRATADA a.m. MULTA POR ATRASO

VENCIMENTO(S):



Número 5287864.61.2019.8.09.0051

Área Cível

Nome COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO -
SICOOB CREDI GOIÂNIA

CPF/CNPJ
03.730.508/0001-
33

Filiação Dt. Nascimento

Nome TEREZINHA DE SOUZA PARRODE
BADAUY

CPF/CNPJ
254.455.021-04

Filiação Dt. Nascimento

Nome RENAN PARRODE BADAUY CPF/CNPJ
290.292.791-68

Filiação Dt. Nascimento

Nome FÁBIO PARRODE BADAUY CPF/CNPJ
198.581.831-00

Filiação Dt. Nascimento

Nome BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS
LTDA

CPF/CNPJ
03.816.156/0001-
33

Filiação Dt. Nascimento

Nome SALIM BADAUY CPF/CNPJ
014.495.671-34

Filiação Dt. Nascimento

Serventia Goiânia - 28ª Vara Cível
Classe Execução de Título Extrajudicial ( L.E. )

Assunto(s)
Cédula de Crédito Bancário - Medida Provisória nº 2160-25, de 13.08.2001;

Valor da Causa 2.266.939,71 Valor Condenação

Processo Originário

Fase Processual Execução
Dt. Distribuição 28/05/2019 15:57:57

Segredo de Justiça Não Dt. Trânsito em Julgado

Status Ativo Prioridade
Normal
Efeito Suspensivo Não Julgado 2º Grau

Não
Custa Com Custas Penhora no Rosto

Não
  

AUTOS
 

 
 

 

DADOS DO PROCESSO

POLO ATIVO | EXEQUENTE
 

 

POLO PASSIVO | EXECUTADO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Visualizar Todas as Partes do Processo

OUTRAS INFORMAÇÕES
 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

TODOS Intimação Efetivada Citação Efetivada Citação Expedida

Eventos do Processo Índice Processo Navegação de Arquivo

Opções Processo Outras

https://projudi.tjgo.jus.br/ProcessoParte?PaginaAtual=6


Certidão Expedida Juntada de Petição Despacho OUTROS(S)

Nº Movimentação Data Usuário Arquivo(s) Opções

28

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA - Polo Ativo
(Referente à Mov. Certidão Expedida - )

21/10/2019
11:26:37 Marcely Aparecida Barbosa

27 Certidão Expedida
 Parte exequente pagar custas para CNIB e RENAJUD

21/10/2019
11:26:37 Marcely Aparecida Barbosa

26 Juntada de Petição
 Req. Pesquisa de Bens (Bacenjud e Infojud) e Indisponibilidade

15/10/2019
15:30:46 Sara Dayane Souza Santos

25
Citação Efetivada

 Para FÁBIO PARRODE BADAUY (Referente à Mov. Despacho
(24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:59:13

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

24
Citação Efetivada

 Para RENAN PARRODE BADAUY (Referente à Mov. Despacho
(24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:58:30

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

23
Citação Efetivada

 Para TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY (Referente à
Mov. Despacho (24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:57:55

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

22
Citação Efetivada

 Para SALIM BADAUY (Referente à Mov. Despacho (24/07/2019
11:40:09))

09/10/2019
16:57:15

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

21
Citação Efetivada

 Para BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA (Referente à Mov.
Despacho (24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:56:30

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

20 Juntada de Petição
 

07/10/2019
16:49:22 Sara Dayane Souza Santos

19 Certidão Expedida
 CARTAS ENCAMINHADAS PARA POSTAGEM

31/07/2019
15:44:54

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

18 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) FÁBIO PARRODE BADAUY

29/07/2019
10:50:51 Marcely Aparecida Barbosa

17 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) RENAN PARRODE BADAUY

29/07/2019
10:49:15 Marcely Aparecida Barbosa

16 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY

29/07/2019
10:47:50 Marcely Aparecida Barbosa

15 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) SALIM BADAUY

29/07/2019
10:46:35 Marcely Aparecida Barbosa

14 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

29/07/2019
10:44:57 Marcely Aparecida Barbosa

13

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA - Polo Ativo
(Referente à Mov. Despacho - )

24/07/2019
11:40:09 Lionardo José de Oliveira

12 Despacho
 despacho inicial - execução título extrajudicial

24/07/2019
11:40:09 Lionardo José de Oliveira

11 Autos Conclusos
 P/ DECISÃO

09/07/2019
15:53:49 Walter Gaston Brandstetter

10 Certidão Expedida
 Custas iniciais recolhidas, ok.

09/07/2019
15:47:36 Walter Gaston Brandstetter

9 Juntada de Petição
 INTERLOCUTÓRIA - JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS

21/06/2019
11:49:45

DIEGO ARMANDO PEREIRA
SILVA

8

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA - Polo Ativo
(Referente à Mov. Despacho - 05/06/2019 10:05:50)

06/06/2019
15:27:54 Maria Camila da Silva Lima

7 Despacho
 despacho - aguardar recolhimento custas iniciais

05/06/2019
10:05:50

SANDRO CÁSSIO DE MELO
FAGUNDES

6

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA (Referente à Mov.
Intimação Efetivada - )

28/05/2019
17:09:53 Rafael Gonçalves da Silva

5
Intimação Efetivada

 INT. EXEQUENTE PARA PAGAR CUSTAS INICIAIS/JUNTAR ESP.
E COMP. DE PAGAMENTO

28/05/2019
17:09:53 Rafael Gonçalves da Silva

4 Certidão Expedida
 NÃO HÁ CONEXÃO

28/05/2019
17:08:48 Rafael Gonçalves da Silva

3 Autos Conclusos
 

28/05/2019
15:58:01 SISTEMA PROJUDI

2
Processo Distribuído

 Goiânia - 28ª Vara Cível (Normal) - Distribuído para: SANDRO
CÁSSIO DE MELO FAGUNDES

28/05/2019
15:58:01 SISTEMA PROJUDI

1 Peticão Enviada
 

28/05/2019
15:57:57 Sara Dayane Souza Santos
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Ilustríssimo Senhor Administrador Judicial, nomeado nos autos da 

ação de Recuperação Judicial nº 5466021.56.2019.8.09.0051, em 

trâmite perante a 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO. 

 

 

Protocolo:    5466021.56.2019.8.09.0051 
Natureza:   Recuperação Judicial 
Requerente:   BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA E OUTROS 
Administradora Judicial:  Márcio Jumpei Crusca Nakano 
Credor:    Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro 
Goiano – Ltda. 
 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob no. 03.730.508/0001-33, com sede na Rua 144, no 

128, Quadra 62, Lotes 28 e 29, Setor Marista, em Goiânia- GO, por intermédio 

de seus procuradores e advogados que a presente subscrevem (m.j.), 

estabelecidos profissionalmente no endereço constante no impresso acima, 

nos autos do pedido de recuperação judicial em epígrafe requerido por 

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA e OUTROS, em atenção à 

correspondência recebida do Administrador Judicial informando acerca do 

crédito da Cooperativa, em cumprimento ao § 1º do art. 7º da Lei nº 

11.101/2005, vem respeitosamente apresentar, tempestivamente, sua 

DIVERGÊNCIA quanto ao valor e à classificação de seu crédito. 

 

I – DOS FATOS. CLASSIFICAÇÃO E ORIGEM DOS 

CRÉDITOS. 

 

1. Concessa vênia, a divergência justifica-se pelo fato de que 

estão incorretas as informações constantes da relação de devedores 

apresentada pelas Recuperandas relativamente ao valor e a classificação do 

crédito da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Goiano Ltda. 

 

2. Inicialmente, cumpre informar que a Cooperativa divergente 

recebeu duas cartas do i. Administrador Judicial informando o valor de seu 

crédito supostamente sujeito à recuperação judicial no montante de R$ 



 

2 

4.988.486,87 e R$ 1.177.736,87, ambos, na classe dos credores titulares de 

garantia real.  

 

3. De se ressaltar, entretanto, que o valor dos créditos devidos à 

Cooperativa, são derivados de dois contratos, sendo eles, nº 368568 e nº 

368425. 

 

4. Relativamente ao contrato nº 368568, esse não está sujeito 

à Recuperação Judicial, eis que o crédito da divergente, em sua totalidade, 

está garantido por alienação fiduciária de bem imóvel, nos termos da Lei n° 

9.514 de 1997, o qual inclusive teve seu propriedade consolidada no dia 

17/07/2019, conforme contrato celebrado e, portanto, excluído dos efeitos da 

presente ação. Devidamente guarnecida pela escritura pública registrada de 

alienação fiduciária, registrada no cartório, conforme documentação anexa. 

 

5. Registre-se a bem da verdade que o crédito total da 

Cooperativa (sujeito e não sujeito aos efeitos da recuperação) está 

representado por 02 (dois) contratos de Mútuo, um deles garantido por 

alienação fiduciária de imóveis, conforme disposto na tabela a seguir: 

 

 

Nº DO 

CONTRATO 

 

MODALIDADE 

 

SALDO 

DEVEDOR 

 

GARANTIA 

 

SUJEIÇÃO AOS 

EFEITOS DA RJ 

368568 CCB R$ 9.821.235,14 ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE 
BEM IMÓVEL 

(MATRÍCULA Nº 
244 - 1º CRI 

MOSSÂMEDES) 

Fora dos efeitos 

368425 CCB R$ 2.345.982,55 GARANTIAS 
FIDEJUSSÓRIAS 

Sujeito à RJ 

 

6. Com relação ao contrato nº 368568, importante frisar que o 

saldo devedor perfaz atualmente o montante de R$ 9.821.235,14, que se 

encontra, também, com sua garantia consolidada, conforme processo anexo, e 

reitera-se: não se encontra sujeito à Recuperação Judicial da Grupo 

Batatão. 
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7. A insurgência da Cooperativa divergente quanto a não sujeição 

dos créditos garantidos por alienação fiduciária aos efeitos da recuperação tem 

por fundamento, dentre outros, as disposições do art. 49, § 3º da Lei nº 

11.101/05, in verbis:  

 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
[...] 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá 
aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 
observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta 
Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de 
capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 

 

8. Portanto, não restam dúvidas de que o crédito da Cooperativa 

de Crédito peticionante, relativamente ao contrato nº 3668568 na classe de 

credores titulares de garantia real, foi equivocadamente inserido no 

âmbito da recuperação judicial, de forma que este credor não deve 

figurar na segunda relação que será apresentada pelo ilustre 

Administrador Judicial. 

 

9. Noutro turno, quanto ao contrato nº 368425, o valor atualizado 

até a data do pedido recuperacional (05/08/2019), nos termos do artigo 9º, 

inciso II, da Lei 11.101, perfaz o montante de R$ 2.345.982,55e não R$ 

1.177.736,87, conforme arrolado equivocadamente pelas recuperanda. 

(Planilha de débito atualizada até a data do pedido anexa).  

 

10. Portanto, nos termos do artigo 9, inciso II, da Lei 

11.101/2005, requer seja majorado o crédito pertencente à 

Cooperativa de Crédito, relativamente ao contrato nº 368425, para o 

montante de R$ R$ 2.345.982,55.  
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II – DOS PEDIDOS 

 

11. Ante a todo o exposto, apresenta-se a presente divergência 

administrativa, nos termos do artigo 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, para:  

 

i. Que seja excluído dos efeitos da recuperação judicial o crédito 

no montante de R$ 4.988.486,87, relativamente ao contrato nº 

368568, em razão da não sujeição aos efeitos da recuperação 

judicial, nos termos do artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005; 

ii. Que seja majorado o crédito relativamente ao contrato nº 

368425, de R$ 1.177.736,87 para R$ 2.345.982,55, conforme 

planilha devidamente apresentada, com atualização até a data do 

pedido, nos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

    

12. Atesta-se, por fim, para os fins legais, que as cópias dos 

contratos de empréstimo e dos instrumentos de alienação fiduciária ora 

juntados são autênticas, conforme preceitua o artigo 425, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

 

 

Goiânia – GO, 24 de outubro de 2019. 

 

 

Bruna Corrêa Fonseca   Santyago Rezende Rosa 
                  OAB/GO – 49.741          OAB/GO – 35.886 

     OAB/SP – 414.973 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
 
 
 

1) Procuração e Substabelecimento; 

2) Atos constitutivos da Cooperativa; 

3) Contrato nº 368568, não sujeito à RJ; 

4) Escritura pública de alienação fiduciária; 

5) Processo de consolidação da propriedade relativo ao débito do contrato 

nº 368568; 

6) Planilha de débitos do contrato nº 368568; 

7) Contrato nº 368425, sujeito à RJ; 

8) Planilha de débitos do contrato nº 368425. 



Santyago Rezende 
Advocacia, Assessoria e Consultoria 

nAFVG0 • 2.0i3 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LIDA, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ sob n°. 03.730.508/0001-33, com sede na Rua 144, n° 128, Quadra 62 

Lotes 28 e 29, Setor Marista em Goiânia-GO neste ato representada, pelo Diretor Operacional o 

Sr. FABRICIO SILVA DE MORAIS, portador da Cl n° 4013435 2° Via SSP/GO e do CPF n° 

718.265.301-00 e pela Diretora Administrativa a Sra. DANIELA GOMES DA SILVA, portadora da 

CNH n° 0437592178 DETRAN/GO e do CPF n° 002.743.901-16 ou pela Diretora Financeira a Sra. 

POLIANA FRANCO GONÇALVES ARAUJO, portadora da Cl n° 4861277 2á Via SSP/GO e do CPF n° 

010.363.041-40, ambos residentes e domiciliados nesta capital., ambos residentes e domiciliados 

em Goiânia-GO, e e-mail: apoioiurídico@credisgpa.com.br  

OUTORGADOS:, SANTYAGO REZENDE ROSA, devidamente inscrito na OAB/GO sob o n° 35.886, 

ambos com endereço profissional na Avenida Deputado Jamel Cecílio, n° 2690, Sala 506, Ed. 

Metropolitan, Torre Tokyo, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-100, e e-mail: 

contato@santyagorezende.adv.br  

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador 

o advogado supracitado, a quem confere amplos poderes para o foro em geral com a cláusula 

"AD JUDICIA", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando recursos legáisé acompnhando-os, outorgando aindaawlo.s p9deres com a cláusula 

"ET EXTRA'S,podendo piratlear todos ••atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e 

Municipais de qüjtier naiu'reza, inclusive Cartórios de Registro de 'Móveis,. Pessoas Jurídicas, 

Títulos, Documentos, Pr9tésto,Talieli9ciato de Notas e Registrcil das Pessoas Naturais e órgãos 

da administração pública -direta'' e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou 

empresas privadas, recorrer a quaisqueNinstâncias e bunais; conferindo-lhé, àinda,-.poderes 

especiais para requerer, assinar, notificar, confessar, transigir, receber, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, fazer levantamento de valores e alvarás, dar quitação, receber 

citações, notificações e intimações, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 

substabelecer com ou sem reservas de iguais poderes, podendo atuar em conjunto ou 

separadamente, dando tudo por bom e valioso. 

Goiânia, 6 de agosto de 2019. 

E CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DI ENTRO GOIANO LTDA 

SICOOB CREDI SGPA — CNPJ 03.730.508/0001-33 

Plutia 5-A - Galeria Via Maria - St. Maneta - Goiânia - GO 
haat% Tum.'" 	Ce‘ra'  74160-010 - sanlyagorezende@gmail.Com  

Diretora Ftnan 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

PREÂMBULO 

1- DADOS DA CÉDULA: 
N° DA CÉDULA: 368568 
VALOR CONTRATADO: R$ 4.988.486,87 
DATA EMISSÃO: 21/08/2018 
DATA VENCIMENTO: 20/07/2022 
LOCAL DE EMISSÃO: Goiânia - GO 

II- DADOS DO (S) EMITENTE (S): 
NOME: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
CNPJ-MF: 03.816.156/0001-33 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6- S/N - JARDIM GUANABARA - BOX 17 A 21 - 
-'0IÂNIA - GO - CEP: 74675900 

III - DADOS DA CREDORA: 
NOME: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA 

SIGLA: SICOOB CREDI-SGPA 
CNPJ/MF: 03.730.508/0001-33 
ENDEREÇO: RUA 144 - 128 - SETOR MARISTA - Goiânia - GOIÁS - GO - CEP: 74170030 

IV - FINALIDADE: 
Confissão e renegociação de divida. 

V - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO: 
Saldo devedor total reconhecido e confessado (A + B + C — D — E): R$ 4.988.486,87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos), sendo: 

) Saldo devedor de cada operação listada abaixo, que totaliza (m) R$ 4988486.87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos): 

Instrumento de Crédito n° 29870-1, valor R$ 2.219.277,02, vencimento 01/04/2020; 
Instrumento de Crédito n°31426-4, valor R$ 2.769.209,85, vencimento 20/05/2021; 

Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso: R$ 0,00 (zero reais); 

Valor do novo recurso concedido (troco): R$ 0,00 (zero reais); 

Valor da entrada: R$ 0,00 (zero reais); 

Desconto Concedido: 
Valor do Principal: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor dos Juros: R$ 0,00 (zero reais); 

Cédula de Crédito Bancário - CCB - Número 368568 - Emiti e 21/08/2018 Ouvidoria S1COOB 	DI-SG : 08007250996. 
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Cédula de Crédito Bancário - CCB - Número 368568 - Ej-pit 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

Valor de Multa: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Mora: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Outros Encargos: R$ 0,00 (zero reais). 

Valor total da operação (incluindo despesas financiadas, se houver): R$ 4.988.486,87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos) 
Praça de pagamento: Goiânia - GO 
Forma de pagamento do crédito: CONTA CORRENTE - Banco: 756 - Agência: 3285 - Conta: 541338 
N° de parcelas: 42 parcela (s), no valor individual de R$ 206.540,01 cada 
Periodicidade de pagamento: MENSAL 
Data de vencimento da primeira parcela: 20/02/2019 
Forma de pagamento das despesas: Débito na Conta: 541338 
Data de vencimento da operação: 20/07/2022 
Multa contratual por inadimplemento: 0,00 % 
Juros moratórios: 2,00 % a.m. 

VI- ENCARGOS FINANCEIROS: 
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS: 2,18 % a.m. 
JUROS DE MORA: 2,00 % a.m. 
ÍNDICE DE CORREÇÃO: - 
PERCENTUAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO: % 
SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO: TABELA PRICE 
CET: 2,18 % a.m. / 30,00% a.a. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET:  
VALOR TOTAL DEVIDO: R$ 4.988.486,87 
VALOR LIBERADO: R$ 4.988.486,87 (100,00 %) 
TOTAL DE DESPESAS: R$ 0,00 (0,00 %), sendo: 

TARIFAS: R$ 0,00 (0,00 %) 
- IOF + IOF ADICIONAL: R$ 0,00 (0,00 %) 

SEGURO: R$ 0,00 (0,00 %) , se contratado 
- DESPESAS: R$ (0,00 %) 

VII- GARANTIAS: 

TIPO (S) DA (S) GARANTIA (S): GARANTIA FIDEJUSSÓRIA PESSOA FÍSICA; ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA IMÓVEIS RURAIS 

SEGURO PRESTAMISTA: 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PRESTAMISTA? Não. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES GERAIS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1 - O objeto da presente Cédula de Crédito Bancário é a confissão e renegociação de divida (s) pelo (s) 
EMITENTE (s), nas condições especificadas no item "CARACTERNICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" do preâmbulo. 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

1.2 - Na data de vencimento indicada no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, o (s) EMITENTE (S) 
pagará(ão) por esta Cédula de Crédito Bancário, à CREDORA, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, o 
valor da (s) operação (ões) renegociada (s) indicado no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, 
acrescido dos encargos financeiros indicados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, mais 
tarifas por serviços, se houverem, subtraída das amortizações eventualmente realizadas. 

1.3 - Na hipótese de a renegociação abarcar operação (ões) de cheque especial, adiantamento à depositante 
e/ou crédito rotativo, o (s) EMITENTE (S) declara (m) ciência e concordância que o novo limite de crédito 
pode ser igual ou menor do que o limite de crédito concedido pela operação anterior renegociada, podendo, 
inclusive, ser reduzido a zero, a critério da CREDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONFISSÃO DE DÍVIDA: 
2.1 - A EMITENTE e o (s) AVALISTA (S) confessam, em caráter irrevogável e irretratável, sem intenção 
de novar, serem devedores da quantia certa, líquida e exigível de R$ 4.988.486,87 (quatro milhões e 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos), referente às 
operações de crédito discriminadas no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do 
—eâmbulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 - O (s) EMITENTE (S) compromete (m)-se a efetuar o pagamento da (s) dívida (s) renegociada (s) única e 
exclusivamente por meio da presente CCB na forma indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo em prestações periódicas e sucessivas, calculadas conforme 
sistema de amortização denominado PRICE, o qual consiste em um plano de pagamento de dívida em 
prestações iguais, onde o valor amortizado é crescente ao longo do tempo, ao contrário dos juros, que 
decrescem proporcionalmente ao saldo devedor, ficando desde já acordado que os pagamentos relativos à 
dívida ora contratada serão efetuados na (s) data (s) ajustada (s), salvo eventual liquidação antecipada do 

débito 
3.2 - Todo vencimento de prestação, de amortização do principal e encargos, que ocorra em fins de semana ou 
feriados, poderá, para todos os fins e efeitos, a critério da CREDORA, ser deslocado para o primeiro dia útil 
subsequente, sendo os encargos calculados até esta data, iniciando-se também, a partir desta data, o período 
seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos da operação. 
3.2.1 - As parcelas cujo vencimento programado para o primeiro dia útil subsequente a fins de semana ou 

---'iados, que tenham como forma de pagamento débito automático, poderão, a critério da CREDORA, ser 
descontadas no respectivo fim de semana, feriado ou primeiro dia útil seguinte. 
3.2.1.1 - Nesta hipótese, o (s) EMITENTE (S) está(ão) ciente (s) de que a liberação de saques em terminais 
eletrônicos, nos fins de semana e feriados, está condicionada à existência de saldo, já deduzidos eventuais 
débitos programados para o primeiro dia útil seguinte. 
3.3 - O (s) EMITENTE (S) efetuará(ão) o pagamento da (s) parcela (s) relativa (s) a presente Cédula de 
Crédito Bancário, inclusive os juros pactuados e demais encargos aqui ajustados, na forma convencionada no 
item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4- Caso a forma de pagamento do crédito definida no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" seja débito em conta corrente, a CREDORA fica desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S) a 
efetuar o respectivo débito na conta corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4.1 - O (s) EMITENTE (S) se compromete (m) a manter saldo suficiente para débito das parcelas, sob pena 

de vencimento antecipado da dívida. 
3.4.2 - Na data do vencimento de cada parcela, não havendo saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido, fica autorizada à CREDORA, e desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S), 

Cédula de Crédito Bancário - CCB - Número 3 8$ - Emitida em 21/08/2018 Ouvidoria S1COOB CREDI- 	A: 08007250996. 

)Í2  • 	
Pág.: 3/18 



CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

a amortização parcial do valor da parcela. 

§1° - Sobre o valor remanescente da parcela incidirão encargos de mora, nas mesmas condições pactuadas na 
presente Cédula, bem como as demais disposições aplicáveis à inadimplência. 

§2° - O adimplemento parcial das parcelas mensais, na forma prevista nesta cédula, não elide a aplicação das 
disposições relativas ao vencimento antecipado da dívida. 

§3° - A faculdade conferida à CREDORA nesta cláusula não implica em novação da dívida. 
3.4.3 - Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta-corrente do (s) EMITENTE (S), fica a CREDORA 
autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, tanto pelo (s) EMITENTE (S) como por seu (s) AVALISTA 
(s), a debitar os respectivos valores também em qualquer outra conta de depósito ou aplicação financeira 
mantida por ele (s) no SICOOB - Sistema das Cooperativas de Crédito do Brasil, realizando compensação de 
valores, na forma disciplinada pelo Código Civil. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR: 
4.1 — O Saldo Devedor Total Confessado, demonstrado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo, será composto da: 

I - soma dos seguintes valores, também contidos no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo: 

"Saldo devedor de cada operação"; 

"Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso"; 
"Valor do novo recurso concedido". 

II - subtração do "Valor de Entrada", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo. 

III - subtração do "Desconto Concedido", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO", do preâmbulo. 

4.2 — Os valores mencionados no item anterior podem ser definidos da seguinte forma: 
I - "Saldo devedor de cada operação listada": é o saldo devedor de cada uma das operações que estão sendo 
renegociadas. 

II — "Valor de encargos por atraso das operações listadas": é o somatório dos valores de rendas não realizadas 
ou de encargos por atraso não apropriados nas operações renegociadas. 

III — "Valor do novo recurso concedido": é o novo recurso (troco) solicitado pelo devedor no momento da 
renegociação. Este novo recurso será liberado na conta do devedor e será incorporado ao Valor Total da 
Dívida. Sobre este valor, incidirão as diversas despesas contidas na tabela demonstrativa do CET, tais como 
I0F, tarifas de seguro, etc, conforme item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo; 

IV — "Valor de entrada": é o valor pago pelo Devedor ao Credor no momento em que esta renegociação for 
efetivada, como forma de amortizar seu saldo devedor e reduzir o valor a ser renegociado. 

V — "Valor do Desconto Concedido": é o valor de desconto concedido pela CREDORA ao EMITENTE no 
momento da negociação final do saldo devedor. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

5.1 - A obrigação prevista nesta Cédula de Crédito Bancário vigorará até a liquidação total da dívida, 
tornando-se exigível em seu vencimento a dívida então existente e não paga ou amortizada, 
independentemente de notificação ou interpelação administrativa ou judicial, nela se compreendendo o 
principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta Cédula de Crédito Bancário. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO DA DÍVIDA: 

6.1 - A EMITENTE compromete-se a efetuar o pagamento da Dívida Renegociada única e exclusivamente por 

„  
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meio da presente CCB. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA APURAÇÃO DA DÍVIDA: 
7.1 - O valor total devido, incluindo encargos financeiros e outras despesas consideradas no cálculo do Custo 
Efetivo Total — CET, previstas no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, foram calculadas 
considerando a Data de Emissão desta cédula, representando as condições vigentes na data do cálculo. 
7.1.1 - Caso não ocorra coincidência entre a Data de Emissão e a data de liberação do crédito, o (s) 
EMITENTE (S), em caráter irrevogável e irretratável, autoriza a CREDORA a proceder ao pertinente e 
necessário recálculo para atualização do valor total devido, que poderá ser verificado, detalhadamente, na 
Planilha de Cálculo prevista no item a seguir. 
7.2 - Sempre que necessário, para a apuração do valor exato da dívida ou de seu saldo devedor, a CREDORA 
emitirá planilha de cálculo que evidenciará o valor do principal da dívida, das respectivas parcelas, seus 
encargos e despesas contratuais até a data do cálculo, além das eventuais amortizações da dívida, documento 
este que integrará o presente instrumento de crédito. 

CLÁUSULA OITAVA — DO LOCAL DE PAGAMENTO: 
1  - Os pagamentos serão efetuados na praça/local de pagamento indicado no item "CARACTERÍSTICAS 

DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS FINANCEIROS E DAS TARIFAS: 
9.1 - Os encargos fixados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo incidirão sobre o saldo 
devedor da operação, capitalizados mensalmente e exigíveis juntamente com as parcelas do principal, 
conforme periodicidade de pagamento prevista nesta cédula. 
9.2 - Na hipótese de existência de índice de correção, o saldo devedor da operação será atualizado 
monetariamente por esse índice fixado no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, ao final de 
cada mês, no vencimento, nas amortizações e na liquidação da dívida. 
Parágrafo único — A correção monetária é calculada utilizando-se o fator de correção acumulado, que pode ser 
obtido através do produtório (multiplicação) dos fatores diários, acumulados entre a data da liberação ou do 
último pagamento até a data da liquidação atual. O cálculo do fator diário e do fator acumulado serão obtidos 
através das seguintes fórmulas matemáticas: 
Fator diário = ( (taxa de juros + 1) ^ ( 1/dias de divulgação da taxa ) ) 

fator acumulado será obtido pelo produtório dos fatores diários 
r ator acumulado = (Fator diário 1 x Fator Diário 2 ... x Fator diário n) 

Onde, 
Dias de divulgação da taxa = base de dias para cálculo da taxa, que pode ser mensal, trimestral, semestral, 
anual, dias úteis, etc. 
9.3 - Além dos encargos financeiros previstos, o (s) EMITENTE (S) fica (m) obrigado (s) a pagar à 
CREDORA as tarifas cobradas pelo processamento desta operação, na forma da Tabela de Tarifas disponível 
na CREDORA, dos seus normativos internos e dos normativos expedidos pelo Conselho Monetário Nacional e 
pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único — O (s) EMITENTE (S) declara (m)-se ciente (s) de que os valores relativos às tarifas 
previstas no caput desta cláusula serão cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento 
do crédito, conforme convencionado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do 
preâmbulo. 
9.4 - Além dos encargos financeiros previstos nesta Cláusula, haverá a incidência do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio, Seguro e Títulos ou Valores Mobiliários — I0F, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA INADIMPLÊNCIA: 
10.1 - Em caso de inadimplência, descumprimento de obrigação legal ou convencional, ou no caso de 
vencimento antecipado da operação, incidirá, a partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido, índice 
de correção monetária pactuado no item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo, acrescidos dos 
seguintes encargos: 

juros remuneratórios pactuados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo; 
juros moratórios de 2,00% a.m. ; 
multa de 0,00 % calculada e exigível nas datas dos pagamentos, sobre os valores em atraso a serem pagos e, 

na liquidação do saldo devedor, sobre o montante inadimplido. 
Parágrafo único - Em caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial ou administrativo, o (s) 
EMITENTE (S) responderá ainda pelos honorários advocatícios, custas judiciais, despesas administrativas e 
despesas com protesto de títulos, inclusive perdas e danos. 
10.2 - Para os efeitos desta Cédula, entende-se por mora o retardamento do (s) EMITENTE (S) na liquidação 
da dívida, que será configurado, inclusive, quando não houver saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido. A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação. 
10.3 - Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento da obrigação, a CREDORA fis 
autorizada a inscrever o (s) nome (s) do (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S), quando for o caso, nos órgãos 
de proteção ao crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS/DÉBITOS: 
11.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S), quando este (s) for (em) associado (s) da CREDORA, 
autoriza (m) a CREDORA, em caráter irrevogável e irretratável, a critério único e exclusivo da CREDORA, a 
proceder à compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre os créditos vencidos e 
vincendos de sua titularidade perante a CREDORA e/ou entidades coligadas, controladas, associadas e afins, 
representados por títulos e valores mobiliários, títulos de crédito em geral, contratos de financiamento e 
repasse, certificados e recibos de depósito cooperativo e bancário, além de outros créditos porventura 
existentes, e o saldo devedor final da presente operação. 

11.2 - Nas operações de crédito celebradas entre associado e cooperativa de crédito, ou nas operações 
celebradas entre Central e Singular, fica a CREDORA autorizada, em caráter irrevogável e irretratável, a seu 
critério, na hipótese de desligamento do (s) EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA, a proceder à 
compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre o saldo de capital social e o sal&-
devedor final da presente operação, caso em que a (s) obrigação (ões) do (s) EMITENTE (S) perante a mesn_ 
perdurará(ão) até a aprovação das contas relativas ao exercício em que se der o desligamento do (s) 
EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA. 

11.3 - Em caso de inadimplência, poderá ainda a CREDORA, a seu critério, efetuar a compensação entre o 
capital social e o saldo devedor da presente operação, com a manutenção do vínculo estatutário, desde que o 
(s) EMITENTE (S) preencha (m) os requisitos estatutários aplicáveis ao resgate eventual, o que fica, desde já, 
solicitado e autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, pelo (s) EMITENTE (S). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DESPESAS: 
12.1 - O (s) EMITENTE (S) autoriza (m) desde já, em caráter irrevogável e irretratável, que a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 
FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), seja (m) debitada (s) à vista pela CREDORA na 
conta-corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo, 
comprometendo-se, ainda, a manter saldo suficiente na referida conta para este fim. 
12.1.2 - Caso o (s) EMITENTE (S) não possua (m) conta-corrente mantida na CREDORA, a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 
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FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), será(ão) descontada (s) do VALOR LIBERADO, 
previsto no mesmo item do preâmbulo. 

12.2 - Além das despesas previstas no item "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do preâmbulo, 
ocorrerão por conta do (s) EMITENTE (S), do (s) AVALISTA (S) ou do (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR 
(ES), quando for o caso, todas as despesas que a CREDORA fizer para segurança, regularização e conservação 
de seus direitos creditórios e das garantias decorrentes desta Cédula, bem como os registros cartorários que se 
fizerem necessários, declarando-se ciente de que os valores relativos às despesas previstas nesta cláusula serão 
cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento do crédito, conforme convencionado 
no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LIQUIDAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA: 
13.1 - No caso de amortização ou de liquidação antecipada da operação contratada a taxas prefixadas, o valor 
presente das parcelas antecipadas será calculado com a utilização da taxa de juros pactuada na presente 
Cédula, indicada no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo. 

13.2 - No caso de amortização ou liquidação antecipada da operação contratada a taxa pós fixada, o saldo 
devedor será atualizado de acordo com o índice de correção pactuado e sobre o saldo corrigido será calculado 
- valor do juros pela taxa de juros remuneratórios prevista no preâmbulo até a data da liquidação ou 
—nortização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA: 
14.1 - Além das hipóteses previstas em lei e nesta CCB, a dívida oriunda desta Cédula será considerada 
vencida antecipadamente, de pleno direito, a exclusivo critério da CREDORA, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando-se exigível, desde logo, a dívida então existente e não 
paga ou amortizada, se o (s) EMITENTE (S) e/ou AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES): 

deixar (em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula; 
tiver (em) títulos de sua responsabilidade protestados por quaisquer dos motivos legais ou for incluso nos 

cadastros de proteção ao crédito; 
figurar (em) como devedor ou réu em cobrança judicial transitada em julgado ou não; 
figurar (em) como devedor em situação de mora ou de inadimplemento junto à CREDORA ou qualquer 

outra instituição financeira ou instituição fornecedora de crédito; 
for, no caso do (s) EMITENTE (S), desligado (s) do quadro social da Cooperativa da qual é(são) filiado 

u), na hipótese de operações celebradas entre associado e cooperativa de crédito; 
responder (em), independentemente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja 

embargos; 
depois de notificado (s) pela CREDORA não efetuar (em) a substituição ou reforço da garantia; 
incidir no previsto no (s) artigo (s) 333 e 1.425 do Código Civil Brasileiro; 
a não comprovação pelo (s) EMITENTE (S) da aplicação do recurso na finalidade indicada no item 

"CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CREDITO" , mediante a apresentação de documentação 
específica, em até 15 (quinze) dias a contar da solicitação da CREDORA nesse sentido, no caso de operação 
de financiamento com destinação do crédito definida. 

deixar de cumprir com a obrigação de pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), da Taxa de Renovação do Licenciamento Anual do Veículo (TRLAV), do Seguro DPVAT, de multas 
e demais encargos que venham a incidir sobre o bem alienado fiduciariamente, quando for o caso; 

deixar de transferir a propriedade do veículo objeto do presente financiamento, bem como apresentar ao 
CREDOR cópia do novo Certificado de Registro do Veículo, constando o gravame, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a realização da sua inscrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA (S) GARANTIAS (S): 
15.1 - O (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) e seu (s) cônjuge (s) (caso existam) comparece (m) neste 
Instrumento de Crédito na condição de DEVEDOR (ES) SOLIDÁRIO (S), anuindo expressamente a suas 
cláusulas e condições, responsabilizando-se incondicionalmente com o (s) EMITENTE (S), de maneira 
irrevogável e irretratável, pelo cumprimento de todas as obrigações nela prevista. 

15.2 - Caso oferecido bem imóvel em garantia, o (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) declara (m) 
que o imóvel objeto da garantia: 
I - não possui restrição ao uso, tais como restrições relacionadas a zoneamento, parcelamento de solo, 
preservação do patrimônio arqueológico e histórico; 
II — não possui restrição de atividades devido à inserção em APA (Área de Preservação Ambiental) ou APP 
(Área de Preservação Permanente); 
III - não está localizado em terras de ocupação indígena ou quilombola, assim definidas pela autoridade 
competente; e 
IV - sob pena de responsabilidade civil e criminal, não é objeto de ações reais e pessoais reipersecutórias, bem 
como não há qualquer outro ônus real ou questionamento em nenhuma das esferas cíveis, fiscais, criminais, 
trabalhistas e eleitoral, seja no âmbito federal, estadual, municipal ou distrital, que possa afetar o imóvel. 

15.3 - Caso oferecido veículo em garantia, constitui obrigação do (s) EMITENTE (s) manter o veícu 
segurado, até o integral cumprimento das obrigações assumidas nesta Cédula, em seguradora de sua livre 
escolha, contra roubo, furto, incêndio ou danos físicos, indicando a CREDORA como beneficiária da apólice. 
15.3.1 - Na hipótese de ocorrência de sinistro, O (s) EMITENTE (s) autoriza (m) a CREDORA a receber a 
indenização correspondente e utilizá-la na amortização ou liquidação do saldo devedor desta Cédula. Caso o 
produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as obrigações desta Cédula, o EMITENTE 
permanecerá responsável pelo saldo devedor remanescente e respectivos encargos moratórios, até sua final e 
total liquidação. 
15.4 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade 
estocagem de café, fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito, o Certificado de 
Depósito Agropecuário (CDA)/Warrant Agropecuário (WA) ou o recibo de depósito representativo do café 
financiado, sendo que o produto objeto da estocagem deverá permanecer depositado em armazém cadastrado 
pela Conab, nos termos do MCR-9-3-1. 
15.5 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade a 
aquisção de café (FAC), fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito o produto 
adquirido com o crédito, que deve estar depositado em armazém cadastrado pela Conab, conforme determina .c.  
MCR 9-4-1. 

15.6 - A (s) garantia (s) constituída (s) na presente operação de crédito está(ão) detalhada (s) abaixo: 

AVAL:  

Intervém neste ato, lançando seus avais, sem limitação e independentemente de ordem, as pessoas 
identificadas e qualificadas no final deste Instrumento de Crédito. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL (PERTENCENTE A TERCEIROS):  

O EMITENTE entrega, por intermédio do GARANTIDOR FIDUCIANTE, neste ato, em alienação fiduciária, 
o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus, inclusive débitos fiscais, constituído por: 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMÓVEIS RURAIS de CONFORME DE ESCRITURA PUBLICA A FAVOR 
DA COOPERATIVA DE UMA GLEBA DE TERRAS, NA FAZENDA ÁGUA FRIA, SITUADA EM 
MOSSÂMEDES, CONTENDO A ÁREA DE 36 (TRINTA E SEIS) ALQUEIRES, E 67 (SESSENTA E 
SETE) LITROS, SENDO: 32 ALQUEIRES E 75,6 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE ia  CLASSE, E 
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03 ALQUEIRES 71,4 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE 2 CLASSE, NA QUAL ESSES 
CONDÔMINOS MANTÉM SEDE PRÓPRIA E DIVERSAS OUTRAS BENFEITORIAS, CUJA GLEBA 
FICA DENTRO DAS SEGUINTES DIVIDAS E CONFRONTAÇÕES: COMEÇAM EM UM MARCO 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURBO, DE N° 3-R, CONFRONTANDO O MARCO DA 
MARGEM ESQUERDA DE N°3, CRAVADO NA BARRA DO CÓRREGO SAPÉ, COM O REFERIDO 
RIO TURVO, DO MARCO 3-A, DIVISA COM SEBASTIÃO GOMES, SEGUE CONFRONTANDO COM 
ESTE COM O RUMO DE 24° 15 NW E DISTÂNCIA 733,24 METROS, ATÉ O MARCO N°4, DAÍ, COM 
A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 46° 40 NW E DISTÂNCIA DE 971,70 METROS, 
ATÉ O MARCO N°5; DAÍ, AINDA COM A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 30° 23 
NW E DISTÂNCIA DE 81,40 METROS, ATÉ O MARCO N°6, CRAVADO NA DIVISA DAS TERRAS 
DOS SUCESSORES DE JOVIANO EMÍLIO DE ASSIS 'ABO; DAI, CONFRONTANDO COM ESTES, 
SEGUE O RUMO DE 60° 45 SW E DISTÂNCIA DE 297,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 01, CRAVADO 
NA DIVISA DE GLEBA DE JOSÉ RIBEIRO PARRODE PRIMO; DAÍ, CONFRONTANDO COM ESTE, 
SEGUE O RUMO DE 03° 07SW E DISTÂNCIA DE 1.899,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 02, 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURVO; DAÍ, CONFRONTANDO COM A GLEBA DE 
ANTONIO ARCI DE ANDRADE PALMA, QUE FICA A MARGEM ESQUERDA DO RIO TURVO, 
SEGUE O VEIO DÁGUA ACIMA ATÉ O MARCO DE ONDE PARTIRAM ESTAS DIVISAS E 
— ')NFRONTAÇÕES, ALÉM DO RIO TURVO ESTA GLEBA E SERVIDA POR UMA VERTENTE SEM 
DESIGNAÇÃO DE NOME; HAVIDA NA DIVISÃO AMIGÁVEL DO ALUDIDO IMÓVEL; MAIS 
BENFEITORIAS CONSTANTES DE: UMA CASA SEDE, COM 120,00 METROS QUADRADOS; UM 
ARMAZÉM COM 200,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM TERREIRO CIMENTADO PARA 
SECAGEM DE CEREAIS COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 
240,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA, REDE ELÉTRICA MONOFÁSICA, 25 KVA; UMA 
POCILGA COM 10 MATERNIDADE COM 160,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM CONJUNTO 
DE CURRAL COM TRÊS DIVISÕES COM 700,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UMA 
SERRARIA DOTADA DE GALPÃO COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM 
COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS DE COLONOS DE 60,00 METROS 
QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS 
DE COLONOS DE 60,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA CADA UMA. CERTIFICADO DE 
CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR, EXERCÍCIO (2015/2016) COM CÓDIGO DO IMÓVEL N° 
930.369.263.974-5, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TABELIONATO 1° DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE MOSSÂMEDES 
GOIÁS, SOB A MATRÍCULA N.° 244, FOLHAS 244, LIVRO 2-A. , de propriedade de SALIM BADAUY - 
cl3F/CNPJ: 014.495.671-34, no valor de R$ 5.227.745,15 (cinco milhões e duzentos e vinte e sete mil e 
—tecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos). 

Em garantia ao cumprimento integral de todas as obrigações principais e acessórias assumidas pelo 
EMITENTE junto ao CREDOR FIDUCIÁRIO, na forma do presente Instrumento de Crédito, o 
GARANTIDOR FIDUCIANTE, neste ato, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, transfere 
ao CREDOR FIDUCIÁRIO, em alienação fiduciária, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da 
Lei n° 9.514/97 e artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, o bem de sua propriedade, individualizado acima. 

Mediante o registro do presente Instrumento de Crédito no competente Cartório de Registro de Imóveis, junto à 

matricula do bem acima descrito, estará constituída a propriedade fiduciária em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO, efetivando-se o 
desdobramento da posse, tornando o GARANTIDOR FIDUCIANTE possuidor direto e o CREDOR FIDUCIÁRIO possuidor 
indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária. 

A garantia fiduciária abrange o imóvel e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e 
instalações. 

Fica assegurado ao GARANTIDOR FIDUCIANTE, enquanto adimplente o EMITENTE, a livre utilização, 
por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária, devendo zelar e cuidar do mesmo, mantendo-o 
no mesmo estado de conservação hoje existente. 
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O PROPRIETÁRIO fica autorizado a fazer, além da manutenção normal que o imóvel requer, quaisquer 
benfeitorias, úteis ou voluptuárias, desde que estas sejam promovidas de comum acordo com o CREDOR 
FIDUCIÁRIO, por termo escrito. 

A realização, pelo GARANTIDOR FIDUCIANTE, de benfeitorias sem a concordância do CREDOR 
FIDUCIÁRIO poderá caracterizar má-fé do PROPRIETÁRIO, que entre outras conseqüências, e a critério do 
CREDOR FIDUCIÁRIO, acarretará o vencimento antecipado da dívida, que será exigível em uma só vez e 
imediatamente. 

Para os efeitos do disposto no artigo 24, VI, da Lei n° 9.514/97, as partes indicam como valor do (s) bem 
(ns) alienado (s) fiduciariamente o montante de R$ 5.227.745,15 (cinco milhões e duzentos e vinte e sete mil e 
setecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), correspondente à: 

- R$ 5.227.745,15 (cinco milhões e duzentos e vinte e sete mil e setecentos e quarenta e cinco reais e quinze 
centavos): IMÓVEIS RURAIS de CONFORME DE ESCRITURA PUBLICA A FAVOR DA 
COOPERATIVA DE UMA GLEBA DE TERRAS, NA FAZENDA ÁGUA FRIA, SITUADA EM 
MOSSÂMEDES, CONTENDO A ÁREA DE 36 (TRINTA E SEIS) ALQUEIRES, E 67 (SESSENTA E 
SETE) LITROS, SENDO: 32 ALQUEIRES E 75,6 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE ia  CLASSE, E 
03 ALQUEIRES 71,4 LITROS EM TERRAS DE CULTURA DE 2a CLASSE, NA QUAL ESSE' 
CONDÔMINOS MANTÉM SEDE PRÓPRIA E DIVERSAS OUTRAS BENFEITORIAS, CUJA GLEB,, 
FICA DENTRO DAS SEGUINTES DIVIDAS E CONFRONTAÇÕES: COMEÇAM EM UM MARCO 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURBO, DE N° 3-R, CONFRONTANDO O MARCO DA 
MARGEM ESQUERDA DE N°3, CRAVADO NA BARRA DO CÓRREGO SAPÉ, COM O REFERIDO 
RIO TURVO, DO MARCO 3-A, DIVISA COM SEBASTIÃO GOMES, SEGUE CONFRONTANDO COM 
ESTE COM O RUMO DE 24° 15 NW E DISTÂNCIA 733,24 METROS, ATÉ O MARCO N°4, DAÍ, COM 
A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 46° 40 NW E DISTÂNCIA DE 971,70 METROS, 
ATÉ O MARCO N°5; DAÍ, AINDA COM A MESMA CONFRONTAÇÃO, SEGUE O RUMO DE 30° 23 
NW E DISTÂNCIA DE 81,40 METROS, ATÉ O MARCO N°6, CRAVADO NA DIVISA DAS TERRAS 
DOS SUCESSORES DE JOVIANO EMÍLIO DE ASSIS "ABO; DAI, CONFRONTANDO COM ESTES, 
SEGUE O RUMO DE 60° 45 SW E DISTÂNCIA DE 297,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 01, CRAVADO 
NA DIVISA DE GLEBA DE JOSÉ RIBEIRO PARRODE PRIMO; DAÍ, CONFRONTANDO COM ESTE, 
SEGUE O RUMO DE 03° 07SW E DISTÂNCIA DE 1.899,00 METROS, ATÉ O MARCO N° 02, 
CRAVADO A MARGEM DIREITA DO RIO TURVO; DAÍ, CONFRONTANDO COM A GLEBA DE 
ANTONIO ARCI DE ANDRADE PALMA, QUE FICA A MARGEM ESQUERDA DO RIO TURVO, 
SEGUE O VEIO DÁGUA ACIMA ATÉ O MARCO DE ONDE PARTIRAM ESTAS DIVISAS E 
CONFRONTAÇÕES, ALÉM DO RIO TURVO ESTA GLEBA E SERVIDA POR UMA VERTENTE SE 
DESIGNAÇÃO DE NOME; HAVIDA NA DIVISÃO AMIGÁVEL DO ALUDIDO IMÓVEL; MAIS 
BENFEITORIAS CONSTANTES DE: UMA CASA SEDE, COM 120,00 METROS QUADRADOS; UM 
ARMAZÉM COM 200,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM TERREIRO CIMENTADO PARA 
SECAGEM DE CEREAIS COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 
240,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA, REDE ELÉTRICA MONOFÁSICA, 25 KVA; UMA 
POCILGA COM 10 MATERNIDADE COM 160,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM CONJUNTO 
DE CURRAL COM TRÊS DIVISÕES COM 700,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UMA 
SERRARIA DOTADA DE GALPÃO COM 450,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM 
COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS DE COLONOS DE 60,00 METROS 
QUADRADOS DE ÁREA; UM ARMAZÉM COM 120,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA; 02 CASAS 
DE COLONOS DE 60,00 METROS QUADRADOS DE ÁREA CADA UMA. CERTIFICADO DE 
CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR, EXERCÍCIO (2015/2016) COM CÓDIGO DO IMÓVEL N° 
930.369.263.974-5, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TABELIONATO 1° DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE MOSSÂMEDES 
GOIÁS, SOB A MATRÍCULA N.° 244, FOLHAS 244, LIVRO 2-A.. 
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a. A exclusivo critério do CREDOR FIDUCIÁRIO, o valor do imóvel descrito acima poderá ser objeto de 
nova reavaliação para adequação ao preço de mercado, mediante a contratação de laudo de avaliação 
imobiliário. 

b. Caso o (s) valor (es) do (s) imóvel (is) convencionado (s) acima seja (m) inferior (es) ao (s) utilizado (s) 
pelo órgão competente para cálculo do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos, este último será o valor 
mínimo para efeito de venda do imóvel no primeiro leilão após a consolidação da propriedade em nome do 
CREDOR FIDUCIÁRIO, nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei n° 9.514/97. 

Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o EMITENTE, consolidar-se-á, 
nos termos dos itens seguintes, a propriedade do imóvel em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO. 

Após 60 (sessenta) dias do vencimento• da parcela, o EMITENTE será intimado, a requerimento do 
CREDOR FIDUCIÁRIO, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze 
dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, na forma e para os efeitos do artigo 26 
da Lei n°9.514/97. 

Quando, por duas vezes, o oficial do competente Registro de Imóveis houver procurado o EMITENTE 
JDUCIANTE em seu domicílio ou residência sem o encontrar e havendo suspeita motivada de ocultação, o 

oficial intimará qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, 
retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, nos termos do art. 26, §3°-A, da Lei n° 
9.514/97. 
b. Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a intimação 
de que trata o item "a" acima poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável pelo recebimento da 
correspondência. 
c. Quando o EMITENTE FIDUCIANTE encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o oficial 
certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis, à vista da certidão, promover 
a intimação por edital durante 3 (três) dias, pelo menos, nos termos do art. 26, §4°, da Lei n° 9.514/97. 

Decorrido o prazo de que trata o item anterior sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro 
de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da 
propriedade em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO, à vista da prova do pagamento por este dos tributos 
cabíveis. 

Uma vez consolidada a propriedade em nome do CREDOR FIDUCIÁRIO, este, no prazo de 30 (trinta) 
ts, promoverá público leilão, nos termos do artigo 27 da Lei n°9.514/97, da forma abaixo: 
Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma 

do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 da Lei n° 9.514/97, será realizado o segundo leilão, nos quinze 
dias seguintes. 

No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das 
despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 

Para os fins do disposto nas alíneas "a" e "h" acima, as datas, horários e locais dos leilões serão 
comunicados ao EMITENTE FIDUCIANTE e ao GARANTIDOR FIDUCIANTE/PROPRIETÁRIO mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes desta Cédula, inclusive ao endereço eletrônico. 

Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do CREDOR FIDUCIÁRIO e 
até a data de realização do segundo leilão, o GARANTIDOR FIDUCIANTE terá o direito de preferência para 
adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata a 
alínea "b" acima, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e laudêmio, se houver, 
pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do CREDOR FIDUCIÁRIO, e às 
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao GARANTIDOR 
FIDUCIANTE o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de 
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que trata essa alínea "d", inclusive custas e emolumentos. 
e. Para os fins do disposto neste item, entende-se por: 
I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais; 
II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à 
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 

f. Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o CREDOR FIDUCIÁRIO entregará ao 
GARANTIDOR FIDUCIANTE a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da 
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam 
as alíneas "h" e "e", fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final 
do art. 516 do Código Civil. 
g. Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido na alínea "b", 
considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o CREDOR FIDUCIÁRIO da obrigação de que trata a alínea "f". 

h. Na hipótese de que trata a alínea anterior, o CREDOR FIDUCIÁRIO, no prazo de cinco dias a contar da 
data do segundo leilão, dará ao GARANTIDOR FIDUCIANTE quitação da dívida, mediante termo próprio. 

i. 	Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, 
salvo se tiver havido aquiescência por escrito do CREDOR FIDUCIÁRIO, devendo a denúncia ser realiza 
no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no CREDOR FIDUCIÁRIO, 
devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por 
sua apresentação gráfica. 
j. 	Responde o GARANTIDOR FIDUCIANTE pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições 
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha 
sido transferida para o CREDOR FIDUCIÁRIO, nos termos deste item, até a data em que o CREDOR 
FIDUCIÁRIO vier a ser imitido na posse. 

O GARANTIDOR FIDUCIANTE pagará ao CREDOR FIDUCIÁRIO, ou quem vier a sucedê-lo, a título 
de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do valor a que se 
refere o inciso VI ou o parágrafo único do art. 24 da Lei n° 9.514/97, computado e exigível desde a data da 
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do CREDOR FIDUCIÁRIO até a data em que este, ou 
seus sucessores, vier a ser emitido na posse do imóvel. 

A presente alienação fiduciária é válida para as partes, seus herdeiros ou sucessores. 

O GARANTIDOR FIDUCIANTE, se pessoa fisica, declara não estar vinculado à Previdência Social, quer 
como contribuinte na qualidade de empregador, quer como produtor rural, caso contrário, será apresentada, no 
ato de registro deste contrato no Registro de Imóveis, a Certidão Negativa de Débito - CND. Se pessoa jurídi. 
que exerce exclusivamente atividade de compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento 
de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédios destinados à venda, o GARANTIDOR 
FIDUCIANTE declara, sob as penas da lei, que o imóvel objeto da presente transação não faz, nem nunca fez, 
parte integrante do seu ativo permanente, estando contabilmente lançado em seu ativo circulante e enquadrado 
na dispensa da apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da CND do INSS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SEGURO PRESTAMISTA: 
16.1. Caso o (s) EMITENTE (S) opte (m) pela contratação do seguro prestamista, conforme opção assinalada 
no item "SEGURO PRESTAMISTA" do preâmbulo, havendo aceitação do seguro por parte da Seguradora, 
após análise da Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista, fica desde já consignado que o segurado 
(EMITENTE (s)) terá(ão) direito à quitação do saldo devedor oriundo da presente Cédula, nos casos de morte 
natural ou acidental e de invalidez permanente total por acidente. 

§1° - O saldo devedor do empréstimo será apurado na data do sinistro, respeitadas as condições contratuais do 
seguro; 

§2° - Caso o (s) EMITENTE (S) seja (m) Pessoa Jurídica e a contratação do Seguro Prestamista ocorra 
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mediante a participação proporcional ao capital dos sócio na empresa, conforme Proposta de Adesão ao 
Seguro, a quitação citada no item 13.1 será proporcional à participação de capital do sócio sinistrado. 
16.2. O (s) EMITENTE (S) declara (m) ter ciência e concorda (m) com todos os termos, regras e condições do 
seguro acima mencionado, conforme pactuado na Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista e inteiramente 
disciplinadas na Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBSTITUIÇÃO DAS GARANTIAS: 
17.1. Poderá o Credor exigir reforço ou substituição da garantia, caso esta venha a cair em nível inferior a 100 
% (cem por cento) do valor do saldo devedor deste Instrumento de Crédito, por qualquer razão, inclusive em 
decorrência de elevação do saldo devedor motivada por débitos de encargos financeiros. 
17.2. Também poderá o Credor exigir a substituição da garantia ou, a seu critério, o vencimento antecipado da 
operação se, durante a vigência deste instrumento, for constatado, pela autoridade competente, que o imóvel 
objeto da garantia: 
I - possui restrição ao uso, incluindo restrições relacionadas a parcelamento de solo, preservação do patrimônio 
arqueológico, paleontológico e histórico, ou que o (s) Emitente e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) não cumpre 
(m) exigências estabelecidas pelo órgão competente; 

- está localizado em terras de ocupação indígena e quilombola e unidades de conservação, assim definidas 
pela autoridade competente; 
III — possui qualquer passivo ambiental. 
17.3 O (s) Emitente (s) deverá atender a substituição ou reforço tratadas nos itens anteriores no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento de carta registrada nesse sentido, sob pena de vencimento antecipado 
das obrigações assumidas nesta Cédula, sendo que a comprovação do recebimento da carta se dará por meio de 
nota de registro da expedição postal ou recibo protocolado de recebimento da correspondência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA CESSÃO DO TÍTULO: 
18.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) autoriza (m) a CREDORA a ceder, transferir ou alienar a 
terceiros, em qualquer época, no todo ou em parte, os direitos creditórios decorrentes deste Instrumento de 
Crédito, inclusive a (s) garantia (s) que for (em) prestada (s). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS EMITENTES: 
19.1 - No caso de haver mais de um EMITENTE cada um deles é solidariamente responsável pela totalidade 
'is obrigações previstas nesta Cédula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA EMISSÃO DE CERTIFICADO PELA CREDORA: 
20.1 - O (s) EMITENTE (S) reconhece (m) que a CREDORA poderá emitir certificados de Cédulas de 
Créditos Bancários (CCBs) mantidas sob sua custódia, inclusive a presente Cédula, para negociar esses 
créditos no mercado nacional ou internacional, com pessoas integrantes ou não do Sistema Financeiro 
Nacional, nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e pela legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: 
21.1. O (s) Emitente (s) declara (m), sob as penas da lei, que não utiliza (m) e se obriga (m) a não utilizar no 
futuro, em qualquer uma das suas atividades, seja por si ou por empresas controladas ou coligadas, ou que 
participem do mesmo grupo econômico, mão-de-obra infantil ou mão-de-obra em condições de trabalho 
escravo ou degradante, observando, ainda, a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho. Também se obriga (m) a envidar esforços para que a referida medida seja adotada nos 
contratos firmados com seus clientes, fornecedores e prestadores de serviços. Da mesma forma, obriga-se a dar 
rigoroso cumprimento às leis e regulamentos destinados à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

e manutenção válida de todas as licenças, outorgas, autorizações e estudos legalmente exigidos para o pleno 
desenvolvimento de suas atividades, devendo adotar, ainda, as medidas e procedimentos cabíveis, a fim de 
afastar qualquer agressão, perigo ou risco de dano ao meio ambiente que possa ser causado em decorrência das 
atividades que desenvolve, inclusive por delegação a terceiros. O descumprimento desta cláusula, o 
envolvimento em inquérito ou apuração de tais fatos ou a inclusão em "lista suja" do Ministério do Trabalho 
ou de qualquer outro órgão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, que o identifique como infrator destas 
obrigações, ou que investigue tais infrações, será motivo de vencimento antecipado das operações de crédito 
contratadas com qualquer cooperativa de crédito, Banco ou outra empresa que tenha o nome Sicoob em sua 
denominação, independentemente de qualquer aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial, quando então o 
valor do saldo devedor de todas as dividas poderá ser debitado diretamente da conta-corrente do (s) Emitente 
(s) ou compensado com qualquer crédito do devedor junto ao Sicoob e, não havendo saldo disponível, poderá 
o Credor adotar as medidas judiciais cabíveis à execução e cobrança da dívida total representada por este 
instrumento e por qualquer instrumento de crédito firmado com o Sicoob acrescidos de uma multa diária de 1 
%(um por cento) do saldo devedor apurado. 

21.2. Contrato de Depósito - O (s) Emitente (s) assume (m) a condição de depositário das licenças ambientais 
de que trata esta cláusula, durante a vigência desta operação de crédito e pelo prazo de 6 (seis) anos a contar da 
liquidação da mesma à qual estejam vinculadas as respectivas licenças, devendo apresentá-las à Cooperativa 
ou a quem esta vier a indicar mediante simples solicitação, quando solicitado, independente de qualqu — 
medida judicial ou extrajudicial. 
21.3. O descumprimento das obrigações assumidas nos termos desta cláusula, bem como a cassação das 
licenças ambientais e/ou outorgas de água, quando exigíveis, acarretarão o vencimento antecipado deste 
instrumento de crédito, além da incidência de multa diária correspondente a 1 % (um por cento) do valor do 
crédito liberado, calculada até o valor total do empréstimo ou financiamento contratado, sem prejuízo das 
outras multas e penalidades impostas pelo descumprimento das obrigações de pagar. 
21.4. O (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) responsabilizam-se por eventuais danos ambientais 
que venham a ser identificados, declarando-se ciente (s) de que, caso o Credor seja compelido ao pagamento 
de qualquer valor, seja a título de multa ou outra penalidade, em decorrência de tais danos, o (s) Emitente (s) 
e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) será(ão) cobrado (s) e irá(ão) pagá-las da mesma forma definida para o 
pagamento do crédito, conforme convencionado no item "Características da Operação de Crédito" do 
preâmbulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declaram, par,a, 
os devidos fins que todas as cláusulas deste instrumento foram previamente lidas e discutidas, especialmen 
as que se referem a prazo, valores negociados, multas, formas de liquidação antecipada e de vencimento 
antecipado da dívida. 

22.2 - O presente Instrumento de Crédito será emitido em tantas vias quantas forem as partes que nele 
intervierem, assinadas pelo (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES), 
devendo cada uma das partes receber uma via. Somente a via da CREDORA será negociável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — AUTORIZAÇÃO: 

23.1 - O emitente autoriza a CREDORA a acessar o Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do 
Brasil - Bacen, de acordo com os incisos I e II, do art. 8°, da Resolução 3.658, de 17/12/2008, para obtenção de 
dados sobre o seu endividamento junto ao Sistema Financeiro Nacional e a efetuar as demais consultas 
cadastrais necessárias à sua avaliação de risco para aprovação de seu pedido de concessão de crédito, sendo 
vedada a sua divulgação para terceiros. 

23.2 - O emitente autoriza também a CREDORA a registrar no Sistema de Informações de Crédito (SCR) seus 
dados referentes às responsabilidades em operações de crédito contratadas com essa instituição. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA —DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR): 
24.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) autorizam a 
CREDORA a: 

consultar o Sistema de Informações de Crédito (SCR), gerido pelo Banco Central do Brasil — BACEN, para 
a obtenção de dados sobre débitos e responsabilidades de sua titularidade junto ao Sistema Financeiro 
Nacional, autorização essa estendida, desde já, às demais instituições que podem consultar o SCR nos termos 
da regulamentação vigente e que adquiram ou recebam em garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de 
receber em garantia, total ou parcialmente, operações de crédito de minha (nossa) responsabilidade; 

efetuar o registro de seus dados no Sistema de Informações de Crédito (SCR), quando for o caso; 
efetuar as demais consultas cadastrais necessárias à avaliação de risco para a aprovação de seu (s) pedido 

(s) de concessão de crédito, junto aos órgãos de proteção ao• crédito (SPC, Serasa, CCF e congêneres). 

24.2 - O SCR tem por finalidades: 
fornecer informações ao BACEN para fins de monitoramento do crédito no Sistema Financeiro Nacional e 

para o exercício de suas atividades de fiscalização; 
propiciar o intercâmbio de informações entre instituições financeiras, conforme definido no §1° do art. 10 

Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, sobre o montante de responsabilidades de clientes em 
operações de crédito. 

24.3 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declara (m) 
ciência que: 

poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR, por meio da Central de Atendimento ao 
Público do Banco Central do Brasil — BACEN e também por meio do sistema Registrato - Extrato do Registro 
de Informações no Banco Central; 

as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções, 
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos a CREDORA, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando for o caso; 

a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da sua prévia autorização; 
é de responsabilidade exclusiva da instituição financeira que registrou os dados no SCR a inserção de 

informações que digam respeito ao cliente e a operacionalização do cumprimento de medidas judiciais; 
independentemente do que conste no SCR a respeito das operações de responsabilidade do cliente, a 

decisão sobre a concessão de novas operações de crédito é exclusiva do Credor, segundo sua política de 
'dito; 

os extratos das informações constantes no SCR são elaborados de acordo com critérios contábeis e 
metodologia especifica estabelecidos pelo BACEN, podendo diferenciar-se daqueles apresentados por outros 
sistemas que tenham natureza e finalidade distintas; e 

as informações relativas ao montante de responsabilidades de clientes em operações de crédito são 
encaminhadas ao BACEN com base no saldo existente no último dia do mês de referência, havendo, portanto, 
lapso temporal entre a remessa dos dados, seu processamento pelo BACEN e sua disponibilização no SCR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO: 
25.1 - Fica eleito como competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões que, porventura, 
venham a decorrer deste Instrumento, o foro da comarca de Goiânia - GOIÁS. 

Goiânia - GO, 21 de Agosto de 2018. 

EMITENTE (S)/DEVEDOR (S): 



G? 

TAD CO RCIAL DE BATATAS LTDA 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

CPF/CNPJ: 03.816.156/0001-33 

AVALISTA: 

BADAUY Y  
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 176292° VIA - Órgão 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE- APTO 102 GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 anos 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

TEREZINHA-  DE SOUZA'PARRODE BADAU 
CPF: 254.455.021-04 

DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 249564 2 VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 01/02/2012 

ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 

AVALISTA: 

TEREZINHA 1E SOUZA PARRODE BADAU 
CPF: 254.455.021-04 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 01/02/2012 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 

Á  
Wi64- 

249564 2 VIA - Órgão 

-CEP: 74115060 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 anos 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

SALIM--BADAUY 
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 17629 2° VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 

XCIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 

AVALISTA: 

RENAN PARpI5E BADAUY 
CPF: 290.292.791-68 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1082326 - Órgão expedidor: 
SSP-GO - Data de emissão: 07/09/1978 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102- GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
WFISSÃO: ADMINISTRADOR 

IDADE: 57 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAOUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO (A) 

AVALISTA: 

FABIO PARRODE BAD 

CPF: 198.581.831-00 
DOCUMENTO DE IDE TIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N°882154 - Órgão expedidor: SSP-
GO - Data de emissão: (03/10/1970 
ENDEREÇO: RUA R 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74125070 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIACÃO  

PROFISSÃO: ADVOGADO 
IDADE: 58 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO PARCIAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

1-;00 x 	
FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
CPF: 463.360.441-49 

DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 1313544 2VIA - Órgão expedidor: DGPC - GO - Data 
de Emissão: 30/01/1978 

ENDEREÇO: T 5- N° 796 - BAIRRO: SETOR BUENO - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 

PROFISSÃO: OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS ANTERIORES 
IDADE: 54 
NOME DO PAI: MUNIR CALIXTO 
NOME DA MÃE: SALMA MIGUEL ELIAS CALIXTO 

GARANTIDOR FIDUCIANTE (BEM IMÓVEL): 

L' 	  
BADAUY 

CPF/CNPJ: 014.495.671-34 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 17629 2° VIA - Órgão expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) - COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO (A)/INTERVENIENTE ANUENTE: 	A )- 

íL 

TEREZINHA-'DE SOUZA PARRODE BADAUY 
CPF: 254.455.021-04 

<CRS PA 

O 	 
IVFES's\  
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Valor Liquido: 0,00 

Valor Total Devido: 4.988.486,87 100,00% 

Valor Liberado: 4.988.486,87 100,00% 

Total de Despesas: 0,00 

Valor Seguro: 0,00 0,00% 

Valor IOF + ADC: 0,00 0,00% 

Valor TAC: 0,00 0,00% 

Demais Despesas: 0,00 0,00% 

Linha: 34796-REPACTUAÇÃO CRÉDITO PJ - GIRO 	Indicador de Cálculo: 	TABELA PRICE 

 	Dados da Operação 	  
Número do Contrato: 

Valor da Proposta: 

Valor Contratado: 

Data da Proposta: 

Periodicidade Pgto.: 

Tipo de Vencimento: 

Parcelas: 

368568 

4.988.486,87 

4.988.486,87 

09/08/2018 

MENSAL 

DIA FIXO 

42 

Primeiro Vencimento: 20/02/2019 

Ultimo Vencimento: 20/07/2022 

Taxas/CET 

2,1800% a.m. 

2,0000% a.m. 

0,0000% a.m. 

Plano de Pagamento 

Vencimento Parcela 

1 20/02/2019 

2 20/03/2019 

3 22/04/2019 

4 20/05/2019 

5 21/06/2019 

6 22/07/2019 

7 20/08/2019 

8 20/09/2019 

9 21/10/2019 

10 20/11/2019 

11 20/12/2019 

12 20/01/2020 

13 20/02/2020 

14 20/03/2020 

15 20/04/2020 

16 20/05/2020 

17 22/06/2020 

18 20/07/2020 

19 20/08/2020 

20 21/09/2020 

21 20/10/2020 

22 20/11/2020 

23 21/12/2020 

24 20/01/2021 

25 22/02/2021 

26 22/03/2021 

27 20/04/2021 

28 20/05/2021 

29 21/06/2021 

30 20/07/2021 

31 20/08/2021 

32 20/09/2021 

33 20/10/2021 

34 22/11/2021 

35 20/12/2021 

EMP - 251 

índice de Correção: 
	

% Correção: 0,0000 

indice de Atraso: 
	

% Atraso: 	0,0000 

CET: 2,1799% a.m. /30,0025% a.a. 

Valor Amortização Valor Parcela Valor IOF Valor Juros Perc. % Saldo Devedor 

544.117,79- 206.540,01 0,00 750.657,80 0,00 4.988.486,87 

94.051,13 206.540,01 0,00 112.488,88 0,00 5.532.604,66 

75.982,27 206.540,01 0,00 130.557,74 0,00 5.438.553,55 

97.508,24 206.540,01 0,00 109.031,77 0,00 5.362.571,29 

84.021,38 206.540,01 0,00 122.518,63 0,00 5.265.063,06 

89.786,31 206.540,01 0,00 116.753,70 0,00 5.181.041,69 

99.288,99 206.540,01 0,00 107.251,02 0,00 5.091.255,39 

94.047,08 206.540,01 0,00 112.492,93 0,00 4.991.966,41 

96.166,41 206.540,01 0,00 110.373,60 0,00 4.897.919,35 

101.861,80 206.540,01 0,00 104.678,21 0,00 4.801.752,95 

104.082,39 206.540,01 0,00 102.457,62 0,00 4.699.891,16 

102.974,41 206.540,01 0,00 103.565,60 0,00 4.595.808,78 

105.294,92 206.540,01 0,00 101.245,09 0,00 4.492.834,38 

114.113,28 206.540,01 0,00 92.426,73 0,00 4.387.539,47 

110.239,23 206.540,01 0,00 96.300,78 0,00 4.273.426,20 

115.782,54 206.540,01 0,00 90.757,47 0,00 4.163.186,98 

109.378,15 206.540,01 0,00 97.161,86 0,00 4.047.404,45 

126.472,08 206.540,01 0,00 80.067,93 0,00 3.938.026,31 

120.647,42 206.540,01 0,00 85.892,59 0,00 3.811.554,24 

120.652,18 206.540,01 0,00 85.887,83 0,00 3.690.906,82 

131.329,98 206.540,01 0,00 75.210,03 0,00 3.570.254,65 

129.044,55 206.540,01 0,00 77.495,46 0,00 3.438.924,68 

131.952,55 206.540,01 0,00 74.587,46 0,00 3.309.880,14 

137.261,19 206.540,01 0,00 69.278,82 0,00 3.177.927,60 

133.545,87 206.540,01 0,00 72.994,14 0,00 3.040.666,42 

147.432,45 206.540,01 0,00 59.107,56 0,00 2.907.120,55 

148.405,16 206.540,01 0,00 58.134,85 0,00 2.759.688,11 

149.614,05 206.540,01 0,00 56.925,96 0,00 2.611.282,96 

149.256,69 206.540,01 0,00 57.283,32 0,00 2.461.668,92 

157.827,35 206.540,01 0,00 48.712,66 0,00 2.312.412,24 

157.986,89 206.540,01 0,00 48.553,12 0,00 2.154.584,90 

161.547,09 206.540,01 0,00 44.992,92 0,00 1.996.598,02 

166.535,90 206.540,01 0,00 40.004,11 0,00 1.835.050,94 

166.485,69 206.540,01 0,00 40.054,32 0,00 1.668.515,04 

176.000,76 206.540,01 0,00 30.539,25 0,00 1.502.029,36 

Taxa de Juros: 

Taxa de Mora: 

Taxa de Multa: 

j Usuário: LARA9385 00(7  

II  

SlCOOB 

Cooperativa: 3285 

Sisbr 2.0 - Plataforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

Data de Emissão: 
21/08/2018 

Hora de Emissão: 
11:07 

 

Cliente 

  

   

CPF I CNPJ: 03.816.156/0001-33 Nome: BATATA° COMERCIAL DE BATATAS LTDA Telefone: 62 - 996114500 

 

Linha de Crédito 

  

   



Cooperativa: 3285 

Data de Emissão: 

21/08/2018 

Hora de Emissão: 

11:07 

rSICOOB Sisbr 2.0 - Plataforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

ti 
21- EMP - 251 	 Usuário: LARAC3285_00 

36 20/01/2022 176.658,23 206.540,01 0,00 29.881,78 

37 21/02/2022 179,794,03 206.540,01 0,00 26.745,98 

38 21/03/2022 186.826,59 206.540,01 0,00 19.713,42 

39 20/04/2022 189.476,07 206.540,01 0,00 17.063,94 

40 20/05/2022 193.606,65 206.540,01 0,00 12.933,36 

41 20/06/2022 197.533,60 206.540,01 0,00 9.006,41 

42 20/07/2022 202.133,11 206.540,01 0,00 4.406,90 

Totais 4.988.486,87 8.674.680,42 0,00 3.686.193,55 

	

0,00 	1.326.028,61 

	

0,00 	1.149.370,38 

	

0,00 	969.576,36 

	

0,00 	782.749,78 

	

0,00 	593.273,72 

	

0,00 	399.667,08 

	

0,00 	202.133,49 
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10 TRASLADO LIVRO N° "94" FOLHAS N° "118/122" VALOR R$ 4.000.000,00 

ESCRITURA PÚBLICA DE ABERTURA DE CRÉDITO COM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL 

SAIBAM quantos a presente escritura pública de Abertura de Credito com 
Alienação Fiduciária de Bem Imóvel virem que, aos trinta dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezessete, (30/03/2017), nesta cidade de Mossâmedes Termo e 
Comarca de igual nome, Estado de Goiás, em Cartório, perante mim Escrevente, 
compareceram partes entre si justas, avindas e contratadas, a saber: DAS PARTES 
CONTRATANTES: 

FINANCIADA(0): 
Emitente: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
Endereço: Rodovia BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6 S/N BOX 17 A 21 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.675-900 
CNPJ: 03.816.156/0001-33 
Inscrição Estadual: 103272070 

INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA(S): 
Avalista: RENAN PARRODE BADAUY 
Endereço: Rua 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.115-060 
CPF: 290.292.791-68 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1082326 SSP-GO 
Profissão: ADMINISTRADOR 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: DIVORCIADO(A) 
Avalista: FABIO PARRODE BADAUY 
Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 
CPF: 198.581.831-00 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 882154 SSP-GO 
Profissão: ADVOGADO 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO PARCIAL 
Cônjuge: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 
CPF: 463.360.441-49 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1313544 2VIA DGPC-GO 
Profissão: OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS 
ANTERIORES 
País de Nascimento: BRASIL 
Interveniente Garantidor/ Avalista: SALIM BADAUY 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossâmedes/GO 
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Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: Goiânia-GO CEP: 74.115-060 
CPF: 014.495.671-34 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 17629 2° VIA SSP-GO 
Profissão: ADMINISTRADOR 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO UNIVERSAL 
Interveniente Garantidor/ Avalista/ Cônjuge: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE 
BADAUY 
Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE 
Cidade: Goiânia-GO CEP: 74.115-060 
CPF: 254.455.021-04 
Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 249564 2a VIA SSP-GO 
Profissão: DO LAR 
País de Nascimento: BRASIL 
Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO UNIVERSAL 
3. FINANCIADORA: 
3.1 - Razão social: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 
CENTRO GOIANO LTDA 
3.2 - Nome de fantasia: SICOOB CREDI-SGPA 
3.3 - CNPJ/MF: 03.730.508/0001-33 
3.4 - Endereço: Rua 144, Qd. 62 Lt. 28/29 N.° 128 
3.5 - Bairro: St. Marista 
3.6 - Cidade: Goiânia 3.7 - Estado: Goiás 3.8 - CEP: 74.170-030 
DA ABERTURA DE CRÉDITO 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A FINANCIADORA concede a(o) FINANCIADO(A), e esta 
aceita, um limite de crédito rotativo, para operações de qualquer natureza, até o valor 
de 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 
§ 1°. 0(s) crédito(s) será(ão) disponibilizado(s) ao(a) FINANCIADO(A) após cumpridas 
todas as formalidades operacionais internas da FINANCIADORA previstas em seus 
regulamentos internos e formalidades legais de cada operação, mediante lançamento 
do crédito na conta corrente do(a) FINANCIADO(A). 
§ 2°. O valor limite indicado na cláusula primeira não poderá ser excedido, sendo 
direito da FINANCIADORA recusar o crédito do limite estabelecido caso o(a) 
FINANCIADO(A) esteja inscrito(a) nos cadastros de proteção ao crédito, ou ainda que 
não atenda aos critérios da política de crédito da FINANCIADORA, não implicando 
esta conduta em quebra de acordo ou recusa. 0(A) FINANCIADO(A) reconhece que é 
reservado à FINANCIADORA o direito de livremente recusar o crédito cujo devedor 
não ostente condições cadastrais favoráveis. 
DA GARANTIA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) 
CLÁUSULA SEGUNDA. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTI DOR(A)/ AVALISTA para melhor garantia e fiel cumprimento das obrigação 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossâmedes/GO 
Fone: (64) 3377-1212 - E-mail: tabelionatocunha@hotmaiLcom  

Lincoln Feneila da Cun • Júnior 
Sub-Oficial e Escrevente 
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decorrente da(s) operação(ões) de crédito contratada(s) ou a ser(em) contratada(s) 
pelo(a) FINANCIADO(A) junto á FINANCIADORA, neste ato constitui(em) em favor da 
FINANCIADORA em alienação fiduciária nos termos da Lei n° 9.514 de 1997, o(s) 
imóvel(is): 
Núm. Garantia: 1 
Tipo Garantia: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
Origem: TERCEIROS 
Valor: 5.227.745,15 
Descrição: Uma gleba de terras, na fazenda ÁGUA FRIA, situada em Mossâmedes, 
contendo a área de 36 (trinta e seis) alqueires, e 67 (sessenta e sete) litros, sendo: 32 
alqueires e 75,6 litros em terras de cultura de 1a classe, e 03 alqueires 71,4 litros em 
terras de cultura de 2° classe, na qual esses condôminos mantém sede própria e 
diversas outras benfeitorias, cuja gleba fica dentro das seguintes dividas e 
confrontações: "Começam em um marco cravado a margem direita do Rio Turbo, de 
n° 3-R, confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra do 
Córrego Sapé, com o referido Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, 
segue confrontando com este com o rumo de 24° 15' NW e distância 733,24 metros, 
até o marco n° 4, daí, com a mesma confrontação, segue o rumo de 46° 40' NW e 
distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma confrontação, 
segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado 
na divisa das terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo; dai, 
confrontando com estes, segue o rumo de 600  45' SW e distância de 297,00 metros, 
até o marco n° 01, cravado na divisa de gleba de José Ribeiro Parrode Primo; daí, 
confrontando com este, segue o rumo de 03° 07'SW e distância de 1.899,00 metros, 
até o marco n° 02, cravado a margem direita do Rio Turvo; daí, confrontando com a 
gleba de Antonio Arci de Andrade Palma, que fica a margem esquerda do Rio Turvo, 
segue o veio d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e 
confrontações, além do Rio Turvo esta Gleba e servida por uma vertente sem 
designação de nome"; havida na divisão amigável do aludido imóvel; mais benfeitorias 
constantes de: Uma casa sede, com 120,00 metros quadrados; um armazém com 
200,00 metros quadrados de área; um terreiro cimentado para secagem de cereais 
com 450,00 metros quadrados de área; um armazém com 240,00 metros quadrados 
de área, rede elétrica monofásica, 25 KVA; uma pocilga com 10 maternidade com 
160,00 metros quadrados de área; um conjunto de curral com três divisões com 
700,00 metros quadrados de área; uma serraria dotada de galpão com 450,00 metros 
quadrados de área; um armazém com 120,00 metros quadrados de área; 02 casas de 
colonos de 60,00 metros quadrados de área; um armazém com 120,00 metros 
quadrados de área; 02 casas de colonos de 60,00 metros quadrados de área cada 
uma. CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR, EXERCÍCIO 
(2015/2016) Com CÓDIGO DO IMÓVEL n° 930.369.263.974-5, devidamente 
registrado no cartório de registro de imóveis, tabelionato 1° de notas e protesto de 
títulos da comarca de Mossâmedes — Goiás, sob a matrícula n.° 244, folhas 244, livro 
2-A, de propriedade de Salim Badauy e sua mulher Terezinha Souza Parrode Badauy. 
§ 1°. A FINANCIADORA deterá o domínio resolúvel do(s) bem(ns) alienado(s) 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossâmedes/GO 
Fone: (64) 3377-1212 - E-mail: tabelionatocunha@hotmaitcom  

Lincoln Ferreira da 	ia Júnior 
sub.oncioi 	revente 
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fiduciariamente, enquanto 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA investe(m)-se na condição de possuidora direta e fiel 
depositária do(s) referido(s) imóvel(is), com todas as obrigações e responsabilidades 
que, em decorrência dessa condição, lhe cominam a lei civil e penal, devendo zelar 
pelo(s) imóvel(is) e mantê-lo(s) sempre em boas condições de uso. 
§ 2°. A(s) garantia(s) fiduciária(s) ora constituída(s) abrange(m) o(s) imóvel(eis) 
supramencionado(s) e todas as acessões, melhoramentos, construções e instalações 
que lhe forem acrescidas. 
§ 3°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
declara expressamente que o(s) bem(ns) dado(s) em garantia supra mencionado(s), 
não se trata(m) de bem(ns) de família(s), previsto no artigo 1.712 do Código Civil. 
§ 4°. Fica assegurado o(a) FINANCIADO(A), enquanto adimplente(s), a livre 
utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto de alienação fiduciária. 
§ 5°. Qualquer acessão ou benfeitoria, não importa de que espécie for, somente 
poderá ser realizada/introduzida pelo(a) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA no imóvel em questão mediante prévia e expressa 
autorização da FINANCIADORA, obrigando-se 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA e, caso autorizado, a obter as 
licenças administrativas necessárias, a CND-INSS e a averbar o respectivo acréscimo 
ou diminuição da área construída, sendo que, em qualquer hipótese, os acréscimos 
ocorridos irão se incorporar ao imóvel e ao seu valor, para fins de eventual leilão, não 
podendo 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA invocar direito de indenização ou de retenção. 
§ 6°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, 
em face das condições ora pactuadas, declara(m) que o imóvel alienado 
fiduciariamente esta livre de quaisquer impostos ou taxas, sendo certo que a garantia, 
ora constituída, permanecerá íntegra e em pleno vigor até que haja o cumprimento 
total de todas as obrigações assumidas pelo(a) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA a 	favor da FINANCIADORA, 
quando, então, se dará a conseqüente liberação. 
§ 7°. Por força desta 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 	cede e transfere a FINANCIADORA, a(s) 
propriedade(s) fiduciária e a posse indireta, reservando-se a posse direta, e obriga-se, 
por si e por seus sucessores, a fazer esta alienação fiduciária sempre boa, firme e 
valiosa, e a responder pela evicção, tudo na forma da lei. 
§ 8°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
compromete-se a manter o(s) imóvel(is) alienado(s), em perfeito estado de segurança 
e habitabilidade, bem como a fazer à sua custa, dentro do prazo da notificação que 
lhe(s) for feita, as obras e os reparos julgados necessários, ficando vedada a 
realização de qualquer obra de modificação ou acréscimo, sem o prévio e expresso 
consentimento da FINANCIADORA. O cumprimento desta obrigação poderá ser 
fiscalizado pela FINANCIADORA obrigando-se 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA a permitir o ingresso de pessoa 
credenciada a executar as vistorias periódicas. 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossãmedes/G0 
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Lincoln Ferreira da Cunha Júnior 
Sub-Oficiel e 
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§ 9°. A posse direta de que fica(m) investido(s) 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA manter-se-á enquanto este(s) se 
mantiver(em) adimplente(s), obrigando-se o(s) mesmo(s) a manter, conservar e 
guardar o imóvel, pagar pontualmente todas e qualquer despesas, os impostos, taxas 
e quaisquer outras contribuições ou encargos que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel alienado ou que sejam inerentes à garantia, tais como contribuições devidas ao 
condomínio de utilização do edifício ou à associação que congregue os moradores do 
conjunto imobiliário respectivo, concedendo a está última autorização para promover o 
respectivo débito em sua conta corrente. 
§ 100. Se o imóvel estiver locado, poderá ser denunciada com prazo de 30 (trinta) dias 
para desocupação, obrigando-se 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, a incluir no contrato de locação, celebrado ou a 
celebrar, que o locatário toma conhecimento de que: a) o imóvel é objeto de alienação 
fiduciária, tendo sido transferida a propriedade resolúvel à FINANCIADORA; b) 
eventual indenização por benfeitorias, de qualquer espécie ou natureza, passará a 
integrar o valor do lance vencedor em leilão, não podendo ser pleiteada da 
FINANCIADORA qualquer direito de indenização ou de retenção, não importa a que 
título ou pretexto; c) sujeitar-se-á aos efeitos da ação de reintegração na posse 
prevista no art. 30 da Lei n. 9.514/97, ou eventuais dispositivos legais que venham a 
sucedê-lo; d) inexistirá qualquer direito de preferência e/ou de continuidade da 
locação, caso ocorra a consolidação da propriedade em nome da FINANCIADORA 
e/ou alienação do imóvel a terceiros em público leilão; e) após a consolidação da 
propriedade em nome da FINANCIADORA e/ou alienação do imóvel a terceiros em 
público leilão, a título de taxa de utilização do imóvel, pagará à FINANCIADORA ou ao 
adquirente o valor previsto no art. 37-A da Lei n. 9.514/97, ou qualquer norma que 
venha a sucedê-la. 
§ 110. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante a FINANCIADORA ou 
seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvel alienado 
fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escrito da 
FINANCIADORA. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA sempre que lhe(s) for solicitado, deverá(ao) entregar a FINANCIADORA 
cópia do contrato de locação. 
§ 12°. Considerando a alienação fiduciária em garantia, aqui pactuada, 0(A) 
FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA não poderá 
constituir ônus sobre o imóvel, que, por tal razão, é insuscetível de penhora, pois 
constitui patrimônio afetado exclusivamente como garantia ao cumprimento das 
obrigações decorrente das operações de crédito contratadas ou a ser contratada 
pelo(a) FINANCIADO(A) junto á FINANCIADORA. 
CLAÚSULA TERCEIRA. Constituída em mora o(a) FINANCIADO(A), consolidar-se-á, 
nos termos dispostos no parágrafo primeiro, abaixo, a propriedade do(s) imóvel(is) 
alienado(s) em nome da FINANCIADORA. 
§ 1°. Após o prazo de 05 (cinco dias) do seu vencimento de qualquer obrigação(ões), 
0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA será 
intimada, a requerimento da FINANCIADORA, pelo oficial do competente Registro de 

Av. João Ferreira cio Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha— CEP 76150-000 - Mossâ mede 
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Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se 
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, 
consoante determinação do art. 26, §§ 1° e 2°, da Lei n° 9.514/97. 
§ 2°. O procedimento de intimação obedecerá aos seguintes requisitos: (a) será 
requerido pela FINANCIADORA ao Oficial do competente Registro de Imóveis, 
indicando o valor vencido e não pago e penalidades moratórias; (b) far-se-á, a critério 
do Oficial do Registro de Imóveis, por intermédio de seu preposto, ou pelo Oficial do 
Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio 
de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento firmado pelo(a) 
FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, ou por 
quem deva receber a intimação. 
§ 3°. Se o(s) destinatário(s) da intimação encontrar-se em local incerto e não sabido, 
certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis ou pelo de Títulos e Documentos, será 
promovida sua intimação por edital com prazo de 10 (dez) dias, contados da primeira 
divulgação, publicada por três dias, ao menos, pelo menos, em um dos jornais de 
maior circulação no local do imóvel ou noutro de comarca de fácil acesso, se, no local 
do imóvel, não houver imprensa com circulação diária. 
§ 4°. A mora do(a) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA verificar-se-á quando transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data em que for notificado para purgar as quantias em atraso. 
§ 5°. Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 
fiduciária. 
§ 6°. Respondem o(s) FIDUCIANTE(S) pelo pagamento dos impostos, taxas, 
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a 
recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para a FINANCIADORA, nos 
termos do desta cláusula, até a data em que a FINANCIADORA vier a ser imitida na 
posse. 
§ 7°. Decorrido o prazo de que trata o parágrafo primeiro desta cláusula, sem a 
purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, 
promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em 
nome da FINANCIADORA, à vista da prova do pagamento por esta, do imposto de 
transmissão inter vivos ou de direitos a eles relativos. 
§ 8°. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a FINANCIADORA, no prazo 
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o parágrafo acima, promoverá 
leilão público para a alienação do imóvel, de acordo com o procedimento determinado 
pelo art. 27 da Lei n° 9.514/97, a fim de obter o saldo devedor, compreendido os 
valores determinados no § 3° do referido art. 27 da Lei 9.514/97. 
§ 9°. Para efeito de eventual venda em público leilão, o imóvel alienado 
fiduciariamente é avaliado pelo valor indicado na "CLÁUSULA QUINTA", juntamente 
com a descrição do(s) bem(ns), o qual poderá ser revisto em caso de introdução de 
benfeitorias no imóvel ou por depreciação decorrente de mau uso do imóvel, sendo 
que, a revisão será feita por no mínimo 03 (três) profissionais avaliadores, \7\  

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha — CEP 76150-000 - Mossámedes/G 
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devidamente inscritos no órgão de classe. 
§ 100. 0(s) FIDUCIANTE(S) pagará(ão) à FINANCIADORA, a título de taxa de 
ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do valor 
a que se refere o parágrafo anterior, computado e exigível desde a data da alienação 
em leilão até a data em que a FINANCIADORA vier a ser imitida na posse do imóvel. 
§ 110. 0(s) FIDUCIANTE(S) restituirá(ão) o imóvel, livre e desimpedido de pessoas 
e/ou coisas, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da FINANCIADORA, sob pena de pagamento a 
FINANCIADORA ou ao adquirente do imóvel em leilão da multa diária equivalente a 
0,035% (trinta e cinco milésimos por cento) sobre o valor do imóvel, sem prejuízo de 
sua responsabilidade pelo pagamento: (a) de todas as despesas de condomínio, 
água, luz e gás incorridas após a data da realização do público leilão; (b) de todas as 
despesas necessárias à reposição do imóvel ao estado em que o recebeu. 
§ 12°. Não ocorrendo a desocupação do imóvel no prazo e forma ajustados, a 
FINANCIADORA, ou mesmo o adquirente do imóvel em leilão, poderá requerer a sua 
reintegração na posse, que será concedida liminarmente, para que o imóvel seja 
desocupado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, desde que comprovada, 
mediante certidão da matrícula do imóvel, a consolidação da plena propriedade em 
nome da FINANCIADORA, ou do registro do contrato celebrado em decorrência do 
leilão, conforme quem seja o autor da reintegração na posse, cumulada com a 
cobrança do valor da taxa diária de ocupação e demais despesas previstas. 
§ 13°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
tem ciência inequívoca quanto à desnecessidade de sua intimação pessoal, a respeito 
da data da realização do leilão extrajudicial. Caso tenha interesse em acompanhar o 
leilão extrajudicial, ser-lhe-á(s) facultado solicitar, por escrito, informações junto à 
FINANCIADORA, sem prejuízo, evidentemente, da continuidade plena do leilão 
extrajudicial. 
§ 14°. 0(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA 
se obriga a fazer constar da respectiva(s) matrícula(s), para todos os efeitos de direito, 
ter sido constituída esta garantia fiduciária. 
§ 15°. Se o bem constitutivo da garantia for desapropriado, ou se for danificado ou 
perecer por fato imputável a terceiro, a FINANCIADORA sub-rogar-se-á no direito à 
indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador do dano, até o 
montante necessário para liquidar ou amortizar a obrigação garantida. 
§ 16°. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, faculta-se à FINANCIADORA exigir 
a substituição da garantia, ou o seu reforço, renunciando ao direito à percepção do 
valor relativo à indenização. 
VENCIMENTO ANTECIPADO. 
CLÁUSULA QUARTA. A(s) obrigação(ões) se considerará(m) vencida(s) e desde logo 
exigível(is) integralmente, nos seguintes casos, além de outros previstos em lei: 

deixar(em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas na operações de 
crédito; 

falta de pagamento dos impostos que recaiam ou venham recair sobre o imóvel ora 
alienado, em seus respectivos vencimentos; 

Av. João Ferreira da Cunha, 707- Vila Damiana da Cunha— CEP 76150-000 - Mossãmedes/G 
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em caso de desapropriação, parcial ou total, por parte dos poderes públicos 
competentes, do(s) imóvel(is) ora dado(s) em garantia, sendo certo que neste ato 
poderá a garantia ser substituída por outra de idêntico ou de maior valor, a critério da 
FINANCIADORA; 
111.1. não sendo possível a substituição prevista nesta alínea, poderá a 
FINANCIADORA habilitar-se nos valores pagos a título de indenização pelo 
expropriante; 
111.11. FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA ora 
alienante se obriga a reforçar a garantia no caso de diminuição de seu valor, ou 
substituí-Ia no caso de deterioração ou perda. 

considerar-se-á igualmente vencida a(s) obrigação(ões) e exigível, na hipótese 
do(a) FINANCIADO(A), constituir novos ônus sobre o(s) imóvel(is) dado(s) em 
garantia sem o consentimento expresso da FINANCIADORA. 
DO VALOR DO BEM 
CLÁUSULA QUINTA. Para fins do artigo 24, inciso VI da Lei 9.514/97, as partes 
atribuem ao(s) imóvel(is) ora dado em garantia por alienação fiduciária o valor de 
avaliação informado na "CLÁUSULA SEGUNDA" do presente instrumento. 
PRAZO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. 
CLÁUSULA SEXTA. As partes ajustam de comum acordo que o prazo de duração da 
presente alienação fiduciária de coisa imóvel será de 24 (vinte e quatro) meses, 
prorrogando-se automaticamente por prazo indeterminado, desde que assim elas 
desejem ou enquanto houver débitos vencidos e vincendos não pagos do(a) 
FINANCIADO(A). 
Parágrafo único. No caso da prorrogação automática para que seja cessada a 
presente garantia, deverá a parte interessada notificar a outra parte por meio de aviso 
prévio expresso e escrito, no prazo de 15 dias, sendo que a destituição da garantia 
fica condicionada ao pagamento do principal, mais encargos e despesas de todos os 
débitos vencidos e/ou vincendos do(a) FINANCIADO(A). 
DECLARAÇÃO DO(A) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ 
AVALISTA ORA ALIENANTE FIDUCIÁRIA 
CLÁUSULA SÉTIMA. Declara ainda o(a) FINANCIADO(A) E 0(A) INTERVENIENTE 
GARANTIDOR(A)/ AVALISTA, sob pena de sua(s) responsabilidade civil e criminal, 
não haver contra ele(s) demanda alguma ajuizada, por ações reais ou pessoais, 
envolvendo o(s) imóvel(is) dado em garantia por alienação fiduciária, bem como ônus 
reais incidentes sobre este. 
DO FORO 
CLÁUSULA OITAVA. As partes elegem o foro da comarca de competência do 
município em que se localiza o(s) imóvel(eis), pra dirimir quaisquer questões ou 
dúvidas resultantes da presente minuta. 
E por se acharem assim justas e contratadas as partes deste contrato aceitam-na em 
todos os seus termos. Assim convencionados, me pediram que lhes lavrasse esta, a 
qual feita, lhes sendo lida, aceitaram, outorgaram e assinam. Eu, Lincoln Ferreira da 
Cunha Júnior, Escrevente, que a lavrei, dou fé e assino em público e raso. 
Emolumentos: R$ 3.267,00, Taxa Judiciária: R$ 377,78, Fundos: R$ 1.274,13, ISS R$ 
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98,01 - SELO ELETRÔNICO 	06691503240605080000020 - Consulte: 
www.tjqo.justr Em testemunho 	da verdade. Mossâmedes, 30 de março de 
2017. (AS) FINANCIADO(A): Emitente: BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
CNPJ: 03.816.156/0001-33, INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA: 
Avalista: RENAN PARRODE BADAUY CPF: 290.292.791-68 Estado Civil: 
DIVORCIADO, Avalista: FABIO PARRODE BADAUY CPF: 198.581.831-00 Estado 
Civil: CASADO, Cônjuge: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY CPF: 463.360.441-49, 
Interveniente Garantidora/ Avalista: SALINA BADAUY CPF: 014.495.671-34 Estado 
Civil: CASADO, Interveniente Garantidora/ Avalista Cônjuge: TEREZINHA DE SOUZA 
PARRODE BADAUY CPF: 254.455.021-04, FINANCIADORA: COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA - SICOOB CREDI-
SGPA,Diretor Operacional: ALÔNCIO RIBEIRO DE MORAIS, IDENTIFICAÇÃO n° 
014153 CRC/GO, CPF/MF n° 352.294.201-97, Diretor Financeiro: PAULO CESAR 
NOVO, RG n° 13.784.021-4-SSP/SP, CPF/MF n° 031.581.508-67, TESTEMUNHAS: 
NOME: THIAGO PARENTE BADAUY — CPF 029.429.151-29, NOME: GUILHERME 
BADAUY LAURIA SILVA — CPF 691.952.181-49, Lincoln Ferreira da Cunha Júnior - 
Escrevente. NADA MAIS, era o que continha no dito original que para aqui bem e 
fielmente foi transcrito do que dou fé. Eu 	 , Escrevente, a trasladei, 
conferi, subscrevi e assino em público e raso. 

Em tt° 	...ir  da verdade. 
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42 206.540,01 0,000000 05/08/2019

1 20/02/2019 166 206.540,01 287,78 47.771,33 0,00 254.311,34

2 20/03/2019 138 206.540,01 287,78 39.713,51 0,00 246.253,52

3 23/04/2019 104 206.540,01 287,78 29.929,02 0,00 236.469,03

4 20/05/2019 77 206.540,01 287,78 22.158,99 0,00 228.699,00

5 21/06/2019 45 206.540,01 287,78 12.950,06 0,00 219.490,07

6 22/07/2019 14 206.540,01 287,78 4.028,91 0,00 210.568,92

7 20/08/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

8 20/09/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

9 21/10/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

10 20/11/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

11 20/12/2019 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

12 20/01/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

13 20/02/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

14 20/03/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

15 20/04/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

16 20/05/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

17 22/06/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

18 20/07/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

19 20/08/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

20 21/09/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

21 20/10/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

22 20/11/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

23 21/12/2020 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

24 20/01/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

25 22/02/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

26 22/03/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

27 20/04/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

28 20/05/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

29 21/06/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

30 20/07/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

31 20/08/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

32 20/09/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

33 20/10/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

34 22/11/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

35 20/12/2021 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

36 20/01/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

37 21/02/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

38 21/03/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

39 20/04/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

40 20/05/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

41 20/06/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

42 20/07/2022 0 206.540,01 0,00 0,00 0,00 206.540,01

R$ 8.831.232,24

ITBI+Custas R$ 97.163,34

10% R$ 892.839,56

R$ 9.821.235,14TOTAL  

Valor originário do título (R$):

4.988.486,87

Taxa de juros de mora ao dia (%):

0,1393%

Quantidade de 

parcelas: 

Nº dias de 

atraso:

Valor dos juros de mora 

(R$):

Saldo da parcela 

(R$):

Saldo dev. parcela 

(R$):

Valor da mora por dia (R$):

Honorários de Sucumbência

Valor da Multa 

(R$)

SUB TOTAL

2,18% 0,00%206.540,01 2,00%

Vencimento:Parcela

Data da autalização:Multa:

Valor Atual em aberto (R$):

PLANILHA DE CALCULO 
Art. 798, inciso I, alínea "b" do NCPC

4.988.486,8721/08/2018

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

20/02/2019  a 20/07/2022

03.816.156/0001-33
CPF/CNPJ:

REPACTUAÇÃO
MODALIDADE

36.856-8
CONTRATO

QNTD. PARCELAS

VALOR PARCELA (R$): TAXA DE MORA a.m.

VALOR OPERAÇÃO (R$):DATA CONTRATAÇÃO

DEVEDOR:

TX. JUROS CONTRATADA a.m. MULTA POR ATRASO

VENCIMENTO(S):



CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIAÇÃO  

PREÂMBULO 

1- DADOS DA CÉDULA: 
N° DA CÉDULA: 368425 

VALOR CONTRATADO: R$ 1.177.736,37 
DATA EMISSÃO: 21/08/2018 

DATA VENCIMENTO: 20/07/2022 

LOCAL DE EMISSÃO: Goiânia - GO 

II- DADOS DO (S) EMITENTE (S): 
NOME: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
CNPJ-MF: 03.816.156/0001-33 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6- S/N - JARDIM GUANABARA - BOX 17 A 21 - 
'OIÂNIA - GO - CEP: 74675900 

III - DADOS DA CREDORA: 
NOME: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA 
SIGLA: SICOOB CREDI-SGPA 
CNPJ/MF: 03.730.508/0001-33 
ENDEREÇO: RUA 144 - 128 - SETOR MARISTA - Goiânia - GOIÁS - GO - CEP: 74170030 

IV - FINALIDADE: 
Confissão e renegociação de divida. 

V - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO: 
Saldo devedor total reconhecido e confessado (A + B + C — D — E): R$ 1.177.736,37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), sendo: 

Saldo devedor de cada operação listada abaixo, que totaliza (m) R$ 1177736.37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos): 

Instrumento de Crédito n° LM-541338, valor R$ 402.484,00, vencimento 18/09/2018; 
Instrumento de Crédito n°34584-O, valor R$ 761.618,73, vencimento 20/08/2018; 
Instrumento de Crédito n° AD-541338, valor R$ 13.633,64, vencimento 30/04/2018; 

Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso: R$ 0,00 (zero reais); 

Valor do novo recurso concedido (troco): R$ 0,00 (zero reais); 

Valor da entrada: R$ 0,00 (zero reais); 

Desconto Concedido: 
Valor do Principal: R$ 0,00 (zero reais); 
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Valor dos Juros: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Multa: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Mora: R$ 0,00 (zero reais); 
Valor de Outros Encargos: R$ 0,00 (zero reais). 

Valor total da operação (incluindo despesas financiadas, se houver): R$ 1.177.736,37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos) 
Praça de pagamento: Goiânia - GO 
Forma de pagamento do crédito: CONTA CORRENTE - Banco: 756 - Agência: 3285 - Conta: 541338 
N° de parcelas: 42 parcela (s), no valor individual de R$ 48.762,22 cada 
Periodicidade de pagamento: MENSAL 
Data de vencimento da primeira parcela: 20/02/2019 
Forma de pagamento das despesas: Débito na Conta: 541338 
Data de vencimento da operação: 20/07/2022 
Multa contratual por inadimplemento: 0,00 % 
Juros moratórios: 2,00 % a.m. 

VI- ENCARGOS FINANCEIROS: 
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS: 2,18 % a.m. 
JUROS DE MORA: 2,00 % a.m. 
ÍNDICE DE CORREÇÃO: - 
PERCENTUAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO: % 
SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO: TABELA PRICE 
CET: 2,23 % a.m. / 30,70 % a.a. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET:  
VALOR TOTAL DEVIDO: R$ 1.190.200,21 
VALOR LIBERADO: R$ 1.177.736,37 (98,95 %) 
TOTAL DE DESPESAS: R$ 12.463,84 (1,05 %), sendo: 

TARIFAS: R$ 0,00 (0,00 %) 
IOF + IOF ADICIONAL: R$ 12.463,84 (2,09 %) 
SEGURO: R$ 0,00 (0,00 %) , se contratado 

- DESPESAS: R$ (0,00 %) 

GARANTIAS: 
TIPO (S) DA (S) GARANTIA (S): GARANTIA FIDEJUSSÓRIA PESSOA FÍSICA 

SEGURO PRESTAMISTA: 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PRESTAMISTA? Não. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES GERAIS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1 - O objeto da presente Cédula de Crédito Bancário é a confissão e renegociação de divida (s) pelo (s) 
EMITENTE (s), nas condições especificadas no item "CARACTERSICAS DA OPERAÇÃO DE 
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CRÉDITO" do preâmbulo. 

1.2 - Na data de vencimento indicada no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, o (s) EMITENTE (S) 
pagará(ão) por esta Cédula de Crédito Bancário, à CREDORA, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, o 
valor da (s) operação (ões) renegociada (s) indicado no item "DADOS DA CÉDULA" do preâmbulo, 
acrescido dos encargos financeiros indicados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, mais 
tarifas por serviços, se houverem, subtraída das amortizações eventualmente realizadas. 

1.3 - Na hipótese de a renegociação abarcar operação (ões) de cheque especial, adiantamento à depositante 
e/ou crédito rotativo, o (s) EMITENTE (S) declara (m) ciência e concordância que o novo limite de crédito 
pode ser igual ou menor do que o limite de crédito concedido pela operação anterior renegociada, podendo, 
inclusive, ser reduzido a zero, a critério da CREDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONFISSÃO DE DÍVIDA: 
2.1 - A EMITENTE e o (s) AVALISTA (S) confessam, em caráter irrevogável e irretratável, sem intenção 
de novar, serem devedores da quantia certa, liquida e exigível de R$ 1.177.736,37 (hum milhão e cento e 
setenta e sete mil e setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), referente às operações de crédito 

scriminadas no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 - O (s) EMITENTE (S) compromete (m)-se a efetuar o pagamento da (s) dívida (s) renegociada (s) única e 
exclusivamente por meio da presente CCB na forma indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo em prestações periódicas e sucessivas, calculadas conforme 
sistema de amortização denominado PRICE, o qual consiste em um plano de pagamento de dívida em 
prestações iguais, onde o valor amortizado é crescente ao longo do tempo, ao contrário dos juros, que 
decrescem proporcionalmente ao saldo devedor, ficando desde já acordado que os pagamentos relativos à 
dívida ora contratada serão efetuados na (s) data (s) ajustada (s), salvo eventual liquidação antecipada do 
débito 
3.2 - Todo vencimento de prestação, de amortização do principal e encargos, que ocorra em fins de semana ou 
feriados, poderá, para todos os fins e efeitos, a critério da CREDORA, ser deslocado para o primeiro dia útil 
subsequente, sendo os encargos calculados até esta data, iniciando-se também, a partir desta data, o período 
seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos da operação. 
1,2.1 - As parcelas cujo vencimento programado para o primeiro dia útil subsequente a fins de semana ou 

iados, que tenham como forma de pagamento débito automático, poderão, a critério da CREDORA, ser 
descontadas no respectivo fim de semana, feriado ou primeiro dia útil seguinte. 
3.2.1.1 - Nesta hipótese, o (s) EMITENTE (S) está(ão) ciente (s) de que a liberação de saques em terminais 
eletrônicos, nos fins de semana e feriados, está condicionada à existência de saldo, já deduzidos eventuais 
débitos programados para o primeiro dia útil seguinte. 
3.3 - O (s) EMITENTE (S) efetuará(ão) o pagamento da (s) parcela (s) relativa (s) a presente Cédula de 
Crédito Bancário, inclusive os juros pactuados e demais encargos aqui ajustados, na forma convencionada no 
item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4 - Caso a forma de pagamento do crédito definida no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" seja débito em conta corrente, a CREDORA fica desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S) a 
efetuar o respectivo débito na conta corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO" do preâmbulo. 
3.4.1 - O (s) EMITENTE (S) se compromete (m) a manter saldo suficiente para débito das parcelas, sob pena 
de vencimento antecipado da dívida. 
3.4.2 - Na data do vencimento de cada parcela, não havendo saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido, fica autorizada à CREDORA, e desde já autorizada pelo (s) EMITENTE (S), 
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a amortização parcial do valor da parcela. 

§1° - Sobre o valor remanescente da parcela incidirão encargos de mora, nas mesmas condições pactuadas na 
presente Cédula, bem como as demais disposições aplicáveis à inadimplência. 

§2° - O adimplemento parcial das parcelas mensais, na forma prevista nesta cédula, não elide a aplicação das 
disposições relativas ao vencimento antecipado da dívida. 

§3° - A faculdade conferida à CREDORA nesta cláusula não implica em novação da dívida. 
3.4.3 - Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta-corrente do (s) EMITENTE (S), fica a CREDORA 
autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, tanto pelo (s) EMITENTE (S) como por seu (s) AVALISTA 
(s), a debitar os respectivos valores também em qualquer outra conta de depósito ou aplicação financeira 
mantida por ele (s) no SICOOB - Sistema das Cooperativas de Crédito do Brasil, realizando compensação de 
valores, na forma disciplinada pelo Código Civil. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR: 
4.1 — O Saldo Devedor Total Confessado, demonstrado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo, será composto da: 

I - soma dos seguintes valores, também contidos no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo: 

"Saldo devedor de cada operação"; 
"Valor das rendas a realizar e/ou encargos por atraso"; 
"Valor do novo recurso concedido". 

II - subtração do "Valor de Entrada", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO", do preâmbulo. 

III - subtração do "Desconto Concedido", também contido no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO", do preâmbulo. 

4.2 — Os valores mencionados no item anterior podem ser definidos da seguinte forma: 
I - "Saldo devedor de cada operação listada": é o saldo devedor de cada uma das operações que estão sendo 
renegociadas. 

II— "Valor de encargos por atraso das operações listadas": é o somatório dos valores de rendas não realizadas 
ou de encargos por atraso não apropriados nas operações renegociadas. 

III — "Valor do novo recurso concedido": é o novo recurso (troco) solicitado pelo devedor no momento da 
renegociação. Este novo recurso será liberado na conta do devedor e será incorporado ao Valor Total da 
Dívida. Sobre este valor, incidirão as diversas despesas contidas na tabela demonstrativa do CET, tais como 
I0F, tarifas de seguro, etc, conforme item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo; 

IV — "Valor de entrada": é o valor pago pelo Devedor ao Credor no momento em que esta renegociação for 
efetivada, como forma de amortizar seu saldo devedor e reduzir o valor a ser renegociado. 

V — "Valor do Desconto Concedido": é o valor de desconto concedido pela CREDORA ao EMITENTE no 
momento da negociação final do saldo devedor. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

5.1 - A obrigação prevista nesta Cédula de Crédito Bancário vigorará até a liquidação total da dívida, 
tomando-se exigível em seu vencimento a dívida então existente e não paga ou amortizada, 
independentemente de notificação ou interpelação administrativa ou judicial, nela se compreendendo o 
principal, os juros pactuados e de mora, multa e demais encargos previstos nesta Cédula de Crédito Bancário. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO DA DÍVIDA: 

6.1 - A EMITENTE compromete-se a efetuar o pagamento da Dívida Renegociada única e exclusivamente por 
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meio da presente CCB. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA APURAÇÃO DA DÍVIDA: 

7.1 - O valor total devido, incluindo encargos financeiros e outras despesas consideradas no cálculo do Custo 
Efetivo Total — CET, previstas no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, foram calculadas 
considerando a Data de Emissão desta cédula, representando as condições vigentes na data do cálculo. 
7.1.1 - Caso não ocorra coincidência entre a Data de Emissão e a data de liberação do crédito, o (s) 
EMITENTE (S), em caráter irrevogável e irretratável, autoriza a CREDORA a proceder ao pertinente e 
necessário recálculo para atualização do valor total devido, que poderá ser verificado, detalhadamente, na 
Planilha de Cálculo prevista no item a seguir. 

7.2 - Sempre que necessário, para a apuração do valor exato da dívida ou de seu saldo devedor, a CREDORA 
emitirá planilha de cálculo que evidenciará o valor do principal da dívida, das respectivas parcelas, seus 
encargos e despesas contratuais até a data do cálculo, além das eventuais amortizações da dívida, documento 
este que integrará o presente instrumento de crédito. 

CLÁUSULA OITAVA — DO LOCAL DE PAGAMENTO: 
1 - Os pagamentos serão efetuados na praça/local de pagamento indicado no item "CARACTERÍSTICAS 

DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS FINANCEIROS E DAS TARIFAS: 
9.1 - Os encargos fixados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo incidirão sobre o saldo 
devedor da operação, capitalizados mensalmente e exigíveis juntamente com as parcelas do principal, 
conforme periodicidade de pagamento prevista nesta cédula. 
9.2 - Na hipótese de existência de índice de correção, o saldo devedor da operação será atualizado 
monetariamente por esse índice fixado no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo, ao final de 
cada mês, no vencimento, nas amortizações e na liquidação da dívida. 
Parágrafo único — A correção monetária é calculada utilizando-se o fator de correção acumulado, que pode ser 
obtido através do produtório (multiplicação) dos fatores diários, acumulados entre a data da liberação ou do 
último pagamento até a data da liquidação atual. O cálculo do fator diário e do fator acumulado serão obtidos 
através das seguintes fórmulas matemáticas: 

Fator diário = ( (taxa de juros + 1) A  ( 1/dias de divulgação da taxa ) ) 

--- fator acumulado será obtido pelo produtório dos fatores diários 
Fator acumulado = (Fator diário 1 x Fator Diário 2 ... x Fator diário n) 

Onde, 
Dias de divulgação da taxa = base de dias para cálculo da taxa, que pode ser mensal, trimestral, semestral, 
anual, dias úteis, etc. 
9.3 - Além dos encargos financeiros previstos, o (s) EMITENTE (S) fica (m) obrigado (s) a pagar à 
CREDORA as tarifas cobradas pelo processamento desta operação, na forma da Tabela de Tarifas disponível 
na CREDORA, dos seus normativos internos e dos normativos expedidos pelo Conselho Monetário Nacional e 
pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único — O (s) EMITENTE (S) declara (m)-se ciente (s) de que os valores relativos às tarifas 
previstas no caput desta cláusula serão cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento 
do crédito, conforme convencionado no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do 
preâmbulo. 
9.4 - Além dos encargos financeiros previstos nesta Cláusula, haverá a incidência do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio, Seguro e Títulos ou Valores Mobiliários — I0F, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA INADIMPLÊNCIA: 
10.1 - Em caso de inadimplência, descumprimento de obrigação legal ou convencional, ou no caso de 
vencimento antecipado da operação, incidirá, a partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido, índice 
de correção monetária pactuado no item "ENCARGOS FINANCEIROS", do preâmbulo, acrescidos dos 
seguintes encargos: 

juros remuneratórios pactuados no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo; 

juros moratórios de 2,00 % a.m. ; 
multa de 0,00 % calculada e exigível nas datas dos pagamentos, sobre os valores em atraso a serem pagos e, 

na liquidação do saldo devedor, sobre o montante inadimplido. 
Parágrafo único - Em caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial ou administrativo, o (s) 
EMITENTE (S) responderá ainda pelos honorários advocatícios, custas judiciais, despesas administrativas e 
despesas com protesto de títulos, inclusive perdas e danos. 

10.2 - Para os efeitos desta Cédula, entende-se por mora o retardamento do (s) EMITENTE (S) na liquidação 
da dívida, que será configurado, inclusive, quando não houver saldo suficiente na conta corrente de depósito 
para liquidação do valor devido. A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação. 

10.3 - Nas hipóteses de mora e/ou inadimplemento no cumprimento da obrigação, a CREDORA fie, 
autorizada a inscrever o (s) nome (s) do (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S), quando for o caso, nos órgãos 
de proteção ao crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS/DÉBITOS: 
11.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S), quando este (s) for (em) associado (s) da CREDORA, 
autoriza (m) a CREDORA, em caráter irrevogável e irretratável, a critério único e exclusivo da CREDORA, a 
proceder à compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre os créditos vencidos e  
vincendos de sua titularidade perante a CREDORA e/ou entidades coligadas, controladas, associadas e afins, 
representados por títulos e valores mobiliários, títulos de crédito em geral, contratos de financiamento e 
repasse, certificados e recibos de depósito cooperativo e bancário, além de outros créditos porventura 
existentes, e o saldo devedor final da presente operação. 

11.2 - Nas operações de crédito celebradas entre associado e cooperativa de crédito, ou nas operações 
celebradas entre Central e Singular, fica a CREDORA autorizada, em caráter irrevogável e irretratável, a seu 
critério, na hipótese de desligamento do (s) EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA, a proceder à 
compensação, definida pelo artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre o saldo de capital social e o salc'' 
devedor final da presente operação, caso em que a (s) obrigação (ões) do (s) EMITENTE (S) perante a mesrn. 
perdurará(ão) até a aprovação das contas relativas ao exercício em que se der o desligamento do (s) 
EMITENTE (S) do quadro social da CREDORA. 

11.3 - Em caso de inadimplência, poderá ainda a CREDORA, a seu critério, efetuar a compensação entre o 
capital social e o saldo devedor da presente operação, com a manutenção do vínculo estatutário, desde que o 
(s) EMITENTE (S) preencha (m) os requisitos estatutários aplicáveis ao resgate eventual, o que fica, desde já, 
solicitado e autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, pelo (s) EMITENTE (S). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DESPESAS: 

12.1 - O (s) EMITENTE (S) autoriza (m) desde já, em caráter irrevogável e irretratável, que a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 
FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), seja (m) debitada (s) à vista pela CREDORA na 
conta-corrente indicada no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo, 
comprometendo-se, ainda, a manter saldo suficiente na referida conta para este fim. 
12.1.2 - Caso o (s) EMITENTE (S) não possua (m) conta-corrente mantida na CREDORA, a (s) despesa (s) 
prevista (s) no subitem "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do item "ENCARGOS 
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FINANCEIROS" do preâmbulo, quando não financiada (s), será(ão) descontada (s) do VALOR LIBERADO, 
previsto no mesmo item do preâmbulo. 

12.2 - Além das despesas previstas no item "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES CET" do preâmbulo, 
ocorrerão por conta do (s) EMITENTE (S), do (s) AVALISTA (S) ou do (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR 
(ES), quando for o caso, todas as despesas que a CREDORA fizer para segurança, regularização e conservação 
de seus direitos creditórios e das garantias decorrentes desta Cédula, bem como os registros cartorários que se 
fizerem necessários, declarando-se ciente de que os valores relativos às despesas previstas nesta cláusula serão 
cobrados pela CREDORA, da mesma forma definida para o pagamento do crédito, conforme convencionado 
no item "CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" do preâmbulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LIQUIDAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA: 
13.1 - No caso de amortização ou de liquidação antecipada da operação contratada a taxas prefixadas, o valor 
presente das parcelas antecipadas será calculado com a utilização da taxa de juros pactuada na presente 
Cédula, indicada no item "ENCARGOS FINANCEIROS" do preâmbulo. 

13.2 - No caso de amortização ou liquidação antecipada da operação contratada a taxa pós fixada, o saldo 
devedor será atualizado de acordo com o índice de correção pactuado e sobre o saldo corrigido será calculado 

valor do juros pela taxa de juros remuneratórios prevista no preâmbulo até a data da liquidação ou 
amortização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA: 
14.1 - Além das hipóteses previstas em lei e nesta CCB, a divida oriunda desta Cédula será considerada 
vencida antecipadamente, de pleno direito, a exclusivo critério da CREDORA, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando-se exigível, desde logo, a dívida então existente e não 
paga ou amortizada, se o (s) EMITENTE (S) e/ou AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES): 

deixar (em) de cumprir quaisquer das obrigações estipuladas nesta Cédula; 

tiver (em) títulos de sua responsabilidade protestados por quaisquer dos motivos legais ou for incluso nos 
cadastros de proteção ao crédito; 

figurar (em) como devedor ou réu em cobrança judicial transitada em julgado ou não; 
figurar (em) como devedor em situação de mora ou de inadimplemento junto à CREDORA ou qualquer 

outra instituição financeira ou instituição fornecedora de crédito; 
for, no caso do (s) EMITENTE (S), desligado (s) do quadro social da Cooperativa da qual é(são) filiado 
na hipótese de operações celebradas entre associado e cooperativa de crédito; 

if responder (em), independentemente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja 
embargos; 

depois de notificado (s) pela CREDORA não efetuar (em) a substituição ou reforço da garantia; 
incidir no previsto no (s) artigo (s) 333 e 1.425 do Código Civil Brasileiro; 
a não comprovação pelo (s) EMITENTE (S) da aplicação do recurso na finalidade indicada no item 

"CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" , mediante a apresentação de documentação 
especifica, em até 15 (quinze) dias a contar da solicitação da CREDORA nesse sentido, no caso de operação 
de financiamento com destinação do crédito definida. 

deixar de cumprir com a obrigação de pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), da Taxa de Renovação do Licenciamento Anual do Veiculo (TRLAV), do Seguro DPVAT, de multas 
e demais encargos que venham a incidir sobre o bem alienado fiduciariamente, quando for o caso; 

deixar de transferir a propriedade do veículo objeto do presente financiamento, bem como apresentar ao 
CREDOR cópia do novo Certificado de Registro do Veículo, constando o gravame, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a realização da sua inscrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA (S) GARANTIAS (S): 
15.1 - O (s) TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) e seu (s) cônjuge (s) (caso existam) comparece (m) neste 
Instrumento de Crédito na condição de DEVEDOR (ES) SOLIDÁRIO (S), anuindo expressamente a suas 
cláusulas e condições, responsabilizando-se incondicionalmente com o (s) EMITENTE (S), de maneira 
irrevogável e irretratável, pelo cumprimento de todas as obrigações nela prevista. 

15.2 - Caso oferecido bem imóvel em garantia, o (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) declara (m) 
que o imóvel objeto da garantia: 
I - não possui restrição ao uso, tais como restrições relacionadas a zoneamento, parcelamento de solo, 
preservação do patrimônio arqueológico e histórico; 
II — não possui restrição de atividades devido à inserção em APA (Área de Preservação Ambiental) ou APP 
(Área de Preservação Permanente); 
III - não está localizado em terras de ocupação indígena ou quilombola, assim definidas pela autoridade 
competente; e 
IV - sob pena de responsabilidade civil e criminal, não é objeto de ações reais e pessoais reipersecutórias, bem 
como não há qualquer outro ônus real ou questionamento em nenhuma das esferas cíveis, fiscais, criminais, 
trabalhistas e eleitoral, seja no âmbito federal, estadual, municipal ou distrital, que possa afetar o imóvel. 

15.3 - Caso oferecido veículo em garantia, constitui obrigação do (s) EMITENTE (s) manter o veícui, 
segurado, até o integral cumprimento das obrigações assumidas nesta Cédula, em seguradora de sua livre 
escolha, contra roubo, furto, incêndio ou danos fisicos, indicando a CREDORA como beneficiária da apólice. 

15.3.1 - Na hipótese de ocorrência de sinistro, O (s) EMITENTE (s) autoriza (m) a CREDORA a receber a 
indenização correspondente e utilizá-la na amortização ou liquidação do saldo devedor desta Cédula. Caso o 
produto da realização da garantia não seja suficiente para liquidar as obrigações desta Cédula, o EMITENTE 
permanecerá responsável pelo saldo devedor remanescente e respectivos encargos moratórios, até sua final e 
total liquidação. 
15.4 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade 
estocagem de café, fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito, o Certificado de 
Depósito Agropecuário (CDA)/Warrant Agropecuário (WA) ou o recibo de depósito representativo do café 
financiado, sendo que o produto objeto da estocagem deverá permanecer depositado em armazém cadastrado 
pela Conab, nos termos do MCR-9-3-1. 
15.5 - Caso o presente financiamento seja amparado com recursos do FUNCAFÉ, e tenha por finalidade a 
aquisção de café (FAC), fica vinculado em penhor para garantia deste Instrumento de Crédito o produto 
adquirido com o crédito, que deve estar depositado em armazém cadastrado pela Conab, conforme determina - 
MCR 9-4-1. 

15.6 - A (s) garantia (s) constituída (s) na presente operação de crédito está(ão) detalhada (s) abaixo: 

AVAL:  

Intervém neste ato, lançando seus avais, sem limitação e independentemente de ordem, as pessoas 
identificadas e qualificadas no final deste Instrumento de Crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO SEGURO PRESTAMISTA: 

16.1. Caso o (s) EMITENTE (S) opte (m) pela contratação do seguro prestamista, conforme opção assinalada 
no item "SEGURO PRESTAMISTA" do preâmbulo, havendo aceitação do seguro por parte da Seguradora, 
após análise da Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista, fica desde já consignado que o segurado 
(EMITENTE (s)) terá(ão) direito à quitação do saldo devedor oriundo da presente Cédula, nos casos de morte 
natural ou acidental e de invalidez permanente total por acidente. 
§1° - O saldo devedor do empréstimo será apurado na data do sinistro, respeitadas as condições contratuais do 
seguro; 
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§2° - Caso o (s) EMITENTE (S) seja (m) Pessoa Jurídica e a contratação do Seguro Prestamista ocorra 
mediante a participação proporcional ao capital dos sócios na empresa, conforme Proposta de Adesão ao 
Seguro, a quitação citada no item 13.1 será proporcional à participação de capital do sócio sinistrado. 
16.2. O (s) EMITENTE (S) declara (m) ter ciência e concorda (m) com todos os termos, regras e condições do 
seguro acima mencionado, conforme pactuado na Proposta de Adesão ao Seguro Prestamista e inteiramente 
disciplinadas na Apólice de Seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBSTITUIÇÃO DAS GARANTIAS: 
17.1. Poderá o Credor exigir reforço ou substituição da garantia, caso esta venha a cair em nível inferior a 100 
% (cem por cento) do valor do saldo devedor deste Instrumento de Crédito, por qualquer razão, inclusive em 
decorrência de elevação do saldo devedor motivada por débitos de encargos financeiros. 

17.2. Também poderá o Credor exigir a substituição da garantia ou, a seu critério, o vencimento antecipado da 
operação se, durante a vigência deste instrumento, for constatado, pela autoridade competente, que o imóvel 
objeto da garantia: 

I - possui restrição ao uso, incluindo restrições relacionadas a parcelamento de solo, preservação do patrimônio 
arqueológico, paleontológico e histórico, ou que o (s) Emitente e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) não cumpre 
m) exigências estabelecidas pelo órgão competente; 

II - está localizado em terras de ocupação indígena e quilombola e unidades de conservação, assim definidas 
pela autoridade competente; 
III — possui qualquer passivo ambiental. 
17.3 O (s) Emitente (s) deverá atender a substituição ou reforço tratadas nos itens anteriores no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento de carta registrada nesse sentido, sob pena de vencimento antecipado 
das obrigações assumidas nesta Cédula, sendo que a comprovação do recebimento da carta se dará por meio de 
nota de registro da expedição postal ou recibo protocolado de recebimento da correspondência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA CESSÃO DO TÍTULO: 
18.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) autoriza (m) a CREDORA a ceder, transferir ou alienar a 
terceiros, em qualquer época, no todo ou em parte, os direitos creditórios decorrentes deste Instrumento de 
Crédito, inclusive a (s) garantia (s) que for (em) prestada (s). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS EMITENTES: 
— 9.1 - No caso de haver mais de um EMITENTE cada um deles é solidariamente responsável pela totalidade 
das obrigações previstas nesta Cédula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA EMISSÃO DE CERTIFICADO PELA CREDORA: 
20.1 - O (s) EMITENTE (S) reconhece (m) que a CREDORA poderá emitir certificados de Cédulas de 
Créditos Bancários (CCBs) mantidas sob sua custódia, inclusive a presente Cédula, para negociar esses 
créditos no mercado nacional ou internacional, com pessoas integrantes ou não do Sistema Financeiro 
Nacional, nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e pela legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL: 
21.1. O (s) Emitente (s) declara (m), sob as penas da lei, que não utiliza (m) e se obriga (m) a não utilizar no 
futuro, em qualquer uma das suas atividades, seja por si ou por empresas controladas ou coligadas, ou que 
participem do mesmo grupo econômico, mão-de-obra infantil ou mão-de-obra em condições de trabalho 
escravo ou degradante, observando, ainda, a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho. Também se obriga (m) a envidar esforços para que a referida medida seja adotada nos 
contratos firmados com seus clientes, fornecedores e prestadores de serviços. Da mesma forma, obriga-se a dar 
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rigoroso cumprimento às leis e regulamentos destinados à proteção do meio ambiente, inclusive pela obtenção 
e manutenção válida de todas as licenças, outorgas, autorizações e estudos legalmente exigidos para o pleno 
desenvolvimento de suas atividades, devendo adotar, ainda, as medidas e procedimentos cabíveis, a fim de 
afastar qualquer agressão, perigo ou risco de dano ao meio ambiente que possa ser causado em decorrência das 
atividades que desenvolve, inclusive por delegação a terceiros. O descumprimento desta cláusula, o 
envolvimento em inquérito ou apuração de tais fatos ou a inclusão em "lista suja" do Ministério do Trabalho 
ou de qualquer outro órgão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, que o identifique como infrator destas 
obrigações, ou que investigue tais infrações, será motivo de vencimento antecipado das operações de crédito 
contratadas com qualquer cooperativa de crédito, Banco ou outra empresa que tenha o nome Sicoob em sua 
denominação, independentemente de qualquer aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial, quando então o 
valor do saldo devedor de todas as dividas poderá ser debitado diretamente da conta-corrente do (s) Emitente 
(s) ou compensado com qualquer crédito do devedor junto ao Sicoob e, não havendo saldo disponível, poderá 
o Credor adotar as medidas judiciais cabíveis à execução e cobrança da dívida total representada por este 
instrumento e por qualquer instrumento de crédito firmado com o Sicoob acrescidos de uma multa diária de 1 
%(um por cento) do saldo devedor apurado. 
21.2. Contrato de Depósito - O (s) Emitente (s) assume (m) a condição de depositário das licenças ambientais 
de que trata esta cláusula, durante a vigência desta operação de crédito e pelo prazo de 6 (seis) anos a contar da_ 
liquidação da mesma à qual estejam vinculadas as respectivas licenças, devendo apresentá-las à Cooperativz 
ou a quem esta vier a indicar mediante simples solicitação, quando solicitado, independente de qualquer 
medida judicial ou extrajudicial. 
21.3. O descumprimento das obrigações assumidas nos termos desta cláusula, bem como a cassação das 
licenças ambientais e/ou outorgas de água, quando exigíveis, acarretarão o vencimento antecipado deste 
instrumento de crédito, além da incidência de multa diária correspondente a 1 % (um por cento) do valor do 
crédito liberado, calculada até o valor total do empréstimo ou financiamento contratado, sem prejuízo das 
outras multas e penalidades impostas pelo descumprimento das obrigações de pagar. 
21.4. O (s) Emitente (s) e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) responsabilizam-se por eventuais danos ambientais 
que venham a ser identificados, declarando-se ciente (s) de que, caso o Credor seja compelido ao pagamento 
de qualquer valor, seja a título de multa ou outra penalidade, em decorrência de tais danos, o (s) Emitente (s) 
e/ou Terceiro (s) Garantidor (es) será(ão) cobrado (s) e irá(ão) pagá-las da mesma forma definida para o 
pagamento do crédito, conforme convencionado no item "Características da Operação de Crédito" do 
preâmbulo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declaram, par, 
os devidos fins que todas as cláusulas deste instrumento foram previamente lidas e discutidas, especialmente 
as que se referem a prazo, valores negociados, multas, formas de liquidação antecipada e de vencimento 
antecipado da dívida. 

22.2 - O presente Instrumento de Crédito será emitido em tantas vias quantas forem as partes que nele 
intervierem, assinadas pelo (s) EMITENTE (S) e AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES), 
devendo cada uma das partes receber uma via. Somente a via da CREDORA será negociável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — AUTORIZAÇÃO: 
23.1 - O emitente autoriza a CREDORA a acessar o Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do 
Brasil - Bacen, de acordo com os incisos I e II, do art. 8°, da Resolução 3.658, de 17/12/2008, para obtenção de 
dados sobre o seu endividamento junto ao Sistema Financeiro Nacional e a efetuar as demais consultas 
cadastrais necessárias à sua avaliação de risco para aprovação de seu pedido de concessão de crédito, sendo 
vedada a sua divulgação para terceiros. 
23.2 - O emitente autoriza também a CREDORA a registrar no Sistema de Informações de Crédito (SCR) seus 
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dados referentes às responsabilidades em operações de crédito contratadas com essa instituição. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR): 
24.1 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) autorizam a 
CREDORA a: 

consultar o Sistema de Informações de Crédito (SCR), gerido pelo Banco Central do Brasil — BACEN, para 
a obtenção de dados sobre débitos e responsabilidades de sua titularidade junto ao Sistema Financeiro 
Nacional, autorização essa estendida, desde já, às demais instituições que podem consultar o SCR nos termos 
da regulamentação vigente e que adquiram ou recebam em garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de 
receber em garantia, total ou parcialmente, operações de crédito de minha (nossa) responsabilidade; 

efetuar o registro de seus dados no Sistema de Informações de Crédito (SCR), quando for o caso; 
efetuar as demais consultas cadastrais necessárias à avaliação de risco para a aprovação de seu (s) pedido 

(s) de concessão de crédito, junto aos órgãos de proteção ao crédito (SPC, Serasa, CCF e congêneres). 
24.2 - O SCR tem por finalidades: 

(i) fornecer informações ao BACEN para fins de monitoramento do crédito no Sistema Financeiro Nacional e 
_para o exercício de suas atividades de fiscalização; 

,ii) propiciar o intercâmbio de informações entre instituições financeiras, conforme definido no §1° do art. 10 
da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, sobre o montante de responsabilidades de clientes em 
operações de crédito. 

24.3 - O (s) EMITENTE (S) e o (s) AVALISTA (S) e/ou TERCEIRO (S) GARANTIDOR (ES) declara (m) 
ciência que: 

poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seus nomes no SCR, por meio da Central de Atendimento ao 
Público do Banco Central do Brasil — BACEN e também por meio do sistema Registrato - Extrato do Registro 
de Informações no Banco Central; 

as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções, 
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos a CREDORA, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando for o caso; 

a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da sua prévia autorização; 

é de responsabilidade exclusiva da instituição financeira que registrou os dados no SCR a inserção de 
informações que digam respeito ao cliente e a operacionalização do cumprimento de medidas judiciais; 

_(v) independentemente do que conste no SCR a respeito das operações de responsabilidade do cliente, a 
,cisão sobre a concessão de novas operações de crédito é exclusiva do Credor, segundo sua política de 

crédito; 
os extratos das informações constantes no SCR são elaborados de acordo com critérios contábeis e 

metodologia específica estabelecidos pelo BACEN, podendo diferenciar-se daqueles apresentados por outros 
sistemas que tenham natureza e finalidade distintas; e 

as informações relativas ao montante de responsabilidades de clientes em operações de crédito são 
encaminhadas ao BACEN com base no saldo existente no último dia do mês de referência, havendo, portanto, 
lapso temporal entre a remessa dos dados, seu processamento pelo BACEN e sua disponibilização no SCR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO: 
25.1 - Fica eleito como competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões que, porventura, 
venham a decorrer deste Instrumento, o foro da comarca de Goiânia - GOIÁS. 

Goiânia - GO, 21 de Agosto de 2018. 

EMITENTE (S)/DEVEDOR (S): 
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BATATAO C 
CPF/CNPJ: 

AVALISTA: 

ERCIAL DE BATATAS LTDA 
3.816.156/0001-33 

SALIM BADAUY 
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 176292° VIA - Órgão 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 anos 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

fv4,14P,„. 	 ex 

TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
CPF: 254.455.021-04 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 249564 2a VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 01/02/2012 
ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 

AVALISTA: 

= 
	ã'2  

/' -.-& 

TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
CPF: 254.455.021-04 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 249564 2a VIA - Órgão 
expedidor: SSP-GO - Data de emissão: 01/02/2012 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102- GOIÂNIA - GO - CEP: 74115060 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
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PROFISSÃO: DO LAR 
IDADE: 85 anos 
NOME DO PAI: JOAQUIM RIBEIRO PARRODE 
NOME DA MÃE: JOAQUINA DE SOUZA PARRODE 
ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO UNIVERSAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA: 

gALÁM BADAUY 
CPF: 014.495.671-34 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE - N°: 17629.2° VIA - Órgão expedidor: SSP - GO - Data de 
Emissão: 08/02/2013 
ENDEREÇO: 5- N° 243 - BAIRRO: SETOR OESTE - CIDADE: GOIÂNIA - GO 

ACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 86 
NOME DO PAI: FAYAD BADAUY 
NOME DA MÃE: SADICA JABUR BADAUY 

AVALISTA: 

‘e. 

RENAN PARR• L BADAUY 
CPF: 290.292.71-68 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: N° 1082326 - Órgão expedidor: 
SSP-GO - Data de emissão: 07/09/1978 
ENDEREÇO: RUA 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO -CEP: 74115060 

ÁCIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
tROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
IDADE: 57 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAOUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO (A) 

AVALISTA: 

FABIO PARRODE BA r AUY 

CPF: 198.581.831-00 
DOCUMENTO DE I NTIFICAÇÃO: CAWFEIRA DE IDENTIDADE: N°882154 - Órgão expedidor: SSP-
GO - Data de emissão! 03/10/1970 
ENDEREÇO: RUA R 5 - 243 - SETOR OESTE - APTO 102 - GOIÂNIA - GO - CEP: 74125070 



CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CCB 
EMPRÉSTIMO PARA RENEGOCIACÃO  

NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: ADVOGADO 
IDADE: 58 anos 
NOME DO PAI: SALIM BADAUY 
NOME DA MÃE: TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 

ESTADO CIVIL: CASADO (A) 
REGIME DE COMUNHÃO: COMUNHÃO PARCIAL 

CÔNJUGE/COMPANHEIRO DO AVALISTA': 

FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
CPF: 463.360.441-49 
DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE- N°: 1313544 2VIA - Órgão expedidor: DGPC - GO - Data 
de Emissão: 30/01/1978 
ENDEREÇO: T 5- N° 796 - BAIRRO: SETOR BUENO - CIDADE: GOIÂNIA - GO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO (A) 
PROFISSÃO: OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS ANTERIORES 

IDADE: 54 
NOME DO PAI: MUNIR CALIXTO 
NOME DA MÃE: SALMA MIGUEL ELIAS CALIXTO 

Cédula de Crédito Bancário - CCB - Número 368425 - Emitida em 21/08/2018 Ouvidoria SICOOB CREDI-SG PA: 0800725006. 

Pág.: 14/14 



EMP - 251 1 	 !Usuário: LARAC3285- 00 
) 

-ÇY 

rt,FSICOOB 

Cooperativa: 3285 

Sisbr 2.0 - Plataforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

Data de Emissão: 
21/08/2018 

Hora de Emissão: 
11:04 

 

Cliente 

  

   

   

CPF / CNN: 03.816.156/0001-33 Nome: BATATA() COMERCIAL DE BATATAS LTDA Telefone: 62- 996114500 

Linha de Crédito 

Linha: 	34796-REPACTUAÇÂO CRÉDITO PJ - GIRO 	Indicador de Cálculo: 	TABELA PRICE 

Dados da Operação 

Número do Contrato: 368425 Valor Liquido: -12.463,84 
Valor da Proposta: 1.177.736,37 Valor Total Devido: 1.190.200,21 100,00% 
Valor Contratado: 1.177.736,37 Valor Liberado: 1.177.736,37 98,95% 
Data da Proposta: 09/08/2018 Total de Despesas: 12.463,84 
Periodicidade Pgto.: MENSAL Valor Seguro: 0,00 0,00% 
Tipo de Vencimento: DIA FIXO Valor IOF + ADC: 12.463,84 (Não Financiada) 2,09% 
Parcelas: 42 Valor TAC: 0,00 0,00% 
Primeiro Vencimento: 20/02/2019 Demais Despesas: 0,00 0,00% 
Ultimo Vencimento: 20/07/2022 

  

Taxas/CET 

2,1800% a.m. 

2,0000% a.m. 

0,0000% a.m. 

  

Taxa de Juros: 

Taxa de Mora: 

Taxa de Multa: 

Índice de Correção: 

Índice de Atraso: 

CET: 2,2252% a.m. / 30,7048% a.a. 

% Correção: 0,0000 

% Atraso: 	0,0000 

Plano de Pagamento 

Parcela 	Vencimento 
	

Valor Amortização 
	

Valor Parcela 
	

Valor IOF Valor Juros 	Perc. % 

1 20/02/2019 128.461,25- 48.762,22 0,00 177.223,47 0,00 

2 20/03/2019 22.204,62 48.762,22 0,00 26.557,60 0,00 

3 22/04/2019 17.938,73 48.762,22 0,00 30.823,49 0,00 

4 20/05/2019 23.020,82 48.762,22 0,00 25.741,40 0.00 

5 21/06/2019 19.836,69 48.762,22 0,00 28.925,53 0,00 

6 22/07/2019 21.197,74 48.762,22 0,00 27.564,48 0,00 

7 20/08/2019 23.441,23 48.762,22 0,00 25.320,99 0,00 

8 20/09/2019 22.203,67 48.762,22 0,00 26.558,55 0,00 

9 21/10/2019 22.704,02 48.762,22 0,00 26.058,20 0,00 

10 20/11/2019 24.048,65 48.762,22 0,00 24.713,57 0,00 

11 20/12/2019 24.572,91 48.762,22 0,00 24.189,31 0,00 

12 20/01/2020 24.311,33 48.762,22 0,00 24.450,89 0,00 

13 20/02/2020 24.859,18 48.762,22 0,00 23.903,04 0,00 

14 20/03/2020 26.941,11 48.762,22 0,00 21.821,11 0,00 

15 20/04/2020 26.026,49 48.762,22 0,00 22.735,73 0,00 

16 20/05/2020 27.335,21 48.762,22 0,00 21.427,01 0,00 

17 22/06/2020 25.823,19 48.762,22 0,00 22.939,03 0,00 

18 20/07/2020 29.858,91 48.762,22 0,00 18.903,31 0,00 

19 20/08/2020 28.483,77 48.762,22 0,00 20.278,45 0,00 

20 21/09/2020 28.484,89 48.762,22 0,00 20.277,33 0,00 

21 20/10/2020 31.005,82 48.762,22 0,00 17.756,40 0,00 

22 20/11/2020 30.466,25 48.762,22 0,00 18.295,97 0,00 

23 21/12/2020 31.152,80 48.762,22 0,00 17.609,42 0,00 

24 20/01/2021 32.406,13 48.762,22 0,00 16.356,09 0,00 

25 22/02/2021 31.528,97 48.762,22 0,00 17.233,25 0,00 

26 22/03/2021 34.807,47 48.762,22 0,00 13.954,75 0,00 

27 20/04/2021 35.037,11 48.762,22 0,00 13.725,11 0,00 

28 20/05/2021 35.322,52 48.762,22 0,00 13.439,70 0,00 

29 21/06/2021 35.238,15 48.762,22 0,00 13.524,07 0,00 

30 20/07/2021 37.261,61 48.762,22 0,00 11.500,61 0,00 

31 20/08/2021 37.299,27 48.762,22 0,00 11.462,95 0,00 

32 20/09/2021 38.139,80 48.762,22 0,00 10.622,42 0,00 

33 20/10/2021 39.317,62 48.762,22 0,00 9.444,60 0,00 

34 22/11/2021 39.305,76 48.762,22 0,00 9.456,46 0,00 

35 20/12/2021 41.552,19 48.762,22 0,00 7.210,03 0,00 

Saldo Devedor 

1.177.736,37 

1.306.197,63 

1.283.993,01 

1.266.054,29 

1.243.033,49 

1.223.196,81 

1.201.999,08 

1.178.557,85 

1.156.354,20 

1.133.650,19 

1.109.601,54 

1.085.028,64 

1.060.717,32 

1.035.858,15 

1.008.917,05 

982.890,57 

955.555,37 

929.732,18 

899.873,28 

871.389,52 

842.904,64 

811.898,83 

781.432,59 

750.279,79 

717.873,68 

686.344,71 
651.537,25 

616.500,15 

581.177,63 

545.939,49 

508.677,89 

471.378,62 

433.238,83 

393.921,22 

354.615,46 



36 20/01/2022 41.707,41 	• 48.762,22 

37 21/02/2022 42.447,74 . 48.762,22 

38 21/03/2022 44.108,07 48.762,22. 

39 20/04/2022 44.733,58 48.762,22 

40 20/05/2022 45.708,77 48.762,22 

41 20/06/2022 46.635,89 48.762,22 

42 20/07/2022 47.721,53 48.762,22 

Totais 1.177.736,37 2.048.013,24 

7.054,81 

6.314,48 

4.654,15 

4.028,64 

3.053,45 

2.126,33 

1.040,69 

0,00 	870.276,87 

	

0,00 
	

313.063,29 

	

0,00 
	

271.355,89 

	

0,00 
	

228.908,15 

	

0,00 
	

184.800,10 

	

0,00 
	

140.066,52 

	

0,00 
	

94.357,76 

	

0,00 
	

47.721,87 

0,00 

0,00 • 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

51C0013 

Cooperativa: 3285 

Sisbr 2.0 - Piátaforma de Crédito 

Demonstrativo do Plano de Pagamento - EMPRÉSTIMO 

Data de Emissão: 

21/08/2018 

Hora de Emissão: 

11:04 

' 
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42

42 48.762,22 0,000000 05/08/2019

1 20/02/2019 166 48.762,22 67,94 11.278,38 0,00 60.040,60

2 20/03/2019 138 48.762,22 67,94 9.376,00 0,00 58.138,22

3 23/04/2019 104 48.762,22 67,94 7.065,97 0,00 55.828,19

4 20/05/2019 77 48.762,22 67,94 5.231,54 0,00 53.993,76

5 21/06/2019 45 48.762,22 67,94 3.057,39 0,00 51.819,61

6 22/07/2019 14 48.762,22 67,94 951,19 0,00 49.713,41

7 20/08/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

8 20/09/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

9 21/10/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

10 20/11/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

11 20/12/2019 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

12 20/01/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

13 20/02/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

14 20/03/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

15 20/04/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

16 20/05/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

17 22/06/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

18 20/07/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

19 20/08/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

20 21/09/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

21 20/10/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

22 20/11/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

23 21/12/2020 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

24 20/01/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

25 22/02/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

26 22/03/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

27 20/04/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

28 20/05/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

29 21/06/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

30 20/07/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

31 20/08/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

32 20/09/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

33 20/10/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

34 22/11/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

35 20/12/2021 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

36 20/01/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

37 21/02/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

38 21/03/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

39 20/04/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

40 20/05/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

41 20/06/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

42 20/07/2022 0 48.762,22 0,00 0,00 0,00 48.762,22

R$ 2.084.973,70

Custas R$ 47.737,71

10% R$ 213.271,14

R$ 2.345.982,55TOTAL  

Valor originário do título (R$):

1.177.736,37

Taxa de juros de mora ao dia (%):

0,1393%

Quantidade de 

parcelas: 

Nº dias de 

atraso:

Valor dos juros de mora 

(R$):

Saldo da parcela 

(R$):

Saldo dev. parcela 

(R$):

Valor da mora por dia (R$):

Honorários de Sucumbência

Valor da Multa 

(R$)

SUB TOTAL

2,18% 0,00%48.762,22 2,00%

Vencimento:Parcela

Data da autalização:Multa:

Valor Atual em aberto (R$):

PLANILHA DE CALCULO 
Art. 798, inciso I, alínea "b" do NCPC

1.177.736,3721/08/2018

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

20/02/2019  a 20/07/2022

03.816.156/0001-33
CPF/CNPJ:

REPACTUAÇÃO
MODALIDADE

36.842-5
CONTRATO

QNTD. PARCELAS

VALOR PARCELA (R$): TAXA DE MORA a.m.

VALOR OPERAÇÃO (R$):DATA CONTRATAÇÃO

DEVEDOR:

TX. JUROS CONTRATADA a.m. MULTA POR ATRASO

VENCIMENTO(S):



Número 5287864.61.2019.8.09.0051

Área Cível

Nome COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO -
SICOOB CREDI GOIÂNIA

CPF/CNPJ
03.730.508/0001-
33

Filiação Dt. Nascimento

Nome TEREZINHA DE SOUZA PARRODE
BADAUY

CPF/CNPJ
254.455.021-04

Filiação Dt. Nascimento

Nome RENAN PARRODE BADAUY CPF/CNPJ
290.292.791-68

Filiação Dt. Nascimento

Nome FÁBIO PARRODE BADAUY CPF/CNPJ
198.581.831-00

Filiação Dt. Nascimento

Nome BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS
LTDA

CPF/CNPJ
03.816.156/0001-
33

Filiação Dt. Nascimento

Nome SALIM BADAUY CPF/CNPJ
014.495.671-34

Filiação Dt. Nascimento

Serventia Goiânia - 28ª Vara Cível
Classe Execução de Título Extrajudicial ( L.E. )

Assunto(s)
Cédula de Crédito Bancário - Medida Provisória nº 2160-25, de 13.08.2001;

Valor da Causa 2.266.939,71 Valor Condenação

Processo Originário

Fase Processual Execução
Dt. Distribuição 28/05/2019 15:57:57

Segredo de Justiça Não Dt. Trânsito em Julgado

Status Ativo Prioridade
Normal
Efeito Suspensivo Não Julgado 2º Grau

Não
Custa Com Custas Penhora no Rosto

Não
  

AUTOS
 

 
 

 

DADOS DO PROCESSO

POLO ATIVO | EXEQUENTE
 

 

POLO PASSIVO | EXECUTADO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Visualizar Todas as Partes do Processo

OUTRAS INFORMAÇÕES
 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

TODOS Intimação Efetivada Citação Efetivada Citação Expedida

Eventos do Processo Índice Processo Navegação de Arquivo

Opções Processo Outras

https://projudi.tjgo.jus.br/ProcessoParte?PaginaAtual=6


Certidão Expedida Juntada de Petição Despacho OUTROS(S)

Nº Movimentação Data Usuário Arquivo(s) Opções

28

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA - Polo Ativo
(Referente à Mov. Certidão Expedida - )

21/10/2019
11:26:37 Marcely Aparecida Barbosa

27 Certidão Expedida
 Parte exequente pagar custas para CNIB e RENAJUD

21/10/2019
11:26:37 Marcely Aparecida Barbosa

26 Juntada de Petição
 Req. Pesquisa de Bens (Bacenjud e Infojud) e Indisponibilidade

15/10/2019
15:30:46 Sara Dayane Souza Santos

25
Citação Efetivada

 Para FÁBIO PARRODE BADAUY (Referente à Mov. Despacho
(24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:59:13

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

24
Citação Efetivada

 Para RENAN PARRODE BADAUY (Referente à Mov. Despacho
(24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:58:30

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

23
Citação Efetivada

 Para TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY (Referente à
Mov. Despacho (24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:57:55

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

22
Citação Efetivada

 Para SALIM BADAUY (Referente à Mov. Despacho (24/07/2019
11:40:09))

09/10/2019
16:57:15

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

21
Citação Efetivada

 Para BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA (Referente à Mov.
Despacho (24/07/2019 11:40:09))

09/10/2019
16:56:30

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

20 Juntada de Petição
 

07/10/2019
16:49:22 Sara Dayane Souza Santos

19 Certidão Expedida
 CARTAS ENCAMINHADAS PARA POSTAGEM

31/07/2019
15:44:54

Pedro Henrique da Silveira
Cardoso

18 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) FÁBIO PARRODE BADAUY

29/07/2019
10:50:51 Marcely Aparecida Barbosa

17 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) RENAN PARRODE BADAUY

29/07/2019
10:49:15 Marcely Aparecida Barbosa

16 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY

29/07/2019
10:47:50 Marcely Aparecida Barbosa

15 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) SALIM BADAUY

29/07/2019
10:46:35 Marcely Aparecida Barbosa

14 Citação Expedida
 Para (Polo Passivo) BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

29/07/2019
10:44:57 Marcely Aparecida Barbosa

13

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA - Polo Ativo
(Referente à Mov. Despacho - )

24/07/2019
11:40:09 Lionardo José de Oliveira

12 Despacho
 despacho inicial - execução título extrajudicial

24/07/2019
11:40:09 Lionardo José de Oliveira

11 Autos Conclusos
 P/ DECISÃO

09/07/2019
15:53:49 Walter Gaston Brandstetter

10 Certidão Expedida
 Custas iniciais recolhidas, ok.

09/07/2019
15:47:36 Walter Gaston Brandstetter

9 Juntada de Petição
 INTERLOCUTÓRIA - JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS

21/06/2019
11:49:45

DIEGO ARMANDO PEREIRA
SILVA

8

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA - Polo Ativo
(Referente à Mov. Despacho - 05/06/2019 10:05:50)

06/06/2019
15:27:54 Maria Camila da Silva Lima

7 Despacho
 despacho - aguardar recolhimento custas iniciais

05/06/2019
10:05:50

SANDRO CÁSSIO DE MELO
FAGUNDES

6

Intimação Efetivada
 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO - SICOOB CREDI GOIÂNIA (Referente à Mov.
Intimação Efetivada - )

28/05/2019
17:09:53 Rafael Gonçalves da Silva

5
Intimação Efetivada

 INT. EXEQUENTE PARA PAGAR CUSTAS INICIAIS/JUNTAR ESP.
E COMP. DE PAGAMENTO

28/05/2019
17:09:53 Rafael Gonçalves da Silva

4 Certidão Expedida
 NÃO HÁ CONEXÃO

28/05/2019
17:08:48 Rafael Gonçalves da Silva

3 Autos Conclusos
 

28/05/2019
15:58:01 SISTEMA PROJUDI

2
Processo Distribuído

 Goiânia - 28ª Vara Cível (Normal) - Distribuído para: SANDRO
CÁSSIO DE MELO FAGUNDES

28/05/2019
15:58:01 SISTEMA PROJUDI

1 Peticão Enviada
 

28/05/2019
15:57:57 Sara Dayane Souza Santos

javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('106093601', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('105620391', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('105119287', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('105119123', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('105119013', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('105118915', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('105118749', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('104856338', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('98843856', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('98590638', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('98590413', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('98590191', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('98589951', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('98589734', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('98366814', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('97311541', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('95998946', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('94823025', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('94208918', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('94208704', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')
javascript:buscarArquivosMovimentacaoJSON('94193130', 'BuscaProcessoUsuarioExterno', 'Id_MovimentacaoArquivo', 6, 'false')

	00000001
	00000002
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000001
	00000002
	00000003
	COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA.
	CERTIDÃO DE PUBLICAÇÕES DE EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO EXTRAJUDICIAL DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

	CERTIFICAMOS a realização de Publicações do Edital de Leilão da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA. – SICOOB CREDI-SGPA, a ser realizado nos dias 14/08 e 15/08/2019, a partir das 10:00h, através do site www.leiloesjudiciaisgo.com.br.
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000001
	00000002
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016

